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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 001/2023 

Forma de Execução da Licitação: PRESENCIAL.  

Modo de Disputa: COMBINADO. FECHADO ATÉ A APRESENTAÇÃO DAS 

PROPOSTAS E ABERTO NA FASE DE LANCES. 

Regime de Contratação: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO  

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO.  

Lote: ÚNICO.  

Orçamento estimado: SIGILOSO.  

REFERÊNCIA DE PREÇOS: Os preços unitários que deram origem ao valor do 

orçamento referencial foram elaborados com base nas Tabelas SINAPI  02/2023. 

PROCESSO 1DOC Nº CIN-PRC-2023/00295 

 

A Companhia de Desenvolvimento da Paraíba - CINEP, por intermédio da 

Comissão de Licitação, constituída pela Portaria nº 055/2023, torna público, para 

conhecimento dos interessados, a abertura da Licitação em referência na data, 

horário e local indicados, destinada à contratação do objeto constante do subitem 

1.1 deste Edital e seguirá todos os procedimentos nele descritos e em seus 

anexos. O procedimento licitatório obedecerá a Lei nº 13.303, de 01/07/2016; o 

Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia de 

Desenvolvimento da Paraíba – RILCC/CINEP, à Lei Estadual 9.697/2012, de 

04/05/2012, (CAFIL) e à Lei Estadual nº 8.124/2006 alterada pela Lei nº 10.272 

de 09/04/2014 (lei que veda o nepotismo), Lei Complementar nº 123 de 

14/12/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte e alterações, bem como à legislação correlata, demais exigências 

previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

1. DO OBJETO E DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL  

 

1.1. OBJETO 

1.1.1. O objeto desta licitação consiste na contratação de empresa especializada 

para execução dos serviços de PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS, DRENAGEM 
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SUPERFICIAL E RECUPERAÇÃO DO ACESSO AO DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS, 

QUEIMADAS/PB E PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E DRENAGEM SUPERFICIAL 

DE RUAS INTERNAS DOS DISTRITOS INDUSTRIAIS EM CAMPINA GRANDE, CAMPINA 

GRANDE /PB.  

1.2. OBTENÇÃO DO EDITAL 

1.2.1 O Edital e seus Anexos poderão ser retirados, através do e-mail 

cineplicitacao@gmail.com ou por download no sítio eletrônico oficial da CINEP 

www.cinep.pb.gov.br, na aba “editais e licitações”. 

1.3. DA DATA, DO HORÁRIO E DO LOCAL DA LICITAÇÃO 

1.3.1. No dia 20 de novembro de 2023, às 10:00 horas, na Avenida Feliciano 

Cirne, 50, Bairro de Jaguaribe, João Pessoa – PB, CEP: 58.015-570, a empresa 

interessada fará entrega dos documentos relativos ao credenciamento da sua 

Proposta de Preços e manterá sob sua guarda o envelope Documentos de 

Habilitação, a ser entregue à Comissão de Licitação quando solicitado. 

1.3.2. Poderá haver substituição parcial dos documentos pelo Certificado 

Estadual de Cadastramento e Habilitação emitido pela Gerência Operacional de 

Cadastro de Fornecedores da Secretaria de Administração do Estado da Paraíba 

GOCAF. 

1.3.3. No caso de inabilitação do primeiro classificado, serão avaliados pela 

Comissão de Licitação os Documentos de Habilitação do participante 

subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda a este Edital. 

 

2. DA FORMA DE EXECUÇÃO, DO MODO DE DISPUTA, DO REGIME DE 

CONTRATAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

2.1. Forma de Execução da Licitação: PRESENCIAL 

2.2. Modo de Disputa: COMBINADO. FECHADO ATÉ A APRESENTAÇÃO 

DAS PROPOSTAS E ABERTO NA FASE DE LANCES 

2.3. Regime de Contratação: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

2.4. Critério de julgamento: MENOR PREÇO 

 

mailto:cineplicitacao@gmail.com
http://www.cinep.pb.gov.br/
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3. DOS ELEMENTOS DA LICITAÇÃO 

 

3.1. Os elementos necessários à perfeita caracterização do objeto da presente 

Licitação e que farão parte integrante deste Edital, independentemente de 

transcrição, além dos modelos necessários a perfeita apresentação das 

Proposta de Preços e Documentos de Habilitação, são os seguintes:  

ANEXO I - Projeto Básico Completo; 

ANEXO II - Minuta do Contrato; 

ANEXO III – Portaria da CPL;  

ANEXO IV - Planilha de Composição das taxas de Bonificação e Despesas 

Indiretas-BDI – Materiais/equipamentos (Modelo); 

ANEXO V - Planilha de Composição das taxas de Bonificação e Despesas 

Indiretas-BDI – Serviços (Modelo); 

ANEXO VI - Planilha de Composição da Taxa de Encargos Sociais (Modelo); 

ANEXO VII - Planilha de Composição de Preços Unitários (Modelo); 

ANEXO VIII - Planilha de quantitativos e preços (Modelo); 

ANEXO IX - Cronograma físico-financeiro (modelo); 

ANEXO X - Carta de credenciamento (Modelo); 

ANEXO XI - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e 

inexistência de fatos impeditivos de habilitação (modelo); 

ANEXO XII - Carta de apresentação da proposta (modelo); 

ANEXO XIII - Declaração de elaboração independente de proposta (modelo); 

ANEXO XIV – Declaração de não enquadramento nos termos da Lei nº 

13.303/2016, notadamente em seus artigos 38 e 44, artigos 14 e 15 do 

RILCC/CINEP; 

ANEXO XV - Carta de fiança bancária – Garantia de cumprimento do contrato 

(modelo); 

ANEXO XVI - Carta de apresentação dos documentos de habilitação (modelo); 
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ANEXO XVII - Quadro de pessoal técnico (Modelo);  

ANEXO XVIII - Declaração de Microempresa, de empresa de pequeno porte, ou 

de cooperativa enquadrada no art. 34 da Lei nº 11.488/2007 (Modelo); 

ANEXO XIX - Declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Modelo); 

ANEXO XX - Declaração comprometendo-se a empregar 10%, em relação ao 

total dos empregados, da mão de obra local ou município onde está sendo 

executada obra (Modelo); 

ANEXO XXI - Declaração comprometendo-se a empregar 5% (cinco por cento), 

do total de vagas existentes na contratação da Obra aos sentenciados (Modelo); 

ANEXO XXII - Termo de Compromisso (Modelo); 

ANEXO XXIII - Modelo de Declaração de não relação de parentesco vedada pelo 

Inciso III do Art. 1º da Lei nº 8.124/2006; 

ANEXO XXIV - Declaração da Visita ao local da obra (modelo); 

ANEXO XXV - Modelo de Declaração de Adoção do Projeto de Gerenciamento 

de Resíduo de Construção Civil - PGRCC, nas condições determinadas pelo 

CONAMA, através da Resolução nº 307/2002. 

ANEXO XXVI – Matriz de Risco. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Respeitadas as demais condições normativas e as constantes deste Edital 

e seus Anexos, poderá participar desta Licitação: 

4.1.1. Qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País e que atenda 

às exigências deste Edital e seus Anexos. 

4.1.2. A participação nesta Licitação se fará isoladamente ou em consórcio.  

4.1.3. Não será permitida a participação em consórcio de empresa que esteja 

participando como Licitante isolada.  

4.1.4. Não será permitida, ainda, a participação de uma mesma empresa como 

consorciada em mais de 01 (um) consórcio.  
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4.1.5 A líder do consórcio, obrigatoriamente, deverá ser uma empresa de 

engenharia.  

4.1.6. Somente se admitirá a participação de sociedades interligadas, quando no 

mesmo consórcio. 

4.2. Nenhuma Licitante poderá participar desta Licitação com mais de uma 

Proposta de Preços. 

4.3. Na presente Licitação somente poderá se manifestar, em nome da Licitante, 

a pessoa por ela credenciada, com poderes para praticar os atos necessários. 

4.3.1. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar 

mais de uma Licitante junto à CINEP, nesta Licitação, sob pena de exclusão 

sumária das Licitantes representadas. 

4.4. A participação na presente Licitação implica a aceitação plena e irrevogável 

de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus 

Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares em 

vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

4.5. Não poderá participar direta ou indiretamente desta Licitação: 

4.5.1. Cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital social seja diretor ou empregado da CINEP. 

4.5.2. Esteja cumprindo a pena suspensão do direito de licitar e contratar 

aplicada pela CINEP. 

4.5.3. Declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pelo 

Estado da Paraíba, unidade federativa a que está vinculada a CINEP enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

4.5.4. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou 

declarada inidônea. 

4.5.5. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou 

declarada inidônea. 

4.5.6. Por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à 

sanção. 

4.5.7. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa 

suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram 

ensejo à sanção. 
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4.5.8. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão 

de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea.  

4.5.9. Aplica-se a vedação prevista no caput: 

4.5.9.1. À contratação do próprio empregado ou dirigente da CINEP, como 

pessoa física, bem como à participação dele em processos licitatórios, na 

condição de Licitante. 

4.5.9.2. A quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: 

a) dirigente da CINEP. 

b) empregado da CINEP cujas atribuições envolvam a atuação na área 

responsável pela licitação ou contratação. 

c) autoridade do Estado do Paraíba, assim entendido aqueles que exercem o 

cargo de Secretários de Estado, Diretores Gerais, Presidentes de Estatais e de 

Órgãos da Administração Direta, Indireta, Autárquica, Fundacional, bem como 

dos Serviços Sociais Autônomos e seus equivalentes. 

4.5.9.3. Cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu 

prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a CINEP há menos de 6 (seis) 

meses. 

4.5.9.4. Às demais pessoas que tenham sido alcançadas pelas vedações fixadas 

pela Lei 8.124 de 19 de dezembro de 2006, que veda o nepotismo no âmbito dos 

órgãos e entidades da administração pública estadual direta e indireta, ou outra 

norma que venha a ser editada em substituição ou complementação à mesma. 

4.5.10. É vedada também a participação direta ou indireta nesta licitação: 

4.5.10.1. De pessoa física ou jurídica que tenha elaborado o projeto básico da 

licitação. 

4.5.10.2. De pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela 

elaboração do projeto básico da licitação. 

4.5.10.3. De pessoa jurídica da qual o autor do projeto básico da licitação seja 

administrador, controlador, gerente, responsável técnico, subcontratado ou 

sócio, neste último caso quando a participação superar 5% (cinco por cento) do 

capital votante. 

4.5.11. Para os efeitos do subitem 4.5.10 considera-se participação indireta a 

existência de vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista entre o autor do projeto básico, pessoa física ou jurídica, e o Licitante 
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ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os 

fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 

4.5.12. O disposto no subitem 4.5.11 aplica-se a empregados incumbidos de 

levar a efeito atos e procedimentos realizados pela CINEP no curso da licitação. 

4.5.13. Somente se admitirá a participação de sociedades interligadas, quando 

no mesmo consórcio. 

4.6.  Será permitida a participação de empresas em consórcio atendendo o 

disposto no artigo 49 do RILCC/CINEP e as seguintes condições: 

4.6.1. Apresentação dos documentos exigidos neste Edital, admitindo-se, para 

efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada 

consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório 

dos valores do patrimônio líquido de cada consorciado, na proporção de sua 

respectiva participação. 

4.6.2.  O Patrimônio Líquido do consórcio será calculado da seguinte forma: 

4.6.2.1. Cada percentual de participação será multiplicado pelo Patrimônio 

Líquido mínimo acrescido de 30% (trinta por cento) conforme acima. 

4.6.2.2. Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos 

patrimônios líquidos de cada um dos membros do consórcio, que deverão, 

individualmente, comprovar Patrimônio Líquido maior ou igual ao valor solicitado 

no subitem 8.5.4 c/c 8.5.4.1 deste Edital. 

4.6.3. No ENVELOPE Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, 

Instrumento, público ou particular, de Compromisso de Constituição do 

Consórcio, indicando minimamente: 

4.6.3.1.  A designação do Consórcio, sua composição, bem como seu objeto. 

4.6.3.2.  A sociedade líder do Consórcio, a quem deverão ser conferidos amplos 

poderes para representar o Consórcio durante todo o procedimento licitatório e 

a vigência contratual, bem como administrativa e judicialmente. 

4.6.3.3. A participação de cada Consorciado na execução dos serviços, bem 

como a participação percentual de cada Consorciado no valor global ofertado. 

4.6.3.4.  O prazo de vigência do Compromisso, que deverá estar vinculado à 

duração do procedimento licitatório. 

4.6.3.5.  Os compromissos, as obrigações, bem como a responsabilidade de 

cada Consorciado quanto ao cumprimento das obrigações contratuais; 

4.6.3.6. A responsabilidade solidária dos consorciados pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do procedimento licitatório e do Contrato. 
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4.6.3.7. A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade 

pela inexistência de fatos que possam impedir a sua habilitação na presente 

Licitação e, ainda, pela autenticidade de todos os documentos que forem 

apresentados. 

4.6.3.8. Impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma 

Licitação, através de mais de um consórcio ou isoladamente, bem como de 

profissional em mais de uma empresa, ou em mais de um consórcio. 

4.6.3.9. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em 

consórcio, tanto na fase de Licitação quanto na de execução do contrato. 

4.6.3.10. Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da 

assinatura do contrato referente a esta Licitação, o instrumento de constituição 

do consórcio, aprovado por quem tenha competência em cada uma das 

empresas para autorizar a alienação de bens do ativo fixo, e registrado no órgão 

oficial competente. Dito instrumento deverá observar, além dos dispositivos 

legais e da cláusula de responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital, 

especialmente as constantes neste item. 

4.6.4  O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo 

de conclusão do objeto desta Licitação, até seu recebimento definitivo. 

4.6.5.  Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão 

a constituição ou composição do consórcio, sem prévia autorização da CINEP, 

visando manter válidas as premissas que asseguraram a habilitação do 

consórcio original. 

4.6.6.  Os consorciados deverão apresentar compromissos de que não se 

constituem nem se constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de 

que o consórcio não adotará denominação própria, diferente da de seus 

integrantes. 

 

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES 

INICIAIS 

 

5.1. A Licitante deverá se apresentar para credenciamento junto à Comissão de 

Licitação por um representante que, devidamente munido de documento que o 

credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua 

representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se 

exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente; 
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5.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração 

ou instrumento particular e com poderes para formular ofertas e lances de preços 

e para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 

representada. Em sendo o representante sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado da Licitante, deverá este apresentar cópia do respectivo Estatuto 

ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

5.2.1. Para efeito de atendimento a este item também se faz necessário que o 

Ato Constitutivo, Estatuto Social ou Contrato Social, seja acompanhado de cópia 

das cédulas de identidade dos sócios/diretores. 

5.2.2 O Representante Legal da Licitante que não se credenciar perante a 

Comissão de Licitação impedido de participar da fase de lances verbais, para os 

modos de disputa aberto ou combinado, negociar preços, apresentar nova 

Proposta de Preços, declarar a intenção de interpor recurso, enfim, representar 

a Licitante durante a sessão de abertura dos Envelopes Proposta de Preços, e 

dos Documentos de Habilitação relativos a esta Licitação; 

5.2.3. Nesse caso, a Licitante ficará excluída de lances verbais, mantendo o 

preço apresentado na sua proposta escrita, para efeito de ordenação e apuração 

da proposta de maior vantajosidade. 

5.3. O instrumento de credenciamento e as declarações exigidas no subitem 5.4 

serão juntados ao processo da Licitação.  

5.4. As Declarações elencadas neste subitem 5.4 deste Edital deverão vir, 

obrigatoriamente, fora dos envelopes Proposta de Preços e Documentos de 

Habilitação, quais sejam: 

5.4.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e inexistência de 

fatos impeditivos de habilitação - ANEXO XI do Edital. 

5.4.2. Declaração de elaboração independente de proposta, ANEXO XIII do 

Edital. 

5.4.3. Declaração de não enquadramento nos termos da Lei nº 13.303/2016, 

notadamente em seus artigos 38 e 44, artigos 14 e 15 do RILCC/CINEP - ANEXO 

XIV do Edital. 

5.4.4. Declaração de Visita ao local da obra, ANEXO XXIV do Edital. 

5.4.5. Modelo de Declaração comprometendo-se a empregar 10%, em relação 

ao total dos empregados, da mão de obra local ou do município onde está sendo 

executada obra- ANEXO XX do Edital. 
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5.4.6. Declaração comprometendo-se a empregar 5% (cinco por cento), do total 

de vagas existentes na contratação da Obra aos sentenciados - ANEXO XXI do 

Edital, 

5.4.7. Declaração da Licitante quanto ao seu enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, quando couber- ANEXO XVIII do 

Edital. 

5.5. Qualquer declaração falsa em especial as relativas ao cumprimento dos 

requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao 

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a 

Licitante às sanções previstas neste Edital e no RILCC/CINEP, artigos 201 e 

seguintes. 

5.5.1  A falta de data ou assinatura nas declarações elaboradas pela própria 

Licitante poderá ser suprida pelo Representante Legal presente à sessão de 

abertura dos Documentos de Habilitação se comprovadamente possuir poderes 

para esse fim. 

5.6. A Comissão de Licitação verificará se a potencial Licitante possui registros 

impeditivos nos seguintes cadastros, com resultados das consultas anexados 

aos autos do processo desta Licitação: 

5.6.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas /CGU e Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP) nos termos do art. 23 da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, disponíveis no Portal da Transparência 

(htpp://www.portaltransparencia.gov.br) verificação adstrita a declaração de 

inidoneidade pela União, Estados e Distrito Federal; 

5.6.2. Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar do Estado da 

Paraíba-CAFIL/PB; 

5.6.3. As empresas em situação irregular nestes cadastros estarão impedidas 

de contratar com a Administração, até ulterior regularização. 

 

6. DA ORGANIZAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 

6.1. Os documentos da Proposta de Preços exigidos neste Edital e seus 

Anexos deverão ser apresentados no idioma Português em uma via, em 1 (um) 

ENVELOPE opaco e lacrado, em separado, contendo as seguintes indicações 

no seu anverso: 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE LICITAÇÃO  
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ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS  
LICITAÇÃO Nº 0001/2023  
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE CNPJ Nº  
 
6.2. Todas as folhas deverão estar encadernadas, rubricadas pelo 

representante legal da Licitante e numeradas sequencialmente, da primeira à 

última, de modo a refletir o seu número exato; 

6.2.1 A eventual falta e/ou duplicidade de numeração ou ainda de rubrica nas 

folhas, será suprida pelo representante credenciado ou por membro da 

Comissão de Licitação, na sessão de abertura do respectivo ENVELOPE, nos 

termos do presente Edital. 

6.3. O ENVELOPE 1 – PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter todos os 

elementos a seguir relacionados: 

6.3.0. Por se tratar de Edital Padrão, quaisquer dos anexos constantes na lista a 

seguir que contrastarem, em minucias, com termos do Projeto Básico, valerão 

os constantes neste – inclusive no que diz respeito ao BDI. 

6.3.1  Carta de apresentação da Proposta de Preços, assinada, 

obrigatoriamente, pelo representante legal da Licitante, com preço global (total) 

em R$ (reais) em algarismo e por extenso, sem rasuras, emendas ou entrelinhas 

para os serviços e prazo de validade da proposta conforme estabelecida, que 

não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de que 

trata o item 1.2. deste Edital conforme ANEXO XII – Carta de Apresentação da 

Proposta de Preços; 

6.3.2  Planilha de Quantitativos e Preços, conforme ANEXO VIII deste Edital, 

preenchida e assinada, pela Licitante em papel e em CD ROM.  

6.3.2.1. Nesta Planilha de Quantitativos e Preços, devem ser informadas as 

taxas de BDI e Encargos Sociais adotadas e a Data de Referência dos Preços 

estipulada como o primeiro dia do mês da apresentação da Proposta e dos 

Documentos de Habilitação, que se constituirá na data base, caso ocorra 

reajustamentos de preços. 

6.3.2.2. Para o cálculo do valor total dos itens administração local e encargos 

complementares sempre que possível deverá ser adotada a metodologia do 

CREA/PB. 

6.3.2.3. Os referidos preços deverão incluir todos os custos diretos e indiretos 

requeridos para execução das obras e quaisquer encargos que possam incidir 

nas obras e serviços que serão executados. É de inteira responsabilidade da 

Licitante, obter dos órgãos competentes informações sobre a incidência ou não 

de tributos e taxas de qualquer natureza para a execução, objeto desta Licitação, 
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nos mercados interno e/ou externo, não se admitindo alegação de 

desconhecimento de incidência tributária, ou outras correlatas 

6.3.2.5. Os parâmetros adotados pela CINEP não são superiores aos constantes 

no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índice da Construção Civil da 

Caixa Econômica Federal-SINAPI/CAIXA. 

6.3.2.6. Em face da adoção do regime de empreitada por preço unitário, ao final 

da negociação a Licitante vencedora deverá considerar na elaboração final de 

sua Planilha de Quantidades e Preços que todos os preços unitários propostos 

não poderão exceder os seus correspondentes preços unitários estabelecidos 

no orçamento estimado pela CINEP. 

6.3.2.7. A Licitante deverá utilizar, sempre que possível, nos valores propostos, 

mão de obra, materiais, tecnologias e matérias primas existentes no local da 

execução das obras/serviços, desde que não se produzam prejuízos à eficiência 

na execução do objeto e que seja respeitado o limite do orçamento estimado 

para a contratação. 

6.3.2.8. Na composição dos preços unitários, a Licitante deverá utilizar 2 (duas) 

casas decimais para evitar correções futuras na Proposta de Preços. 

6.3.3  Composições analíticas das taxas de Bonificação e Despesas 

Indiretas (BDI) e das Taxas de Encargos Sociais, incidentes para os serviços 

previstos na Planilha de Serviços e Preços, discriminando todas as parcelas que 

o compõem, conforme ANEXOS IV, V e VI deste Edital. 

6.3.3.1. No valor orçado foram consideradas as seguintes taxas de Bonificação 

e Despesas Indiretas (BDI): 

6.3.3.2. BDI PARA AS OBRAS E SERVIÇOS – 27,46%; 

6.3.3.3. BDI PARA MATERIAIS – 14,92%; 

6.3.3.4. ENCARGOS SOCIAIS – 115,81% (mensalista) e 72,23% (horista); 

6.3.3.5. Na composição das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) 

não deverão ser apropriados os percentuais de IRPJ e CSLL; 

6.3.3.6. O orçamento de referência CINEP será sigiloso; 

6.3.4. Cronograma físico-financeiro, observados os percentuais de 

desembolso constantes daquele apresentado pela CINEP, elaborado segundo o 

modelo fornecido pela CINEP, conforme o ANEXO IX deste Edital, 

demonstrando: 

6.3.4.1. Pelo sistema de barras, a evolução física da execução de cada item e/ou 

subitem de serviços. 
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6.3.4.2. Percentagens entre o valor global de cada item e o valor correspondente 

ao período de execução do item, compatibilizados com o cronograma físico. 

6.3.4.3. Valores mensais do faturamento previsto. 

6.3.4.4. Valores acumulados do faturamento previsto, ao longo da execução da 

obra. 

6.4. Fica facultado à Comissão de Licitação, quando do julgamento das 

propostas, solicitar a Licitante que cotou menor preço, a apresentação da 

Planilha de Composição de Preços Unitários dos serviços, conforme ANEXO VII 

deste Edital, a fim de que seja justificada a viabilidade, bem como coerência dos 

preços ofertados com os de mercado, e onde os coeficientes de produtividade 

sejam compatíveis com a execução do contrato. 

6.4.1.  Ao elaborar a Composição de Preços Unitários, a Licitante deverá 

considerar os insumos e coeficientes de produtividade adotados pelo sistema 

SINAPI/CAIXA. 

6.4.2. Caso o serviço não esteja contido no SINAPI, adotar o SICRO/DNIT, 

SINCO ou outro sistema de preço oficial de órgão público ou PINI, obedecendo 

à sequência escrita anteriormente e informando a fonte de pesquisa e os 

respectivos códigos dos serviços adotados. 

6.4.3. Quando os sistemas descritos não contiverem certo serviço, deve ser 

apresentada a composição de preço unitário, anexando a memória para calcular 

os coeficientes, como também, as respectivas pesquisas de mercado. 

6.5. A Licitante deverá considerar que será admitida a subcontratação se 

previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO, e que não constitua o escopo 

principal do objeto e não se refira as exigências de capacitação técnico 

operacional estabelecidas pelo subitem 8.3.1, restrita, contudo, ao percentual 

máximo de 30% (trinta por cento) do orçamento, devendo a empresa indicada 

pela contratada, antes do início da realização dos serviços, apresentar à CINEP 

documentação do subcontratado que comprove sua possibilidade da aquisição 

de direitos e da contração de obrigações e a qualificação técnica necessárias à 

execução da parcela da obra ou do serviço subcontratado. 

6.5.1. É vedada a subcontratação total dos serviços desta Licitação, bem como 

dos serviços considerados para efeito de atestação da capacidade técnico-

operacional, e ainda, quem tenha participado direta ou indiretamente, da 

elaboração de projeto básico desta Licitação; 

6.5.2  A subcontratação de que trata esta cláusula não exclui a responsabilidade 

do contratado perante CINEP quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço 

prestado. 
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7. DA ABERTURA, DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA 

EFETIVIDADE DA PROPOSTA. 

 

7.1. No local, dia e hora definidos no subitem 1.2 deste Edital, a Comissão de 

Licitação após ter recebido do representante legal de cada Licitante os envelopes 

contendo a Proposta de Preços acompanhada dos documentos de seu 

credenciamento e das declarações conforme o previsto nos itens de 3 a 6 deste 

Edital, procederá ao que se segue: 

7.1.2. Conferência do credenciamento dos representantes legais mediante 

confronto do instrumento de credenciamento com seu documento de 

identificação; verificação das declarações apresentadas, cuja ausência de 

quaisquer delas poderá ser suprida por declaração verbal da Licitante, de igual 

teor, na própria sessão pública o que deverá estar expressamente registrada na 

Ata. 

7.1.3. Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços. 

7.1.3.1. Divulgação dos valores globais indicados em cada Proposta de Preços 

conforme a carta de apresentação da proposta de preços e a Planilha de 

Quantidades e Preços. 

7.1.4. Verificação das Propostas de Preços quanto a eventuais discrepâncias, 

corrigindo-as da seguinte forma: 

7.1.4.1. Entre o preço global das Planilhas de Quantitativos e Preços e o 

constante na Carta de Apresentação das Propostas de Preços, prevalecerá o 

primeiro; 

7.1.4.2. Entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor 

por extenso. 

7.1.5. Ordenamento das Propostas de Preços por ordem decrescente de 

vantajosidade; 

7.1.6. A Proposta de Preços de maior vantajosidade será a de menor valor global 

ofertado para a execução do objeto da Licitação em questão; ou seja, as 

propostas serão classificadas pela ordem crescente dos valores globais, sendo 

considerada provisoriamente a proposta de maior vantajosidade aquela que 

apresentar o menor valor. 

7.2. Será adotado o modo de disputa combinado, onde serão classificados para 

a etapa subsequente os licitantes que apresentarem as 03 (três) melhores 

propostas, iniciando-se então a disputa aberta com a apresentação de lances 
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sucessivos, nos termos dos artigos 52 e 53 da Lei Federal nº 13.303/16 e artigos 

67 e 68 do RILCC/CINEP e o que dispõe a seguir este Edital. 

7.2.1. A Comissão de Licitação convidará individual e sucessivamente as 

Licitantes, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da 

proposta menos vantajosa seguido dos demais. 

7.2.2. A desistência da Licitante em apresentar lance, quando convocado, 

implicará sua exclusão da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas, exceto no caso de ser 

o detentor da melhor proposta, hipótese em que poderá apresentar novos lances 

sempre que esta for coberta. 

7.2.3. A apresentação de lances de cada Licitante respeitará o intervalo mínimo 

de diferença de valores de 1% (um por cento) do valor da proposta inicial mais 

vantajosa, de acordo com o subitem 7.1.6 anterior, em relação ao seu último 

lance. 

7.2.4. Será admitida a apresentação de lances intermediários durante a disputa 

aberta. 

7.2.5. São considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor 

já ofertado, mas inferiores ao último lance dado pela própria Licitante. 

7.2.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 10% (dez por cento), a 

Comissão de Licitação deverá reiniciar a disputa aberta, nos termos 

estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais 

colocações. 

7.2.7. Os lances iguais serão classificados conforme a ordem de apresentação. 

7.2.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a 

Licitante desistente às sanções previstas neste Edital e no RILCC; 

7.2.9. Encerrada a etapa competitiva por meio da apresentação de lances, a 

Comissão de Licitação verificará a incidência de eventual direito de preferência 

a ser concedido a Licitante enquadrada na condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 

7.2.9.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações 

sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta melhor 

classificada. 

7.2.9.2. No modo de disputa aberto, após o encerramento dos lances, a 

microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada deve ser 
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convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 

sob pena de preclusão. 

7.2.10. Após o encerramento da etapa de lances em sessão pública e superado 

o direito de preferência, a Comissão de Licitação poderá negociar com a Licitante 

que tenha apresentado lance mais vantajoso quando o valor total proposto se 

situar acima do orçamento estimado da CINEP.  

7.2.11. A negociação poderá ser feita com as demais Licitantes, segundo a 

ordem inicialmente estabelecida, quando o preço do primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, permanecer acima do orçamento estimado da CINEP. 

7.3. A Comissão de Licitação ordenará as propostas por ordem decrescente de 

vantajosidade e convocará a Licitante classificada provisoriamente em primeiro 

lugar, para reelaborar e apresentar, por meio eletrônico, os documentos 

elencados a seguir, com os respectivos valores adequados ao seu lance 

conforme estabelece o subitem 7.3.1 a seguir: 

7.3.1. A Licitante detentora da melhor oferta deverá reelaborar a planilha de 

preços com os valores adequados ao lance vencedor; e enviá-la ao Presidente 

da Comissão de Licitação, por e-mail, o mais breve possível, respeitado o prazo 

máximo de 24 (horas) após solicitação, para análise da efetividade da proposta, 

devendo ser entregue nas instalações da CINEP o documento devidamente 

identificado e assinado no prazo máximo de 03 (três) dias consecutivos. Os 

documentos a serem entregues são os abaixo listados: 

7.3.1.1. Carta de Apresentação da Proposta de Preços conforme ANEXO XII 

deste Edital; 

7.3.1.2.  Planilhas de Quantitativos e Preços conforme ANEXO VIII deste Edital. 

Para efeito de preenchimento das planilhas a Licitante não poderá: 

7.3.1.2.1. Deixar de apresentar preço unitário para um ou mais serviços, ou 

contrariar as disposições do subitem 6.4.1 deste Edital, 

7.3.3. Composições analíticas das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas 

(BDI) e das Taxas de Encargos Sociais, incidentes para os serviços previstos na 

Planilha de Quantidades e Preços conforme ANEXOS IV, V e VI deste Edital. 

7.3.4. Cronograma Físico-Financeiro conforme ANEXO IX deste Edital, não se 

admitindo parcela na forma de pagamento antecipado, observando-se as etapas 

e prazos de execução estabelecido neste Edital e seus Anexos; 

7.3.4.1. O cronograma físico-financeiro estará, também, sujeito a ajustes, em 

função de motivos de interesse da CINEP, desde que devidamente autuado em 

processo, contemporâneo à sua ocorrência. 
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7.3.5. Planilhas de composição analítica de preços unitários de todos os itens da 

Planilha de Quantidades e Preços conforme ANEXO VIII deste Edital. 

7.4. Em caso de discrepâncias/erros aritméticos/ ajustes dos valores ofertados a 

Comissão de Licitação procederá às correções mantido o valor global do último 

lance vencedor. 

7.5. De posse dos documentos solicitados Comissão de Licitação verificará a 

conformidade do preço global da proposta mais vantajosa em relação ao 

orçamento previamente estimado para a contratação, sua adequação com os 

requisitos do Edital, promovendo a desclassificação, mediante decisão motivada, 

daquela que: 

7.5.1. Contenha vícios insanáveis; 

7.5.2. Não obedeça às especificações técnicas relacionadas no instrumento 

convocatório; 

7.5.3. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital, 

desde que insanáveis. 

7.5.4. Apresentar qualquer oferta de vantagem baseada em proposta das demais 

Licitantes ou de qualquer outra natureza, inclusive financiamentos subsidiados 

ou a fundo perdido. 

7.6. A Comissão de Licitação promoverá diligência de forma a conferir a Licitante 

a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta. 

7.7. Na hipótese de que trata o subitem anterior, a Licitante deverá demonstrar 

que o valor da proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que 

se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados 

nas composições de custos unitários; 

7.8. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e 

instalações a serem fornecidos pela Licitante em relação aos quais ele renuncie 

a parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa 

na proposta. 

7.9. Após a análise de efetividade do lance/proposta, a Comissão de Licitação 

deverá negociar com a Licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, 

para que sejam obtidas melhores condições, inclusive quanto ao valor total que 

não poderá se situar acima do orçamento estimado da CINEP.  

7.10. A negociação deverá ser feita com as demais Licitantes, segundo a ordem 

inicialmente estabelecida, quando o preço do primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, permanecer acima do orçamento estimado da CINEP. 
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7.11. Quando todas as propostas forem desclassificadas, a CINEP poderá fixar 

prazo de até 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas ou 

documentação escoimadas das causas que culminaram nas respectivas 

desclassificações. 

7.11.1. Se depois de adotada a providência referida no subitem 7.12, caput, não 

for obtido valor igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, será 

revogada a licitação. 

7.12. Em face da adoção do regime de empreitada por preço unitário, ao final da 

negociação a Licitante vencedora deverá considerar na elaboração final de sua 

Planilha de Quantidades e Preços que todos os preços unitários propostos não 

poderão exceder os seus correspondentes preços unitários estabelecidos no 

orçamento estimado pela CINEP. 

7.13. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos 

estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a Proposta será desclassificada. 

7.14. Observado o disposto no subitem precedente, a Comissão de Licitação 

ordenará as propostas em ordem crescente dos valores totais, sendo 

considerada 1ª colocada aquela que apresentar o menor valor. 

7.15. Em caso de empate entre 02 (duas) propostas, serão utilizados, na ordem 

em que se encontram enumerados, os seguintes critérios de desempate: 

7.15.1. Disputa final, em que as licitantes empatadas poderão apresentar nova 

proposta fechada, em ato contínuo ao encerramento da etapa de julgamento; 

7.15.2. Produtos e serviços produzidos no País  

7.15.3. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras e  

7.15.4. Produtos e serviços produzidos ou prestados por empresas que invistam 

em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País  

7.15.5. Sorteio.  

7.16. Sendo aceita a proposta mais bem classificada, será verificado o 

atendimento das condições de habilitação pela Licitante que a tiver formulado, 

mediante análise dos Documentos de Habilitação de acordo com as exigências 

estabelecidas no item 8 deste Edital. 

7.17. Caso a proposta mais bem classificada não atenda as condições de 

habilitação, após negociação nos termos deste Edital, será aberto o envelope 

Documentos de Habilitação da segunda melhor classificada, e assim por diante, 

até alcançar a proposta válida. 
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7.18. O rigor do RILCC/CINEP deverá ser observado quando da realização do 

procedimento descrito neste Edital, quanto as etapas de julgamento, análise de 

efetividade da proposta e negociação. 

 

8. DA ORGANIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. Os documentos de habilitação serão exigidos apenas da Licitante detentora 

do melhor lance. 

8.1.1. Após a divulgação do resultado da fase classificatória das Propostas de 

Preços será aberto o envelope de Habilitação da Licitante detentora da proposta 

melhor classificada contendo as seguintes indicações no seu anverso: 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE LICITAÇÃO 

ENVELOPE 2 - Documentos de Habilitação 

LICITAÇÃO Nº. 001/2023 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE CNPJ Nº  

 

8.1.2.  Todos os Documentos de Habilitação necessários à habilitação poderão 

ser apresentados em original, mediante cópia autenticada por cartório 

competente inclusive autenticação digital feita por cartório competente ou por 

empregado da CINEP, membro da Comissão de Licitação, por publicação em 

órgão da imprensa oficial ou obtidos pela internet em sítios oficiais do órgão 

emissor. 

8.1.2.1. Exceto se existir dúvida fundada quanto à autenticidade ou previsão 

legal, fica dispensado o reconhecimento de firma dos documentos expedidos no 

País e destinados a fazer prova junto à CINEP. 

8.1.2.2. Os documentos de habilitação poderão ser substituídos, total ou 

parcialmente, pelo Certificado Estadual de Cadastramento e Habilitação emitido 

pela Gerência Operacional de Cadastro de Fornecedores da Secretaria de 

Administração do Estado da Paraíba GOCAF. 

8.1.3. Excepcionalmente, quando Documentos de Habilitação forem 

apresentados em fotocópia, sem autenticação passada por cartório competente, 

a Licitante deverá apresentar os originais, no horário requerido pela Comissão 

de Licitação que os autenticará, se for o caso; 

8.1.4.  A falta de data ou assinatura nas declarações elaboradas pela própria 

Licitante e na proposta poderá ser igualmente suprida pelo Representante Legal 

presente à sessão de abertura e julgamento se comprovadamente possuir 

poderes para esse fim. 
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8.1.5. Os Documentos de Habilitação deverão estar encadernados, rubricados 

pelo representante legal da Licitante e numerados sequencialmente, da primeira 

à última folha, de modo a refletir o seu número exato; 

8.1.6. A eventual falta e/ou duplicidade de numeração ou ainda de rubrica nas 

folhas, será suprida pelo representante credenciado ou por membro da 

Comissão de Licitação, na sessão de abertura do respectivo invólucro, nos 

termos do presente Edital. 

8.2  DO ENVELOPE 2 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO 

CONSTAR: 

8.2.1. Carta de Apresentação dos Documentos de Habilitação assinada, 

obrigatoriamente, pelo representante legal da Licitante, ou pela líder do 

consórcio, com as informações solicitadas conforme ANEXO XVI deste Edital; 

8.2.2. Credenciamento do Representante Legal para assinatura do contrato; 

8.2.3. Compromisso de constituição do Consórcio, conforme indicado neste 

Edital, se for o caso; 

8.3. RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.3.1.  Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, emitido pelo CREA, em 

nome da Licitante, com validade na data da apresentação, da localidade da sede 

da Licitante. 

8.3.2. Atestado(s) em nome da Licitante, emitido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando a execução de serviços de 

características semelhantes de complexidade tecnológica e operacional 

equivalentes ou superiores às constantes da alínea “a” adiante, que são as que 

têm maior relevância técnica e valor significativo. 

a) as características e/ou parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo do objeto licitado são as seguir indicadas seguidas do quantitativo 

mínimo a ser comprovado: 

1 - Execução de Pavimento em Paralelepípedos, rejuntamento com argamassa 
traço 1:3 (cimento e areia)   -   QUANT. = 2.984,50m² 
 
2 - Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto 
pré-fabricado, dimensões 100x15x13x20 cm (comprimento x base inferior x base 
superior x altura), para urbanização interna de empreendimentos   -   QUANT. = 
524,00 m 
 
3 - Demolição parcial de pavimento asfáltico, de forma mecanizada, sem 
reaproveitamento   -   QUANT. = 996,50 m².  
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b) Estes quantitativos não ultrapassam 50% de seus correspondentes 

quantitativos constantes da Planilha de Preços. 

c) O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes informações 

básicas:  

c.1. Nome do contratado e do contratante; 

c.2. Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e 

número(s) de registro(s) no CREA; 

c.3. Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra); 

c.4. Localização da obra ou dos serviços; 

c.5. Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços 

executados);  

c.6. Data do início e término dos serviços. 

8.3.2.1. É permitido o somatório de quantitativos havidos em mais de um 

atestado nos casos em que a complexidade e a técnica empregadas não variem 

em razão da dimensão ou da quantidade do objeto. Portanto, é permitido o 

somatório para as alíneas a.1, a.2 e a.3. 

8.3.2.2. É proibida a apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos 

em nome de empresa coligada ou pertencente ao mesmo grupo econômico da 

Licitante.  

8.3.2.3. É permitida a apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos 

em nome de outra empresa da qual a Licitante seja subsidiária integral e/ou de 

subsidiária integral pertencente a Licitante, desde que pertencente à mesma 

atividade econômica.  

8.3.3. Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) e seus anexos, expedida(s) pelo 

CREA, do(s) profissional(is) de nível superior detentor(es) do(s) atestado(s) de 

responsabilidade técnica, comprovando a execução de serviços de 

características semelhantes de complexidade tecnológica e operacional 

equivalentes ou superiores às constantes da alínea d adiante, para órgão ou 

entidade da administração pública direta ou indireta, ou ainda, para empresa 

privada. 

a) As características e/ou parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo do objeto licitado são: 

1 - Execução de Pavimento em Paralelepípedos, rejuntamento com argamassa 
traço 1:3 (cimento e areia) 
 



 

Companhia de Desenvolvimento da Paraíba – CINEP 
Av. Feliciano Cirne, 50 – Jaguaribe – CEP 58015-570 - João Pessoa - PB 

2 - Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto 
pré-fabricado, dimensões 100x15x13x20 cm (comprimento x base inferior x base 
superior x altura), para urbanização interna de empreendimentos 
 
3 - Demolição parcial de pavimento asfáltico, de forma mecanizada, sem 
reaproveitamento 

 
8.3.3.1. A comprovação da qualificação técnico-profissional deve ser realizada 
por meio de documentos hábeis que demonstrem que a Licitante possui vínculo 
com o profissional a que faz referência a CAT, admitindo-se para essa 
comprovação contrato social, estatuto social ou documento constitutivo, ata de 
eleição de diretores, carteira de trabalho, contrato de autônomo ou declaração 
de futura contratação, observadas as possibilidades previstas no subitem 8.3.4.3 
a seguir. 

8.3.4. Termo de indicação do pessoal técnico qualificado pertencente ao 

quadro permanente da empresa Licitante. Indicar, ainda, o(s) responsável(is) 

técnico(s) pela obra objeto desta Licitação - necessariamente engenheiro(s) 

com habilitação legal na(s) especialidade(s) que compõe(m) o escopo principal 

da futura contratação, e devem pertencer ao quadro permanente da Licitante. 

8.3.4.1. Este termo deverá ser firmado pela Licitante com o ciente do(s) 

profissional(is) responsável(is) técnico(s) conforme ANEXO XVII deste Edital. 

8.3.4.2. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro 

permanente, sócio, diretor, empregado, responsável técnico ou profissional 

contratado.  

8.3.4.3. A comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente 

da empresa Licitante dar-se-á através: 

8.3.4.3.1. No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa 

devidamente registrado no órgão de Registro de Comércio competente, do 

domicílio ou sede da Licitante; 

8.3.4.3.2. Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou 

limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se 

tratando de sociedade anônima; 

8.3.4.3.3. No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as 

folhas que demonstre o n.º de registro, qualificação civil ou contrato de trabalho 

em vigor, com a última alteração de salário; 

8.3.4.3.4. Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA da Sede 

ou Filial da Licitante onde consta o registro do profissional como RT, ou a 

apresentação de um dos seguintes documentos: Ficha de registro do empregado 

- RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou Carteira de Trabalho 
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e Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; ou Contrato Social ou 

último aditivo se houver; ou Contrato de prestação de serviços sem vínculo 

empregatício. 

8.3.4.3.5. No caso de profissional autônomo contratado, contrato de prestação 

de serviço firmado pelas partes e devidamente registrado em Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos ou uma declaração de futura contratação com 

assinaturas da Licitante e do profissional. 

8.3.5. Deverá ser indicado o Coordenador. Haverá somente um Coordenador 

designado expressamente pela Licitante, que será o elemento de ligação entre 

a Contratada e a CINEP durante a execução do contrato e deverá ter, 

necessariamente, habilitação em Engenharia Civil e deverá ser detentor de 

Certidão de Acervo Técnico CAT nos parâmetros exigidos no presente Edital, 

acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica ART da obra objeto 

da licitação. 

8.3.5.1 . Admite-se, para fins de cumprimento ao subitem 8.3.4.3 deste 

Edital, que o Coordenador designado pela Licitante, poderá ser substituído pelo 

sócio (com cópia do Contrato Social devidamente registrado no órgão 

competente), diretor (com cópia do Contrato Social, em se tratando de firma 

individual ou limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na 

imprensa, em se tratando de sociedade anônima)  ou  único empregado 

responsável técnico constante do quadro técnico apresentado na documentação 

de habilitação ou profissional contratado para ser o único responsável técnico 

com poderes para representar a empresa, desde que tais profissionais sejam 

detentores de CAT ACOMPANHADA DE ART ou CAT ACOMPANHADA DE 

ATESTADO. 

8.3.6 Declaração da Licitante, que manterá um profissional responsável, 

engenheiro residente, o qual atenda as exigências legais aplicáveis, na 

condição de preposto da Licitante sob o contrato, mantendo-o no local das obras 

e serviços para: representá-la na execução do contrato. 

8.3.6.1. Para esta hipótese, a comprovação de contratação do profissional só 

será necessária à época da emissão da Ordem de Serviços.  

8.3.7. Atestado de visita emitido pela CINEP, em nome da Licitante, ou da líder 

no caso de consórcio, de que ela, preferencialmente, por intermédio de 

integrante do seu quadro de Responsáveis Técnicos, visitou os locais onde serão 

executados os serviços, tomando conhecimento de todos os aspectos que 

possam influir direta ou indiretamente na execução dos mesmos. O prazo para 

visita estará aberto até o último dia útil imediatamente anterior à data de 

apresentação das propostas, informada neste Edital. 
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8.3.7.1. Excepcionalmente, a Licitante poderá declinar da realização da visita, 

sendo, neste caso, necessário apresentar declaração formal assinada pelo seu 

responsável técnico, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local 

do serviço, assumindo total responsabilidade pela declaração, ficando impedida, 

no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações 

contratuais, de natureza técnica e/ou financeira; conforme ANEXO XXIV deste 

Edital. 

8.3.8. Nos casos de consórcios, cada um dos consorciados deve apresentar a 

integralidade dos documentos de qualificação técnica exigidos no edital, à 

exceção dos atestados de capacidade técnica profissional e operacional, que 

podem ser somados, sob as seguintes condições:  

8.3.8.1. Nas hipóteses em que o edital exigir a apresentação de atestados 

diferentes ou relativos a parcelas do objeto da licitação diferentes, os 

consorciados podem somar os seus atestados;   

8.3.8.2. Em relação à mesma parcela do objeto da licitação, os consorciados 

podem somar os quantitativos apostos nos seus atestados, desde que a 

complexidade e a técnica empregadas para a execução daquela parcela do 

objeto não variem em razão da dimensão ou da quantidade do objeto.  

8.3.9. Os atestados emitidos em favor de consórcio ou por sociedade de 

propósitos específicos decorrente de participação em licitação de empresas 

reunidas em consórcio podem ser aproveitados integralmente por todas as 

empresas dele participantes sem qualquer distinção ou fragmentação de 

quantitativos.  

8.3.9.1. Excepcionalmente, se o consórcio é do tipo vertical, isto é, que sejam 

distintas as participações de cada consorciado, o atestado deve identificar tal 

condição e serão consideradas as parcelas destacadas para o consorciado em 

relação à parte do objeto realmente executada por ele. 

8.3.10. Somente devem ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos 

após a conclusão do contrato. 

8.3.11. Os profissionais indicados pela Licitante para fins de comprovação da 

capacitação técnica deverão participar da execução do contrato, admitindo-se a 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada previamente pela CINEP. 

8.3.12. Será admitida pela CINEP, para os efeitos de qualificação técnica de 

Licitante, a transferência de acervo técnico operacional ou parte deste, quando 

houver reorganização societária por meio de incorporação, fusão ou cisão, 

cumpridos os procedimentos legais, condição para o reconhecimento de tais 

operações na sua forma e conteúdo. 
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8.4. RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.4.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

8.4.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais sendo que, no caso de 

sociedades por ações, deverá se fazer acompanhar da ata de eleição de seus 

administradores; 

8.4.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de ato formal de designação de diretoria em exercício; 

8.4.4. Decreto de autorização ou equivalente, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e correspondente ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente 

quando a atividade assim o exigir. 

8.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 

30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, e IN 

DREI nº 36, de 02/03/2017, Art. 3º. 

8.5. RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA: 

8.5.1. Certidão Negativa de falência e recuperação judicial, emitida pelo 

Cartório distribuidor da sede do Licitante, dentro do prazo de validade previsto 

na própria certidão, ou, na omissão desta expedida há no máximo 90 (noventa) 

dias antes da data de apresentação das Propostas e dos Documentos de 

Habilitação.  

8.5.1.1. Licitante em recuperação judicial ou extrajudicial pode participar de 

licitação, desde que atenda às condições para comprovação da capacidade 

econômica e financeira previstas neste edital além da verificação de que o Plano 

de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor está 

sendo cumprido, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de 

habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 

8.5.2. Balanço patrimonial e demonstração contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma de Lei que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 

03 (três) meses da data da apresentação da proposta, tomando como base a 

variação ocorrida no período, do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna 
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(IGP-DI), publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou outro indicador que 

o venha a substituir. 

8.5.2.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

8.5.2.2. As empresas constituídas a menos de 01 (um) ano deverão apresentar 

cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de 

abertura; 

8.5.2.3. Na hipótese de ser a Licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, a Licitante deverá apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial; 

8.5.2.4. Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial 

e demonstração contábeis assim apresentados: 

8.5.2.4.1. Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 

Publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; ou 

por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da Licitante; 

8.5.2.4.2. Sociedades limitadas (Ltda.): Por fotocópia do Livro Diário, inclusive 

com os Termos de Aberturas e de Encerramento, devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante ou em outro órgão equivalente; 

ou fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente 

registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

Licitante; 

8.5.2.7. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido pela Lei Complementar n° 

123, de 14/12/06 - Estatuto da Microempresa e das  Empresas de Pequeno Porte 

– Simples Nacional: Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de 

Aberturas e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da Licitante ou em outro órgão equivalente; ou fotocópia do 

balanço e das demonstrações contábeis devidamente registradas ou 

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante; 

8.5.2.8. Sociedade criada no exercício em curso: Fotocópia do balanço de 

abertura devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede 

ou domicílio do Licitante. 

8.5.2.9. É permitido a Licitante apresentar balanço intermediário, assinado por 

contador e arquivado nos órgãos competentes. Nesses casos, a Licitante deve 

comprovar os contratos, recebimentos e as operações que alteraram sua 

condição econômica e financeira. 

8.5.3.  A análise da situação financeira da Licitante será avaliada pelo(s) Índice 

(s) de Solvência Geral (SG), Liquidez Geral (LG), e Liquidez Corrente (LC), 
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maiores ou iguais a 1 (um), resultantes da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com 

os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

SG = Ativo Total / (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) 

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 

Exigível a Longo Prazo)  

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

8.5.3.1. No caso de consórcio, deverá haver a demonstração, por cada 

consorciado, do atendimento aos requisitos contábeis definidos neste Edital. 

8.5.4.  Comprovação de que possui patrimônio líquido igual ou superior a 10% 

(dez por cento) do valor de sua Proposta de Preços após a fase de lances.  

8.5.4.1. Em se tratando de Consórcio, fica estabelecido um acréscimo de 30% 

(trinta por cento) dos valores exigidos para a Licitante individual, admitindo-se, 

porém, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua 

respectiva participação. 

8.5.4.2. O acréscimo previsto no subitem anterior não será aplicável aos 

consórcios compostos, em sua totalidade, por microempresas e empresas de 

pequeno porte. 

8.6. RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL E 

TRABALHISTA: 

8.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), 

ativo; 

8.6.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal 

relativo à sede ou domicílio da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto desta Licitação; 

8.6.3. Prova de regularidade de débitos relativos a créditos tributários 

federais e à dívida ativa da União, expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com 

validade na data de apresentação; 

8.6.4. Prova da regularidade com a Fazenda Pública Municipal, da sede ou 

domicilio da Licitante, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

Tributários e de Dívida Ativa Municipal; 

8.6.4.1. Sendo ou não contribuinte, a Licitante fica obrigada a apresentar as 

certidões deste item 8.6.4. 
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8.6.5. Prova da regularidade com a Fazenda Pública Estadual, da sede ou 

domicilio da Licitante, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 

8.6.5.1. Sendo ou não contribuinte, a Licitante fica obrigada a apresentar as 

certidões deste item 8.6.5. 

8.6.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS). 

8.6.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e instituída pela Lei nº 12.440, de 

07/07/2011. 

8.6.8. Será dispensada a apresentação da CNDT, nos casos da possibilidade da 

verificação da mesma “on-line” pela Comissão de Licitação. 

8.7. A validade das certidões relativas à comprovação da Qualificação 

Econômico-Financeira e da Regularidade Fiscal corresponderá ao prazo fixado 

nos próprios documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o 

prazo de validade, a CINEP convenciona o prazo como sendo de 90 (noventa) 

dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese de a Licitante 

comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao convencionado, 

mediante juntada de norma legal pertinente. 

8.7.1. Caso alguma Certidão seja POSITIVA, a mesma somente será aceita, 

para efeito de habilitação, se contiver expressamente declaração passada pelo 

emitente do documento que a Licitante tomou as medidas legais de praxe e 

obteve o efeito NEGATIVO, nos termos do Código Tributário Nacional; 

8.7.2. Empresa com enquadramento na categoria de microempresa ou empresa 

de pequeno porte ou cooperativa, a comprovação de regularidade fiscal será 

exigida, observando os seguintes procedimentos: 

8.7.3. Caso o Licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

ser inabilitado. 

8.7.4. Havendo alguma restrição quanto à comprovação da regularidade fiscal 

das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 

5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 

a critério da CINEP, para a regularização da documentação, pagamento ou 
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parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa.  

8.7.5. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 

anterior implicará decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital e no Regulamento, sendo facultado a CINEP convocar a 

segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinatura do contrato nas 

mesmas condições da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar 

a Licitação. 

8.7.6. As Licitantes somente devem ser inabilitados em razão de defeitos em 

seus documentos de habilitação que sejam insanáveis, aplicando-se o 

saneamento de falhas para os casos daquelas consideradas formais ou 

materiais.  

8.7.6.1. A Comissão de Licitação poderá realizar diligência para esclarecer o teor 

ou sanar defeitos constatados nos documentos de habilitação.  

8.7.6.2. A Comissão de Licitação deverá conceder prazo de 1 (um) dia útil, para 

que a Licitante corrija os defeitos constatados nos seus documentos de 

habilitação, apresentando, se for o caso, nova documentação complementar.  

8.7.6.3. Se os defeitos não forem corrigidos de modo adequado, a Comissão de 

Licitação dispõe de competência discricionária para decidir pela concessão ou 

não de novo prazo para novas correções.   

8.7.6.4. Caso alguma certidão esteja com prazo vencido, a Comissão de 

Licitação poderá fazer consulta por meio eletrônico (INTERNET), para 

comprovação dessa regularidade, podendo, ainda, a Licitante apresentar cópia 

autenticada desses documentos, em sessão pública. 

8.7.6.5. Consulta “online”, por meio do CNPJ, da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas e da Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Regularidade 

Trabalhista e Qualificação Econômico-Financeira da Licitante detentora da 

Proposta de Preços melhor classificada, no GOCAF – Gerência Operacional de 

Cadastro de Fornecedores, da Secretaria da Administração do Estado da 

Paraíba e nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para 

as Licitantes enquadradas no subitem 8.7.2; 

8.7.6.6. Caso a Licitante não esteja com sua Habilitação Jurídica, Regularidade 

Fiscal, Regularidade Trabalhista e Qualificação Econômico-Financeira válidas 

perante o GOCAF e sítio oficial correspondente, observado o disposto no 

subitem 5.6 deste Edital, e apresente cópia do Recibo de Solicitação de Serviço 

entregue à sua Unidade Cadastradora do GOCAF no prazo regulamentar, na 

sessão pertinente, a Comissão de Licitação suspenderá a sessão para diligência 

junto às unidades cadastradoras; 
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8.7.6.7. Acaso a Licitante autora da melhor proposta seja inabilitada, a Comissão 

de Licitação deverá verificar a efetividade das propostas dos demais Licitantes, 

negociar melhores condições para a CINEP e o atendimento às condições de 

habilitação, de acordo com a ordem de classificação e aplicando-se os mesmos 

critérios.  

8.7.6.8. Se todas as Licitantes forem inabilitadas, dada a constatação de defeitos 

insanáveis nos documentos de todos eles, a Comissão de Licitação deverá 

aplicar os comandos do item 8.7.6.9 a seguir e persistindo as inabilitações, 

então, declarar a licitação fracassada.   

8.7.6.9. Quando todos as Licitantes forem inabilitadas ou suas propostas 

desclassificadas, a CINEP poderá fixar prazo de até 8 (oito) dias úteis para a 

apresentação de novas propostas ou documentação escoimadas das causas 

que culminaram nas respectivas desclassificações ou inabilitações. 

8.7.6.9.1. Visando a eficiência do processo licitatório o prazo de recurso e o do 

contido no subitem 8.7.6.9 anterior podem ser concedidos concomitantemente, 

marcando-se nova sessão pública, contudo em sendo interposto recurso, o 

prazo será suspenso, somente retomada a sua contagem quando se 

mantiverem, após o julgamento dos recursos interpostos, todas as propostas 

desclassificadas ou as Licitantes inabilitados. 

8.7.6.10. Se os Documentos de Habilitação não estiverem completos e corretos, 

ou contrariarem qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, a Comissão de 

Licitação considerará a Licitante inabilitada; 

8.7.6. 11. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias a Licitante 

será declarada a vencedora do certame e, não havendo interposição de recurso, 

a Comissão de Licitação encaminhará o processo à Autoridade Superior, que 

deliberará acerca da adjudicação do objeto à vencedora, bem como quanto à 

homologação da Licitação, procedendo, posteriormente, a remessa dos autos ao 

órgão requisitante/interessado, para que seja o adjudicatário convocado a 

assinar o contrato. 

8.7.6.12. Se o detentor da proposta ou lance de menor valor não atender às 

exigências habilitatórias, serão requeridos e avaliados pela Comissão de 

Licitação, o detentor da proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

efetividade e a habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até a apuração de Licitante que atenda a este Edital. 

8.8. Após a Homologação do resultado desta Licitação, antes da assinatura do(s) 

contrato(s) decorrente(s) ou durante a execução deste(s), poderá ser permitida 

que a Licitante vencedora ou contratada sofram processo de Fusão, 

Incorporação ou Cisão, desde que sejam observadas pela(s) nova(s) empresa(s) 

os requisitos de Habilitação previstos no Edital e que sejam mantidas as 

condições estabelecidas no contrato original, quando já contratado, sendo que, 
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em qualquer uma das hipóteses, a CINEP deverá ser notificada do processo e 

deliberará sobre a sua aceitação, ou não, condicionada à análise por parte da 

Administração quanto à possibilidade de riscos de insucesso, além da 

comprovação dos requisitos contidos no Edital. 

8.8.1. Em havendo a Cisão, Incorporação ou Fusão da futura empresa 

contratada, a aceitação de qualquer uma destas operações ficará condicionada 

a análise da CINEP, tendo presente a possibilidade de riscos de insucesso na 

execução do objeto contratado, ficando vedada a sub-rogação contratual. 

9. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

9.1. Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus Anexos, poderão 

ser solicitados, preferencialmente, via e-mail, cpl@cinep.pb.gov.br, 

cineplicitacao@gmail.com ou por correspondência dirigida a Comissão de 

Licitação, na Avenida Feliciano Cirne, 50, bairro de Jaguaribe, João Pessoa-PB, 

nos dias úteis, de 2ª a 5ª feira, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h30, e nas 

6ª feiras, das 08h00 às 13h00, até o 5° dia útil anterior à data fixada para a 

entrega dos envelopes. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar 

esclarecimentos acerca da Licitação, que deverão ser respondidos pela 

autoridade signatária do instrumento convocatório, em até 3 (três) dias úteis 

contados da interposição. Os esclarecimentos prestados serão estendidos a 

todos os adquirentes do Edital e disponibilizados no sítio eletrônico 

oficial:www.cinep.pb.gov.br / cineplicitacao@gmail.com. 

9.1.1. Na hipótese de a CINEP não responder o pedido até a data fixada para a 

entrega das propostas, a Licitação deverá ser adiada, convocando-se nova data 

para entrega das propostas com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis. 

9.2. A impugnação do Edital e de seus Anexos deverá ser dirigida à Autoridade 

que assinou o Edital e protocolada no Protocolo da CINEP, localizada no 

endereço indicado no subitem precedente, de 2ª a 5ª feira, das 08h00 às 12h00 

e das 13h00 às 16h30, e nas 6ª feiras, das 08h00 às 13h00, até 05 (cinco) dias 

úteis anteriores à data fixada para abertura da Licitação.  

9.2.1. O Edital poderá ser impugnado, motivadamente por qualquer pessoa física 

ou jurídica até o 5° dia útil anterior à data fixada para a entrega dos envelopes.  

9.2.2. A CINEP deve processar, julgar e decidir a impugnação interposta em até 

3 (três) dias úteis contados da interposição.  

9.2.3. Na hipótese da CINEP não decidir a impugnação até a data fixada para a 

entrega das propostas, a Licitação deverá ser adiada, convocando-se nova data 

para entrega das propostas com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis.  

9.2.4. Compete à autoridade signatária do Edital decidir as impugnações 

interpostas.  

mailto:cpl@cinep.pb.gov.br
mailto:cineplicitacao@gmail.com
http://www.cinep.pb.gov.br/
mailto:cineplicitacao@gmail.com
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9.2.5. Se a impugnação for julgada procedente, a CINEP deverá:  

9.2.5.1. Na hipótese de ilegalidade insanável, anular a Licitação total ou 

parcialmente;  

9.2.5.2. Na hipótese de defeitos ou ilegalidades sanáveis, corrigir o ato, devendo:  

a) republicar o aviso da Licitação pela mesma forma que se deu o texto original, 

devolvendo o prazo de publicidade inicialmente definido, exceto se a alteração 

no instrumento convocatório não afetar a participação de interessados no 

certame;  

b) comunicar a decisão da impugnação a todas as Licitantes por meio de seu 

sítio eletrônico oficial www.cinep.pb.gov.br / cineplicitacao@gmail.com. 

9.2.6. Se a impugnação for julgada improcedente, a CINEP deverá comunicar a 

decisão diretamente ao Impugnante, dando seguimento à Licitação. 

9.3. Haverá fase recursal única, após o encerramento da fase de habilitação.  

9.3.1. As razões de recursos deverão ser apresentadas no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contado a partir da data da publicidade do ato em meio eletrônico no 

sítio oficial da CINEP ou da lavratura da ata da sessão, se presentes todas as 

licitantes.  

9.3.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será de 05 (cinco) dias úteis 

e começará imediatamente após o encerramento do prazo a que se refere o item 

9.3.1.  

9.3.3. É assegurado às licitantes o direito de obter vistas dos elementos dos 

autos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.3.4. Caso haja alguma restrição na documentação de regularidade fiscal da 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, a contagem do prazo 

recursal somente iniciar-se-á após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

destinado a regularização da documentação, nos termos previstos no parágrafo 

1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, ou antes, 

do prazo mencionado desde que a microempresa, empresa de pequeno porte 

ou cooperativa apresente as eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de  negativa; 

9.3.5. O recurso deverá ser interposto a Comissão de Licitação e entregue, 

mediante protocolo da CINEP, no endereço indicado no subitem 9.1 deste Edital; 

9.3.6. O recurso poderá ser interposto via e-mail (cpl@cinep.pb.gov.br / 

cineplicitacao@gmail.com), dentro do prazo regulamentar, desde que a Licitante 

apresente o respectivo original, no Protocolo da CINEP, respeitado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis da data do término do prazo recursal; 

http://www.cinep.pb.gov.br/
mailto:cineplicitacao@gmail.com
mailto:cpl@cinep.pb.gov.br
mailto:cineplicitacao@gmail.com
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9.3.7. As razões do recurso deverão ser dirigidas ao Diretor Presidente da 

CINEP, por intermédio da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar a sua 

decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 

recurso àquela autoridade, devidamente informados, devendo, neste caso, a 

decisão do recurso ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

do seu recebimento, sob pena de apuração de responsabilidade; 

9.3.8. Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões serão 

disponibilizados no seguinte endereço eletrônico: www.cinep.pb.gov.br / 

cineplicitacao@gmail.com. 

9.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento; O recurso terá efeito suspensivo; 

9.5. A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições 

deste Edital e seus Anexos não serão conhecidos; 

9.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. 

9.7. Os prazos se iniciam e vencem exclusivamente em dias úteis de expediente, 

desconsiderando-se os feriados e recessos praticado pela CINEP, no âmbito de 

sua Sede, localizada em João Pessoa - PB. 

10. DO ENCERRAMENTO 

10.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento, a CINEP 

poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado; 

10.2. Exaurida a negociação o procedimento licitatório será encerrado e 

encaminhado à Autoridade Superior da CINEP que poderá: 

10.2.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que 

forem supríveis; 

10.2.2. Anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável; 

10.2.3. Revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou 

10.2.4. Adjudicar o objeto e homologar a Licitação em ato único e encaminhar 

os autos ao setor jurídico da CINEP para análise, parecer e assinatura do 

contrato. 

10.3. Encerrada a Licitação, a Comissão de Licitação divulgará no sítio eletrônico 

oficial da CINEP os atos de adjudicação do objeto, de homologação do certame.  

10.4. Aplicam-se a esta Licitação o rigor do RILCC/CINEP, e nas eventuais 

ausências deste Edital, lhes serão aplicados os comandos do RILCC.  

http://www.cinep.pb.gov.br/
mailto:cineplicitacao@gmail.com
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11. DOS PRAZOS  

11.1. O prazo de execução do objeto desta Licitação será contado a partir da 

assinatura da Ordem de Serviços e prazo contratual será contado da sua 

assinatura, podendo esse prazo contratual ser prorrogado desde que 

observados o Art. 165 a 167 do RILCC/CINEP, e correspondem a 180 (cento e 

oitenta) dias e 240 (duzentos e quarenta) dias respectivamente – devem ser, 

eventualmente, consideradas as pontualidades dos meses com mais de 30 dias. 

11.2. A expedição da Ordem de Serviço inicial somente se efetivará após a 

publicação do extrato do Contrato no Diário oficial do Estado da Paraíba. 

12. DOS PROCEDIMENTOS DE PAGAMENTOS 

12.1. Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação à CINEP dos 

documentos hábeis de cobrança, nos termos e condições estabelecidas na 

minuta do Contrato que representa o ANEXO I deste Edital. 

13. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

13.1. Os preços serão reajustados quando os prazos ultrapassarem o período 

de 12 (doze) meses a partir da data base (data de referência dos preços). O 

reajuste será realizado conforme os procedimentos descritos a seguir: 

13.1.1. O índice de reajuste será do INCC; 

13.1.2. Data base adotada será o primeiro dia do mês da apresentação da 

Proposta e dos Documentos de Habilitação 

14.1.3. Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula:  

R = V x ((I – Io) / Io)  onde: 

R - Valor do reajustamento calculado; 

V - Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados; 

I – INCC, correspondente a data do reajuste (12 meses da data base);  

Io– INCC, correspondente à data base. 

14. DA FONTE DE RECURSOS 

14.1. As despesas decorrentes desta Licitação correrão à conta de recursos 

específicos provenientes da seguinte classificação orçamentária: 

Classificação Orçamentária:  
21201.22.661.5002.2958.00000000287.44905100.50000.0.1.0000 
RO: 00213/2023 



 

Companhia de Desenvolvimento da Paraíba – CINEP 
Av. Feliciano Cirne, 50 – Jaguaribe – CEP 58015-570 - João Pessoa - PB 

 
15. DO CONTRATO 

15.1. A adjudicatária terá o prazo de até 05 (cinco) dias corridos, após 

formalmente convidada, para assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo do 

ANEXO I – MINUTA CONTRATO deste Edital; 

15.2. O prazo de que trata o subitem anterior poderá, excepcionalmente, ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela 

adjudicatária durante o seu transcurso, desde que a justificativa seja aceita pela 

CINEP. 

15.3. Antes da assinatura do contrato, a contratada apresentará o visto do 

CREA/PB, quando sediada em outro Estado. 

15.4. Se a adjudicatária não assinar o instrumento contratual no prazo 

estabelecido no subitem precedente, estará sujeita às penalidades previstas 

RILCC/CINEP. 

15.5. Antes da assinatura do Contrato, a CINEP realizará consulta “online” no 

sistema da GOCAF – Gerência Operacional de Cadastro de Fornecedores, da 

Secretaria de Estado da Administração, no Cadastro Informativo de Créditos não 

Quitados – CADIN e no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 

Contratar -CAFILPB; e no Cadastro de Empresas Inidôneas de que trata o Art. 

23 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013 quanto a declaração de 

inidoneidade por órgão da Administração Federal, Estadual e Distrital; cujos 

resultados serão anexados aos autos do processo. 

15.6.  A adjudicatária deve manter situação regular junto ao Cadastro Informativo 

de Créditos do Setor Público Federal - CADIN, conforme disposto no Artigo 6º 

da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.  

15.7. As empresas em situação irregular nos cadastros mencionados nos 

subitens anteriores estarão impedidas de contratar com a CINEP, até ulterior 

regularização. 

15.8. As empresas que estejam proibidas de contratar com a Administração 

Pública, em razão de sanção restritiva de direito decorrente de infração 

administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, 

de 1998, não poderão contratar com a Administração. 

15.9. Se a CINEP relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer 

obrigações da Licitante Adjudicatária, tal fato não poderá liberar, desonerar ou 

de qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais 

permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse 

ocorrido; 
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15.10. É facultado à CINEP, quando a Licitante adjudicatária não cumprir as 

condições deste Edital e seus Anexos, não apresentar a garantia de execução 

do Contrato, não assinar o Contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo e condições estabelecidas: 

15.10.1. Revogar a Licitação, conforme previsão contida no Art. 62 da Lei 

13.303/2016 e neste Edital. 

15.10.2. Convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

a celebração do Contrato nas mesmas condições ofertadas pela Licitante 

vencedora. 

15.11. Será exigida a prestação de garantia de execução do contrato pela 

Adjudicatária, nas condições previstas neste Edital que trata da garantia de 

execução do contrato. O não recolhimento, pela Contratada, da garantia de 

execução do contrato no prazo estabelecido e com anterioridade a formalização 

do contrato caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o à sanção estabelecida pelo artigo 207, inciso IV do RILCC/CINEP. 

15. 12. Aplicam-se os comandos dos artigos 201 e seguintes deste 

RILCC/CINEP. 

16. DA VISITA AOS LOCAIS DE SERVIÇOS 

16.1. A Licitante deverá visitar os locais onde serão executados as obras e 

serviços, para se inteirarem de todos os aspectos referentes à sua execução. 

16.2. A visita deverá ser realizada por intermédio de representante da Licitante 

que assinará a Declaração, conforme modelo constante no ANEXO XXIV deste 

Edital. Esta visita, necessariamente, será acompanhada por técnico da CINEP, 

igualmente habilitado, na data estipulada neste deste Edital.  

16.3. O acompanhamento do técnico da CINEP deverá ser agendado junto ao 

Departamento de Engenharia, localizada no endereço citado no preâmbulo deste 

Edital, ou através do fone: (83) 3214-3421.  

16.4. Todos os custos associados com a visita serão de inteira responsabilidade 

da Licitante.  

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E DA APÓLICE DE 

RISCO DE ENGENHARIA 

17.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes 

deste Instrumento e seus Anexos, obriga-se, ainda, a Licitante a: 

17.1.1.  Providenciar e entregar à CINEP com anterioridade a assinatura 

do Contrato, Garantia de Cumprimento do Contrato, correspondente a 5% (cinco 
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por cento), do seu valor global (importância segurada), com prazo de vigência 

não inferior ao prazo de vigência do Contrato, numa das seguintes modalidades: 

17.1.1.1. Caução em dinheiro: A Caução em dinheiro deverá ser efetuada, 

obrigatoriamente no Banco do Brasil, Agência n° 1618-7, Conta n° 11.677-7, 

mediante depósito ou transferência CINEP. 

17.1.1.2. Fiança bancária conforme ANEXO XV – CARTA DE FIANÇA 

BANCÁRIA - GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO: carta de fiança 

fornecida por estabelecimento bancário, devidamente registrado em cartório de 

registro de títulos e documentos, conforme determinado pela Lei 6.015/73, art. 

129, acompanhada de: 

a) Cópia autenticada do estatuto social do banco; 

b) Cópia autenticada da assembleia que elegeu a última diretoria do banco; 

c) Cópia autenticada do instrumento de procuração, em se tratando de 

procurador do banco; 

d) Reconhecimento de firmas das assinaturas constantes da carta de fiança. 

17.1.1.3. Seguro-garantia – entrega da apólice, inclusive digital, emitida por 

empresa em funcionamento no Brasil, legalmente autorizada, sendo a CINEP a 

única beneficiária do seguro: 

a) Via original da apólice completa, ou seja, com as Especificações Técnicas do 

Seguro, Condições Gerais e as Condições Especiais da Garantia, impressas em 

seu verso ou anexas. Alternativamente, poderá ser emitida apólice com 

certificação digital; 

b) O seguro-garantia e suas condições gerais deverão atender aos Anexos I e II 

da CIRCULAR SUSEP Nº 232, de 03 de junho de 2003; 

17.1.1.3.1. O seguro-garantia deverá ser livre de franquia. 

17.1.1.3.2. Na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes 

informações: 

a) Número completo da Licitação ou, quando se tratar de aditamento, o número 

do Contrato; 

b) Objeto a ser contratado, especificado neste Edital; 

c) Nome e número do CNPJ do SEGURADO (CINEP); 

d) Nome e número do CNPJ do emitente (Seguradora); 
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e) Nome e número do CNPJ da CONTRATADA (TOMADORA da apólice). 

f) as apólices de seguro, em todas as suas modalidades, e/ou cartas de fiança, 

e seus endossos e aditamentos, devem expressar a CINEP como SEGURADA 

e especificar claramente o objeto do seguro de acordo com o Edital e/ou Termo 

de Contrato ou Termo Aditivo a que se vincula; 

17.2. Sobre o valor da caução prestada em dinheiro, incidirá o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore pela fórmula 

estabelecida na minuta do Contrato que representa conforme ANEXO I - 

MINUTA CONTRATO deste Edital, atualizada a partir da data de recolhimento a 

CINEP; 

17.3. Respeitadas as demais condições contidas neste Edital e seus Anexos, a 

garantia será liberada após a integral execução do Contrato, em até 30 (trinta) 

dias, desde que a Licitante contratada tenha cumprido todas as obrigações 

contratuais. 

17.4. A garantia somente será liberada após o perfeito e integral cumprimento 

do Contrato, que somente será assim considerado quando a CONTRATADA 

comprovar o pagamento de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias 

referentes à mão de obra utilizada; 

17.5. A garantia deverá contemplar, além do prazo de execução de Contrato, 

mais 90 (noventa) dias após o termino da vigência contratual, devendo ser 

renovada nas mesmas condições, no caso de alteração do valor do contrato ou 

prorrogação de sua vigência; 

17.6. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela CINEP, para 

compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por 

conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo 

de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada; 

17.7. Caso o pagamento das verbas rescisórias trabalhistas e previdências 

decorrentes da contratação não sejam comprovados até o fim do segundo mês 

após o encerramento da vigência do contrato, a garantia será utilizada para o 

pagamento dessas verbas diretamente pela CINEP; 

17.8. A perda da garantia em favor da CINEP, em decorrência de rescisão 

unilateral do Contrato, far-se-á de pleno direito, independentemente de qualquer 

procedimento judicial e sem prejuízo das demais sanções previstas no Contrato; 

17.9. Na carta fiança bancária, deverá constar do instrumento a expressa 

renúncia pelo fiador dos benefícios previstos nos artigos 827 e 835 do Código 

Civil Brasileiro. 
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17.10.  A garantia prestada por fiança bancária ou seguro-garantia, deverá 

ser renovada anualmente, no mesmo percentual estipulado, devidamente 

atualizada; 

17.11.  É vedada qualquer cláusula de exceção, principalmente em relação 

à garantia das verbas trabalhistas e previdenciárias, nas garantias apresentadas 

na forma de fiança bancária ou seguro-garantia; 

17.12.  A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

sempre que dela forem deduzidos quaisquer valores ou quando houver alteração 

para acréscimo de objeto; 

17.13.  Apresentar o Termo de Compromisso relativo à Garantia 

Caucionária conforme ANEXO XXII - TERMO DE COMPROMISSO. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Qualquer pessoa física ou jurídica que praticar atos em desacordo com o 

RILCC sujeita-se às sanções nele previstas segundo os artigos 201 e seguintes, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Lavrar-se-ão atas das sessões realizadas que, depois de lidas e 

aprovadas, serão assinadas pela Comissão de Licitação e pelos representantes 

das Licitantes presentes; 

19.1.1.  Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das 

Licitantes participantes, das propostas apresentadas, da análise da 

documentação de habilitação, da(s) vencedora(s) e da manifestação da intenção 

de interposição de recurso(s), se for o caso; 

19.1.2. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da 

Licitação. 

19.2. A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste 

Edital e seus Anexos, pois a simples apresentação da Proposta de Preços 

submete a Licitante à aceitação incondicional de seus termos, independente de 

transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em Licitação, não 

sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor; 

19.3. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus Anexos, 

prevalecerão as disposições do primeiro. 

19.4. A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da Licitação. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará a imediata desclassificação da Licitante que o tiver 
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apresentado, ou, caso tenha sido a adjudicatária, a rescisão do instrumento 

contratual, sem prejuízos das demais sanções cabíveis; 

19.5. A CINEP reserva a si o direito de revogar a presente Licitação por razões 

de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, 

bem como adiar “sine die” ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou abertura 

da Proposta de Preços  ou dos Documentos de Habilitação, desclassificar 

qualquer proposta ou desqualificar qualquer Licitante, caso tome conhecimento 

de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da Licitante, sem 

que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza; 

19.6. É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da Licitação, desde 

que não seja alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento 

destinadas a esclarecer informações, corrigir impropriedades na documentação 

de habilitação ou complementar a instrução do processo; 

19.7. Todas as informações, atas e relatórios pertinentes à presente Licitação 

serão disponibilizadas no sítio eletrônico oficial no endereço: 

www.cinep.pb.gov.br / cineplicitacao@gmail.com; 

19.8. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de 

validade da proposta, deverá a Licitante, independente de comunicação formal 

da CINEP, revalidar, por igual período, o documento, sob pena de ser declarada 

desistente do feito licitatório; 

19.9. A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus documentos e 

registros contábeis, referentes ao objeto da Licitação, para os servidores ou 

empregados da CINEP e dos órgãos de controle interno e externo; 

19.10. Informar imediatamente a CINEP, quando ocorrer alteração do endereço 

comercial, telefones, e-mail, com vistas a possibilitar eventual recebimento de 

correspondências, comunicados, notificações dentre outros. 

19.11.  Fica eleito o Foro de João Pessoa/PB, com renúncia dos demais por mais 

privilegia do que sejam, para dirimir quaisquer questões oriundas desta 

Licitação, bem como do contrato a ser celebrado, depois de esgotadas todas as 

vias administrativas. 

João Pessoa 24 de outubro de 2023. 

 

HENRIQUE CANDEIA FORMIGA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Matrícula: 3156-1 
 

 

http://www.cinep.pb.gov.br/
mailto:cineplicitacao@gmail.com
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB ART OBRA / SERVIÇO
Nº PB20230524150

INICIAL

1. Responsável Técnico

ANDRÉ MARQUES DE VASCONCELOS

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1616002921

Registro: 1616002921PB

2. Dados do Contrato

Contratante: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAIBA CINEP CPF/CNPJ: 09.123.027/0001-46

AVENIDA FELICIANO CIRNE Nº: s/n

Complemento: Bairro: JAGUARIBE

Cidade: JOÃO PESSOA UF: PB CEP: 58015570

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 2.676,17 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Órgão Público 

3. Dados da Obra/Serviço

RUA RUA JULIA MACIEL EULALIA Nº: s/n

Complemento: Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL

Cidade: QUEIMADAS UF: PB CEP: 58475000

Data de Início: 24/03/2023 Previsão de término: 24/04/2023 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: Infraestrutura 

Proprietário: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAIBA CINEP CPF/CNPJ: 09.123.027/0001-46

4. Atividade Técnica

1 - DIRETA Quantidade Unidade

5 - PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA
TERRITORIAL > MOVIMENTO DE TERRA > #1468 - TERRAPLANAGEM

5.969,00 m²

5 - PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA
TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1478 - EM PARALELEPÍPEDOS

5.969,00 m²

5 - PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1623 - MEIO
FIO

1.048,00 m

5 - PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS - AGRICULTURA > IRRIGAÇÃO E DRENAGEM >
DRENAGEM > #0428 - PROFUNDA

75,00 m

38 - ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > LOCAÇÃO >
#1154 - TERRAPLENAGEM

5.969,00 m²

38 - ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA
TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1478 - EM PARALELEPÍPEDOS

5.969,00 m²

38 - ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1623 -
MEIO FIO

1.048,00 m

38 - ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS - AGRICULTURA > IRRIGAÇÃO E DRENAGEM >
DRENAGEM > #0428 - PROFUNDA

75,00 m

9 - ESPECIFICAÇÃO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA
TERRITORIAL > MOVIMENTO DE TERRA > #1468 - TERRAPLANAGEM

5.969,00 m²

9 - ESPECIFICAÇÃO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA
TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1478 - EM PARALELEPÍPEDOS

5.969,00 m²

9 - ESPECIFICAÇÃO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1623 -
MEIO FIO

1.048,00 m

9 - ESPECIFICAÇÃO > OBRAS E SERVIÇOS - AGRICULTURA > IRRIGAÇÃO E DRENAGEM >
DRENAGEM > #0428 - PROFUNDA

75,00 m

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

Elaboração de Projeto, Orçamento, Cronograma, Especificação Técnica e Memorial Descritivo dos Serviços de Pavimentação em Paralelepípedos e
Recuperação do Acesso Principal ao Distrito Industrial de Queimadas e Pavimentação em Paralelepípedos de ruas internas dos Distritos Industriais de
Campina Grande/PB. > ART de Cargo e Função nº PB20230514677

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PB,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 7z7dA
Impresso em: 15/05/2023 às 10:54:20 por: , ip: 200.25.56.76

sic.creapb.org.br creapb@creapb.org.br

Tel:  (83) 3533 2525 Fax: 
 CREA-PB
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e Agronomia da Paraíba
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Assinado com senha por [CIN21159] [SENHA] ANDRÉ MARQUES DE VASCONCELOS em 15/05/2023 -
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB ART OBRA / SERVIÇO
Nº PB20230524150

INICIAL

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

ANDRÉ MARQUES DE VASCONCELOS - CPF: 102.387.024-05

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAIBA CINEP - CNPJ:
09.123.027/0001-46

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em: 14/04/2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 3985661

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 7z7dA
Impresso em: 15/05/2023 às 10:54:20 por: , ip: 200.25.56.76

sic.creapb.org.br creapb@creapb.org.br

Tel:  (83) 3533 2525 Fax: 
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DECLARAÇÃO DE PROJETO BÁSICO 

 
DECLARAÇÃO 

 
DECLARAMOS, sob pena de incorrer no ilícito previsto no artigo 299 do Código 
Penal Brasileiro, que o projeto básico, cujo objeto é “Pavimentação em 
Paralelepípedos, Drenagem Superficial e Recuperação do Acesso ao Distrito Industrial 
de Queimadas, Queimadas/PB e Pavimentação em Paralelepípedos e Drenagem 
Superficial de ruas internas do Distrito Industrial de Campina Grande, Campina 
Grande/PB” está completo, conforme previsto no inciso V, do artigo 42º da Lei 
13.303/2016, e contém os seguintes elementos: 
 
1. Licença Ambiental 

 
          Sim. Identificação do Registro: Declaração nº xxxx/xxxx – Dispensa de  
                                             Licenciamento emitida pela SUDEMA. 
 

Não. Legislação que dispensa a Licença Ambiental para a execução do serviço: 
NA n° 126 do COPAM. 
 

 
2.    Projetos Técnicos: Por se tratar apenas de manutenção e conservação de um 

acesso já existente, não foi necessário a elaboração de projetos de pavimentação 
em paralelepípedo e PMF, permanecendo portanto as mesmas seções 
longitudinais do acesso e das vidas a serem recuperadas. 

 
2.1. Se Obras / serviços de engenharia de construção, identificar para os 

projetos do processo: 
 

 
Projeto Pavimentação ART/Projeto: PB20230524150 
Responsável Técnico André Marques de Vasconcelos - CREA: 161600292-1  

 
 
 

 Especificação Pavimentação ART/Projeto: PB20230524150 
 
 Responsável Técnico – André Marques de Vasconcelos - CREA: 161600292-1 
 
 
 Orçamento Pavimentação ART/Projeto: PB20230524150 
 
 Responsável Técnico – André Marques de Vasconcelos - CREA: 161600292-1 

 
 
 
 
 
 
 

 

X 
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2.2 Se serviços de engenharia de manutenção/reforma, identificar para o 
elemento técnico abaixo seu responsável técnico: 

 
Planta baixa “falada” do imóvel com indicação dos locais onde serão executados os 
serviços com croquis de localização do imóvel, conforme dispõe o art.1º do Decreto 
Estadual nº 30.610/2009. 
 
ART/Projeto:______________________ 
Responsável Técnico - Nome:________________________CREA:____________ 
 
3.   Projetos técnicos aprovados PREVIAMENTE pelos órgãos competentes. 
 
3.1  Corpo de Bombeiros 

 
Sim. Identificação do Registro:____________________ 

 
Não. Legislação que dispensa a aprovação:_____________________ 
 

3.2  Concessionárias 
 

Sim. Identificação do Registro:  
 

 
Não. Legislação que dispensa a aprovação:_____________________ 
 

 
3.3  AGEVISA (saúde) 

 
Sim. Identificação do Registro:____________________ 
 
 
Não. Legislação que dispensa a aprovação:_____________________ 
 

 
3.4  Outros órgãos fiscalizadores 

 
Sim. Identificar Órgão/Identificação do Registro:____________________ 
 
 
Não. Legislação que dispensa a aprovação:_____________________ 
 

 
4.   Cronograma físico-financeiro 
 

Sim. Os desembolsos foram calculados em conformidade com a disponibilidade 
de recursos financeiros previstos para liquidação dos serviços que serão 
executados. 

 
Responsável Técnico – André Marques de Vasconcelos - CREA: 161600292-1 
           
Não. Justificar: ___________________________________________________ 
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5.    Especificações técnicas dos materiais e serviços 

 
Sim. Descrição dos serviços e materiais compatível com os constantes no 
orçamento. 

 
Responsável Técnico – André Marques de Vasconcelos - CREA: 161600292-1 

 
 
Não. Justificar: ____________________________________________________ 
 
 
6.    Orçamento com as composições das taxas de BDI e Encargos Sociais, da   

Administração Local e encargos complementares. 
 
Sim. 
 

 
Não. 
 

 
Encargos Sociais e Complementares já inclusos no Preço da tabela SINAPI. 
 

Responsável Técnico – André Marques de Vasconcelos - CREA: 161600292-1 
 
        

7. Planilha orçamentária com item mobilização e desmobilização de 
equipamentos. 

 
 
Sim. 
 
 
Não haverá mobilização e desmobilização de equipamentos para execução do 
serviço. 

 
8.   Preços unitários compatíveis com os valores de mercado e cotados a partir 

da utilização da(s) tabela(s) SINAPI/Fevereiro 2023. 
 

Responsável Técnico – André Marques de Vasconcelos - CREA: 161600292-1 
 
9. Memórias de Cálculo dos quantitativos de materiais e serviços das planilhas 
orçamentárias anexadas ao processo.  
 
 
João Pessoa, 15 de maio de 2023. 
 
 

 
 

André Marques de Vasconcelos 
              Assessor Técnico 
              Engenheiro Civil            
          CREA: 1616000292-1 
 

 
        Rômulo Soares Polari Filho 
        Diretor – Presidente da CINEP 
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EMPRESA:  

ENDEREÇO:  DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS E DISTRITO INDUSTRIAL GERALDO RIBEIRO DIAS – CG                          ESTADO:  PARAÍBA - PB

1 2 1 2 1 2 1 2 1 2 1 2

% R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$

01.00 SERVIÇOS PRELIMINARES #DIV/0! 0,00 #DIV/0! -                 #DIV/0! -                  #DIV/0! -                 #DIV/0! -                #DIV/0! -                #DIV/0! -                 

02.00 SERVIÇOS DE DRENAGEM #DIV/0! 0,00 #DIV/0! -                 #DIV/0! -                  #DIV/0! -                 #DIV/0! -                #DIV/0! -                #DIV/0! -                 

03.00 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO #DIV/0! 0,00 #DIV/0! -                 #DIV/0! -                  #DIV/0! -                 #DIV/0! -                #DIV/0! -                #DIV/0! -                 

04.00 DIVERSOS #DIV/0! 0,00 #DIV/0! -                 #DIV/0! -                  #DIV/0! -                 #DIV/0! -                #DIV/0! -                #DIV/0! -                 

Valor mensal #DIV/0! -                 #DIV/0! -                  #DIV/0! -                 #DIV/0! -                #DIV/0! -                #DIV/0! -                 

Valor mensal acumulado #DIV/0! -                 #DIV/0! -                  #DIV/0! -                 #DIV/0! -                #DIV/0! -                #DIV/0! -                 

João Pessoa, 04 de abril de 2023.

CRONOGRAMA FISÍCO-FINANCEIRO

OBJETO DO CONTRATO:  PAVIMENTAÇÃO  EM PARALELEPÍPEDOS, DRENAGEM SUPERFICIAL E RECUPERAÇÃO DO ACESSO AO DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS, 
QUEIMADAS/PB E PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E DRENAGEM SUPERFICIAL DE RUAS INTERNAS DOS DISTRITOS INDUSTRIAIS EM CAMPINA GRANDE, 
CAMPINA GRANDE /PB

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DA OBRA

SERVIÇOS
MESES CONSECUTIVOS

mês 1 mês 2 mês 3 mês 4 mês 6mês 5

Item Discriminação % R$

Resumo #DIV/0! 0,00

Cronograma Fisico-Financeiro Página 1 de 1
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EMPRESA:  

ENDEREÇO:  DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS E DISTRITO INDUSTRIAL GERALDO RIBEIRO DIAS – CG                          ESTADO:  PARAÍBA - PB

Grupo A Despesa Indiretas
A.1 Administração central 4,01%
A.2 Garantia e Seguros Contratual 0,40%
A.3 Seguro de Risco de Engenharia 0,56%
A.4 Outros 0,00%

Total do Grupo A 4,97%

Grupo B Bonificação
B.1 Lucro 7,30%

Total do Grupo B 7,30%

Grupo C Impostos
C.1 PIS 0,65%
C.2 COFINS 3,00%
C.3 ISS (Prefeitura de (Informa Local)* 2,50%
C.4 CPRB (Contribuição Previdênciária sobre Renda Bruta) 4,50%

Total do Grupo C 10,65%

Grupo D Despesa Indiretas (F)
D.1 Despesas Financeiras (F) 1,11%

Total do Grupo D 1,11%

Fórmula para o cálculo do B.D.I (benefícios e despesas indiretas)

27,46%

Nota:

3) A alíquota máxima de COFINS é de 3% conforme inciso XX do art. 10 da Lei n10.833/03.

CÁLCULO DO BDI - SERVIÇO

OBJETO DO CONTRATO:  PAVIMENTAÇÃO  EM PARALELEPÍPEDOS, DRENAGEM SUPERFICIAL E RECUPERAÇÃO DO ACESSO AO DISTRITO 
INDUSTRIAL DE QUEIMADAS, QUEIMADAS/PB E PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E DRENAGEM SUPERFICIAL DE RUAS INTERNAS 

CÁLCULO DO BDI - SERVIÇO

1) Aliquota de ISS é determinado pela Relação de Serviço do municipio onde se prestará o serviço conforme art. 1 e art 8 da Lei 
Complementar n116/2001.
2) Aliquota máxima de PIS é de até 1,65$ conforme Lei n 10.637/02 em consonância com o Regime de Tributação da Empresa.

Demostrativo do BDI Página 1 de 1
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EMPRESA:  

ENDEREÇO:  DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS E DISTRITO INDUSTRIAL GERALDO RIBEIRO DIAS – CG                          ESTADO:  PARAÍBA - PB

Grupo A Despesa Indiretas
A.1 Administração central 1,50%
A.2 Garantia e Seguros Contratual 0,48%
A.3 Seguro de Risco de Engenharia 0,85%
A.4 Outros 0,00%

Total do Grupo A 2,83%

Grupo B Bonificação
B.1 Lucro 4,00%

Total do Grupo B 4,00%

Grupo C Impostos
C.1 PIS 0,65%
C.2 COFINS 3,00%
C.3 ISS (Prefeitura de (Informa Local)* 2,50%
C.4 CPRB (Contribuição Previdênciária sobre Renda Bruta) 0,00%

Total do Grupo C 6,15%

Grupo D Despesa Indiretas (F)
D.1 Despesas Financeiras (F) 0,85%

Total do Grupo D 0,85%

Fórmula para o cálculo do B.D.I (benefícios e despesas indiretas)

14,92%

Nota:

3) A alíquota máxima de COFINS é de 3% conforme inciso XX do art. 10 da Lei n10.833/03.

CÁLCULO DO BDI - MATERIAL

OBJETO DO CONTRATO:  PAVIMENTAÇÃO  EM PARALELEPÍPEDOS, DRENAGEM SUPERFICIAL E RECUPERAÇÃO DO ACESSO AO DISTRITO 
INDUSTRIAL DE QUEIMADAS, QUEIMADAS/PB E PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E DRENAGEM SUPERFICIAL DE RUAS INTERNAS 
DOS DISTRITOS INDUSTRIAIS EM CAMPINA GRANDE, CAMPINA GRANDE /PB

CÁLCULO DO BDI - SERVIÇO

1) Aliquota de ISS é determinado pela Relação de Serviço do municipio onde se prestará o serviço conforme art. 1 e art 8 da Lei 
Complementar n116/2001.
2) Aliquota máxima de PIS é de até 1,65$ conforme Lei n 10.637/02 em consonância com o Regime de Tributação da Empresa.

Demostrativo do BDI Página 1 de 1
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EMPRESA:  

ENDEREÇO:  DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS E DISTRITO INDUSTRIAL GERALDO RIBEIRO DIAS – CG                          ESTADO:  PARAÍBA - PB

CÓD. DESCRIÇÃO HONSTA % MENSALISTA %

Grupo A
A1 INSS 0,00% 0,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidente de Tabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%
A TOTAL 16,80% 16,80%

Grupo B
B1 Repouso Semanal Remunerado 18,02% Não Incide
B2 Feriados 4,30% Não Incide
B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,66%
B4 13 Salário 10,91% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05%
B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56%
B7 Dias de Chuva 2,00% Não Incide
B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08%
B9 Férias Gozadas 8,89% 6,79%

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03%
B TOTAL 45,92% 16,50%

Grupo C
C1 Aviso Prévio Indenizado 4,51% 3,45%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08%
C3 Férias Indenizadas 5,21% 3,98%
C4 Depósito Resisão sem Justa Causa 3,22% 2,46%
C5 Indenização Adicional 0,38% 0,29%

C TOTAL 13,43% 10,26%

Grupo D
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,71% 2,77%

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,38% 0,29%
D TOTAL 8,09% 3,06%

TOTAL DAS LBS SOCIAIS 84,24% 46,62%

ENCAGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA COM DESONERAÇÃO

LOCAL: DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS E DISTRITO INDUSTRIAL GERALDO RIBEIRO DIAS – CG
FONTE: Caixa Enconômica Federal (SINAPI) - PARAÍBA VIGÊNCIA A PARTIR DE 11/2022

ENCARGOS SOCIAIS

OBJETO DO CONTRATO:  PAVIMENTAÇÃO  EM PARALELEPÍPEDOS E RECUPERAÇÃO DO ACESSO AO DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS, QUEIMADAS/PB E 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS DE RUAS INTERNAS DOS DISTRITOS INDUSTRIAIS EM CAMPINA GRANDE, CAMPINA GRANDE /PB

Demostrativo do Encargos Sociais Página 1 de 1
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Av. Monsenhor Walfredo Leal, 182 - Tambiá, CEP 58020-540, João Pessoa/PB
Website: www.sudema.pb.gov.br | E-mail: sudema@sudema.pb.gov.br

Tel: (83) 3231-5606 | CNPJ: 08.329.849/0001-15

LICENCIAMENTO POR ADESÃO E COMPROMISSO - Nº 1169/2023

Processo Nº 2023-002484/TEC/LAC-0259
Data de Validade: 06/06/2024

A SUDEMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 6.757/99, de 08/07/99, artigo 2º, inciso VI, e de
acordo o SELAP - Sistema Estadual de Licenciamento de Atividades Poluidoras, instituído através do Decreto
Estadual 21.120 de 20 de junho de 2000 e de conformidade com o que estabelece a deliberação do COPAM -
Conselho de Proteção Ambiental N.º 5.192 de 15 de deembro de 2021, concede a presente Licença acima
discriminada, nas condições especificadas.  

IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR E EMPREENDIMENTO

Empreendedor COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAIBA - CINEP

Empreendimento PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E DRENAGEM

Local da atividade Licenciada: RUA DOUTOR MANOEL DE ABREU E ERMÍRIO DE MORAES, DISTRITO
INDUSTRIAL, NO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE-PB

CPF/CNPJ 09.123.027/0001-46

Coordenadas Geográficas Latitude:7°15'40.59"S Longitude:35°53'7.67"O

Atividade Licenciada: Pavimentação em Paralelepípedos e Drenagem nas Ruas Doutor Manoel de
Abreu e José Ermírio de Moraes, totalizando 390,00 metros de extensão e
localizada no Distrito Industrial do município de CAMPINA GRANDE/PB.
|Cód.49.70.670 da NA-101|

CONDICIONANTES

1. Esta Licença é válida pelo período de 365 dias, a contar da presente data, conforme processo SUDEMA
N.º 2023-002484/TEC/LAC-0259, observando as condições deste documento e seus anexos que,
embora não transcritos são partes integrantes do mesmo. Este documento não contém emendas nem
rasuras;

2. Esta Licença diz respeito à análise de viabilidade ambiental de competência da SUDEMA, devendo o
empreendedor obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no âmbito Federal, Estadual ou
Municipal, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais;

3. A autenticidade do documento deverá ser feita através do leitor do QR-CODE;
4. Fixar placa (dimensões 80x60 cm) com identificação da atividade licenciada, conforme modelo disponível

no Site desta SUDEMA sudema.pb.gov.br;
5. Todas as Licenças relativas aos demais órgãos públicos fiscalizadores, deverão estar vigentes durante o

período de validade;
6. A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP fica ciente que as Coordenadas

Geográficas da atividade licenciada são: Doutor Manoel de Abreu, Início:(Lat 7°15`40.59"S, Long
35°53`7.67"O) Fim:(Lat 7°15`40.23"S, Long 35°52`58.90"O); José Ermírio de Moraes, Início:(Lat
7°15`39.90"S, Long 35°52`48.59"O) Fim:(Lat 7°15`42.27"S, Long 35°52`50.14"O);

7. Apresentar nesta SUDEMA, antes do início da obra, Plano de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil - PGRCC;

8. O órgão licenciador exigirá novas medidas de controle, sempre que julgar necessário;
9. Observar e respeitar os limites das Áreas de Preservação Permanente, Áreas de Reserva Legal e

demais áreas legalmente protegidas;
10. Esta Licença não permite a retirada de árvores ou supressão da vegetação;
11. Quando houver necessidade de supressão vegetal, requerer junto ao SINAFLOR a Autorização para Uso

Alternativodo Solo e o respectivo Termo de Compromisso emitido pela DIFLOR/SUDEMA;

Ass. digital: MARCELO ANTONIO CARREIRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE / Diretor Superintendente  - data e hora: 07/06/2023 12:52:27
Ass. digital: JOANNA REGIS NOBREGA / Diretora Técnica  - data e hora: 07/06/2023 09:43:32

https://sigma.pb.gov.br/validar/?gid=2PUG-2&t=fd019248
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Av. Monsenhor Walfredo Leal, 182 - Tambiá, CEP 58020-540, João Pessoa/PB
Website: www.sudema.pb.gov.br | E-mail: sudema@sudema.pb.gov.br

Tel: (83) 3231-5606 | CNPJ: 08.329.849/0001-15

12. Acondicionar, coletar e destinar adequadamente todos os resíduos sólidos gerados na implantação do
empreendimento;

13. Manter sistema de drenagem em perfeito estado de funcionamento, de acordo com as Normas Técnicas
e legislações vigentes;

14. Após término da obra, encaminhar Relatório Fotográfico para esta Autarquia;
15. Requerer junto a SUDEMA, autorização de qualquer modificação no projeto analisado e aprovado neste

órgão ambiental;
16. Caso seja comprovada, em inspeção, a falta de veracidade das informações prestadas, fica a

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP sujeito à aplicação das penalidades
legais, por ser responsável pela ação declaratória.

JOÃO PESSOA(PB), 07/06/2023

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Ass. digital: MARCELO ANTONIO CARREIRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE / Diretor Superintendente  - data e hora: 07/06/2023 12:52:27
Ass. digital: JOANNA REGIS NOBREGA / Diretora Técnica  - data e hora: 07/06/2023 09:43:32

https://sigma.pb.gov.br/validar/?gid=2PUG-2&t=fd019248
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Av. Monsenhor Walfredo Leal, 182 - Tambiá, CEP 58020-540, João Pessoa/PB
Website: www.sudema.pb.gov.br | E-mail: sudema@sudema.pb.gov.br

Tel: (83) 3231-5606 | CNPJ: 08.329.849/0001-15

LICENCIAMENTO POR ADESÃO E COMPROMISSO - Nº 1170/2023

Processo Nº 2023-002485/TEC/LAC-0260
Data de Validade: 06/06/2024

A SUDEMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 6.757/99, de 08/07/99, artigo 2º, inciso VI, e de
acordo o SELAP - Sistema Estadual de Licenciamento de Atividades Poluidoras, instituído através do Decreto
Estadual 21.120 de 20 de junho de 2000 e de conformidade com o que estabelece a deliberação do COPAM -
Conselho de Proteção Ambiental N.º 5.192 de 15 de deembro de 2021, concede a presente Licença acima
discriminada, nas condições especificadas.  

IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR E EMPREENDIMENTO

Empreendedor COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAIBA - CINEP

Empreendimento PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E DRENAGEM

Local da atividade Licenciada: RUA PROJETADA, QUEIMADAS -PB, DISTRITO INDUSTRIAL, NO
MUNICÍPIO DE QUEIMADAS-PB

CPF/CNPJ 09.123.027/0001-46

Coordenadas Geográficas Latitude:7°18'9.13"S Longitude:35°53'32.37"O

Atividade Licenciada: Pavimentação em Paralelepípedos e Drenagem na Rua Projetada em
Queimadas, próxima da Rod. Ronaldo Cunha Lima e Rua Julia Maciel Eulalia,
totalizando 313,00 metros de extensão e localizada no Distrito Industrial do
município de QUEIMADAS/PB. |Cód.49.70.670 da NA-101|

CONDICIONANTES

1. Esta Licença é válida pelo período de 365 dias, a contar da presente data, conforme processo SUDEMA
N.º 2023-002485/TEC/LAC-0260, observando as condições deste documento e seus anexos que,
embora não transcritos são partes integrantes do mesmo. Este documento não contém emendas nem
rasuras;

2. Esta Licença diz respeito à análise de viabilidade ambiental de competência da SUDEMA, devendo o
empreendedor obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no âmbito Federal, Estadual ou
Municipal, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais;

3. A autenticidade do documento deverá ser feita através do leitor do QR-CODE;
4. Fixar placa (dimensões 80x60 cm) com identificação da atividade licenciada, conforme modelo disponível

no Site desta SUDEMA sudema.pb.gov.br;
5. Todas as Licenças relativas aos demais órgãos públicos fiscalizadores, deverão estar vigentes durante o

período de validade;
6. A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP fica ciente que as Coordenadas

Geográficas da atividade licenciada são: Rua Projetada, (Lat 7°18`8.30"S, Long 35°53`32.40"O); Julia
Maciel Eulalia, (Lat 7°18`9.13"S, Long 35°53`32.37"O);

7. Apresentar nesta SUDEMA, antes do início da obra, Plano de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil - PGRCC;

8. O órgão licenciador exigirá novas medidas de controle, sempre que julgar necessário;
9. Observar e respeitar os limites das Áreas de Preservação Permanente, Áreas de Reserva Legal e

demais áreas legalmente protegidas;
10. Esta Licença não permite a retirada de árvores ou supressão da vegetação;
11. Quando houver necessidade de supressão vegetal, requerer junto ao SINAFLOR a Autorização para Uso

Alternativodo Solo e o respectivo Termo de Compromisso emitido pela DIFLOR/SUDEMA;
12. Acondicionar, coletar e destinar adequadamente todos os resíduos sólidos gerados na implantação do

Ass. digital: MARCELO ANTONIO CARREIRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE / Diretor Superintendente  - data e hora: 07/06/2023 12:52:45
Ass. digital: JOANNA REGIS NOBREGA / Diretora Técnica  - data e hora: 07/06/2023 09:43:44

https://sigma.pb.gov.br/validar/?gid=2PVK-1&t=83e43175
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Av. Monsenhor Walfredo Leal, 182 - Tambiá, CEP 58020-540, João Pessoa/PB
Website: www.sudema.pb.gov.br | E-mail: sudema@sudema.pb.gov.br

Tel: (83) 3231-5606 | CNPJ: 08.329.849/0001-15

empreendimento;
13. Manter sistema de drenagem em perfeito estado de funcionamento, de acordo com as Normas Técnicas

e legislações vigentes;
14. Após término da obra, encaminhar Relatório Fotográfico para esta Autarquia;
15. Requerer junto a SUDEMA, autorização de qualquer modificação no projeto analisado e aprovado neste

órgão ambiental;
16. Caso seja comprovada, em inspeção, a falta de veracidade das informações prestadas, fica a

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP sujeito à aplicação das penalidades
legais, por ser responsável pela ação declaratória.

JOÃO PESSOA(PB), 07/06/2023

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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João Pessoa - Quarta-feira, 07 de Junho de 2023Diário Ofi cial 23

TERMOS DE AJUSTE

Complexo Hospitalar Regional 
Deputado Janduhy  Carneiro

HOSPITAL REGIONAL DE POMBAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023

A Diretora Geral do Hospital Regional de Pombal, Órgão da Secretaria de Estado da Saúde, com fulcro 
no Art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93, RATIFICA e ADJUDICA a Dispensa de Licitação Nº: 
002/2023, cujo objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS, EM FORMA 
PARCELADA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL REGIONAL DE 
POMBAL, de acordo com o que consta no Processo Administrativo Nº: 25.220.000002.2023; PBDOC Nº: 
SES-PRC-2023/00457, e com base na Autorização do Comitê Gestor de Gasto Público (CGGP/PB), Parecer 
Jurídico da Procuradoria Geral do Estado (PGE/PB), Parecer do Controle Interno da Secretaria de Estado 
da Saúde (CATCI/SES) e e mediante Cadastro no Sistema Gestor de Compras (SGC) com a inclusão de 
número da Controladoria Geral do Estado (CGE/PB), em favor: ADEMILTON NOGUEIRA ME - CNPJ: 
08.856.937/0001-75 - R$ 101.175,00; EFF DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 30.270.669/0001-64 - R$ 
58.832,00 e JOSE CLAUDIVAN DE OLIVEIRA - CNPJ: 00.248.741/0001-96 - R$ 40.488,00.
Os autos do processo se encontram disponíveis no Departamento de Licitações e Contratos do HRPSRC 
aos interessados.

Pombal-PB, 05 de junho 2023.
RAMAIAMA KEVIA DANTAS WERTON

Diretora Geral 

HOSPITAL REGIONAL DE POMBAL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa de Licitação: 002/2023

Processo Administrativo: 25.220.000002.2023
PBDOC: SES-PRC-2023/00457 - Cad. CGE: 23-01126-6

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS, EM FORMA PARCELADA, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL REGIONAL DE POMBAL.
Fundamento Legal: Art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93
Resultado: ADEMILTON NOGUEIRA ME - CNPJ: 08.856.937/0001-75 - R$ 101.175,00; EFF DISTRI-
BUIDORA LTDA - CNPJ: 30.270.669/0001-64 - R$ 58.832,00 e JOSE CLAUDIVAN DE OLIVEIRA 
- CNPJ: 00.248.741/0001-96 - R$ 40.488,00.

Pombal-PB, 05 de junho de 2023.
RAMAIAMA KEVIA DANTAS WERTON

Diretora Geral

LICITAÇÕES

Hospital Regional 
de Pombal

COMPLEXO HOSPITALAR REGIONAL DEP. JANDUHY CARNEIRO 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 035/2023
Contratante: COMPLEXO HOSPITALAR REGIONAL DEP. JANDUHY CARNEIRO
Contratado: R.F.S SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES LTDACNPJ n.º 35.665.761/0001-47
Data da Assinatura: 06 de junho de 2023
Vigência: 01 a 30 de abril de 2023
Programa:25101.10.302.5007.4060 Fonte: 600 Reserva Orçamentária: 9356 Elemento de Despesa: 
33903000 Classifi cação orçamentária: 5411 Exercício 2023
Valor Global: 11.000,00 (onze mil reais)
OBJETO:O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO 
DE MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATI-
VOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2023 IDENTIFICADO NO 
PREÂMBULO E NA PROPOSTA VENCEDORA. ESTE TERMO DE CONTRATO VINCULA-SE 
AO PARECER REFERENCIAL DA PGE Nº 01/2022/PGE IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E À 
PROPOSTA VENCEDORA, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.

EXTRATOS

Superintendência de Obras do
Plano de Desenvolvimento do
Estado da Paraíba

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA 
PARAÍBA

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 22-01717-8
Nº do Contrato 0023/2022
Contratante SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado CLN LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI 
Valor Original do Contrato 5.801.611,21
Nº do Aditivo 02
Objeto do aditivo ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA POR 
MAIS 90 (NOVENTA) DIAS E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL POR MAIS 120 (CENTO E VINTE) 
DIAS
Valor do aditivo 0,00
Período da Vigência do Contrato 26/4/2022 A 18/9/2023
Data da Assinatura do aditivo 11/5/2023
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 6.243.701,43
Gestor do Contrato INÁCIO BENTO DE MORAIS NETO - Mat.: 770.871-9
SIMONE CRISTINA COELHO GUIMARÃES - DIRETORA SUPERINTENDENTE

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 22-02012-8
Nº do Contrato 0046/2022
Contratante SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA

LICENÇAS
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP, CNPJ nº 09.123.027/0001-46, 
torna público que requereu a SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambiente, a 
Licença por Adesão e Compromisso (LAC), em João Pessoa, 05 de junho de 2023. Para a pavimentação 
e drenagem superfi cial de via pública com comprimento total de 313 m, na rua projetada próxima à 
Rod. Ronaldo Cunha Lima e Rua Julia Maciel Eulalia, em Queimadas-PB, conforme processo n º 2023-
002485/TEC/LAC-0260.

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP, CNPJ nº 09.123.027/0001-46, 
torna público que requereu a SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambiente, a 
Licença por Adesão e Compromisso (LAC), em João Pessoa, 05 de junho de 2023. Para a pavimentação 
e drenagem superfi cial de via pública com comprimento total de 390 m, na Rua Doutor Manoel de Abreu, 
em Campina Grande-PB, conforme processo n º 2023-002484/TEC/LAC-0259.

Companhia de Desenvolvimento 
da Paraíba - CINEP

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 38/2023
Contratante: COMPLEXO HOSPITALAR REGIONAL DEP. JANDUHY CARNEIRO
Contratado: CLINDIMAGEM CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDACNPJ n.º 
33.803.242/0001-72
Data da Assinatura: 06 de junho de 2023
Vigência: 21 a 30 de abril de 2023
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4060.00000287.33903900.60000 Reserva: 
9434
Valor Global: R$ 348.750,00 (trezentos e quarenta e oito mil, setecentos e cinquenta reais)
OBJETO:O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A SERVIÇO DE 
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABE-
LECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2023 IDENTIFICADO NO PREÂMBULO 
E NA PROPOSTA VENCEDORA. ESTE TERMO DE CONTRATO VINCULA-SE AO PARECER 
REFERENCIAL DA PGE Nº 01/2020/PGE IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E À PROPOSTA 
VENCEDORA, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 039/2023
Contratante: COMPLEXO HOSPITALAR REGIONAL DEP. JANDUHY CARNEIRO
Contratado: R.F.S SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES LTDACNPJ n.º 35.665.761/0001-47
Data da Assinatura: 06 de junho de 2023
Vigência: 01 a 18 de abril de 2023
Programa:25101.10.302.5007.4060 Fonte: 600 Reserva Orçamentária: 9071 Elemento de Despesa: 
33903900 Classifi cação orçamentária: 2012 Exercício 2023
Valor Global: 11.790 (onze mil e setecentos e noventa reais )
OBJETO:O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE REFRIGERADORES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2023 IDEN-
TIFICADO NO PREÂMBULO E NA PROPOSTA VENCEDORA. ESTE TERMO DE CONTRATO 
VINCULA-SE AO PARECER REFERENCIAL DA PGE Nº 01/2022/PGE IDENTIFICADO NO 
PREÂMBULO E À PROPOSTA VENCEDORA, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.

dia 08 de junho de 2023, em Campina Grande - PB, no âmbito das atividades culturais desta Fundação.
Publique-se.

João Pessoa – PB, 06 de junho de 2023.
BIA CAGLIANI DE OLIVEIRA E SILVA

Presidente da FUNESC
Matricula- 800.641-2

FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA 

R A T I F I C A Ç Ã O
Conforme justifi cativa da Comissão Permanente de Licitação da FUNESC, no Processo nº  FEC-
-PRC-2023/00869 – FUNESC – R A T I F I C O a INEXIGIBILIDADE nº. 121/2023, para pagamento 
no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em favor da Pessoa Jurídica, ASSOC. DOS ARTISTAS, PRO-
DUTORES, DIVULGADORES E DEFENSORES DA CULTURA DE ALAGOA GRANDE E DA 
OBRA JACKSON DO PANDEIRO - AFRORRO, CNPJ 22.036.783/0001-04, objetivando a contratação 
da cantora Paraibana MARIA DE FÁTIMA SILVA, Salão do Artesanato Paraibano - edição 2023, no 
dia 10 de junho de 2023, em Campina Grande - PB, no âmbito das atividades culturais desta Fundação.
Publique-se.

João Pessoa – PB, 06 de junho de 2023.
BIA CAGLIANI DE OLIVEIRA E SILVA

Presidente da FUNESC
Matricula- 800.641-2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA
COMISSÃO DE PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2023
OBJETIVO: Aquisição parcelada de materiais de consumo e expediente, destinados a manter 

as atividades de diversas Secretarias do município de Teixeira/PB.
DATA DA SESSÃO: Dia 21 de Junho de 2023, às 08h30min;
LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br
INFORMAÇÕES: Na sala de sessões, localizada no anexo do Centro Administrativo e Educacional 

de Teixeira, Rua José Ramalho Xavier, Centro, Teixeira – PB, em todos os dias úteis de segundas às 
sextas-feiras, das 8h às 13h, os interessados poderão obter o Edital pelo site www.teixeira.pb.gov.
br, www.portaldecompraspublicas.com.br e pelo site do www.tce.pb.gov.br.

Teixeira – PB, 06 de Junho de 2023.
CHARLLES MARÇAL SOARES

PREGOEIRO OFICIAL PMT

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL

CONCORRÊNCIA  Nº 001/2023
( nova data)

O TJ-PB, através da Presidente da Comissão de Licitação, torna público, que realizará pro-
cedimento licitatório na citada modalidade no dia 12 de julho de 2023 às 10:00 horas, na sala da 
Comissão de Licitação no Anexo Administrativo João XXIII, cujo objeto é a Contratação de Serviços 
de Execução da Obra de Construção do Fórum Juiz Manoel Pereira do Nascimento e Depósito 
Judicial da Comarca de Picuí-PB, conforme especificações estabelecidas no Projeto Básico – Anexo 
I do edital. Demais esclarecimentos ou a obtenção do edital poderão ser atendidos na sala da 
Comissão de Licitação instalada no 2º andar do Anexo Adm. João XXIII, situado na Rua Professor 
Batista Leite, nº 151- Bairro Róger, João Pessoa- PB, ou através dos tel: (83) 9-9400-8910/3208-
6018, ou preferencialmente, pelo e-mail comilic@tjpb.jus.br,e no sítio do TJ-PB: www.tjpb.jus.br 

João Pessoa,  06 de junho de 2023. 
DIANA COELI DE ARAÚJO VITAL

Presidente da Comissão de Licitação TJ-PB

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2023
PROCESSO Nº 19.000.000029.2023

OBJETO/ÓRGÃO(S): REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SACOLAS, destinado 
aos SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SETDE, 
conforme edital e anexos.

DATA E HORÁRIO: 22/06/2023 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras - (compras.gov.br) UASG Nº 925302
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração, publi-

ca, para conhecimento dos interessados que, nos termos da lei n° 10.520/02 e alterações, do Decreto 
nº 24.649/03 que regulamentou a sua aplicação no âmbito do Poder Estadual, do Decreto Federal nº 
10.024/2019, e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, realizará a licitação em epígrafe.

Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.gov.
br/compras, www.centraldecompras.pb.gov.br, ou através do e-mail: gelic06@centraldecompras.
pb.gov.br. A Gerência de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Ja-
guaribe, Centro Administrativo Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. (83) 3208-9839.

Cadastro da CGE nº 23-01133-1
João Pessoa, 06 de junho de 2023.

Diego de Almeida Santos
Gerente Executivo de Licitação

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/2023
PROCESSO Nº 19.000.000044.2023

OBJETO/ÓRGÃO(S): REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CUBOS EM MADEIRA 
destinado aos SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO - SETDE, conforme edital e anexos.

DATA E HORÁRIO: 22/06/2023 às 14h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras - (compras.gov.br) UASG Nº 925302
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração, publi-

ca, para conhecimento dos interessados que, nos termos da lei n° 10.520/02 e alterações, do Decreto 
nº 24.649/03 que regulamentou a sua aplicação no âmbito do Poder Estadual, do Decreto Federal nº 
10.024/2019, e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, realizará a licitação em epígrafe.

Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.gov.
br/compras, www.centraldecompras.pb.gov.br, ou através do e-mail: gelic06@centraldecompras.
pb.gov.br. A Gerência de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Ja-
guaribe, Centro Administrativo Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. (83) 3208-9839.

Cadastro da CGE nº 23-01137-4
João Pessoa, 06 de junho de 2023.

Diego de Almeida Santos
Gerente Executivo de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 05/2023 – CEL (CERTIFICADO DE REGISTRO NA CGE Nº 23-01128-3) - 

PROCESSO Nº SHM-PRC-2023/01141. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA PERFURAÇÃO 
E INSTALAÇÕES DE POÇOS TUBULARES - PROGRAMAÇÃO PARA O ANO DE 2023. DATA DE 
ABERTURA: 13 de julho de 2023. HORA: 10h00 (Dez horas - horário local). LOCAL: Av. Presidente Epitácio 
Pessoa, nº 1498 - Empresarial Makadesh Mall, Sala 10, Torre - João Pessoa/PB, CEP: 58030-001. Fone: 
(83) 99388-0075. O Edital deverá ser solicitado, como também outras informações, exclusivamente, pelo 
e-mail: celpac_2012@hotmail.com, informando os dados cadastrais da Empresa solicitante (Razão Social, 
CNPJ, responsável, endereço, telefone e e-mail). OUTRAS OBSERVAÇÕES: As reuniões da referida 
licitação serão, preferencialmente, acompanhadas on line através do canal do Youtube SEIRHMA PB.

João Pessoa, 06 de junho de 2023.
WISLLENE MARIA NAYANE PEREIRA DA SILVA

PRESIDENTE CEL.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DA PARAÍBA - DER/PB, sediado à Av. Min. 
José Américo de Almeida, s/n, nesta capital, torna público através da Comissão Permanente de Lici-
tação - CPL, que a seguinte licitação do tipo Menor Preço. Terá o seguinte calendário de realização:

Modalidade Data Hora Objeto

CONCORRÊNCIA Nº 17/2023
Registro CGE Nº 23-01127-5 07/07/2023 10:00

Obras de Implantação e Pavimentação 
da Rodovia PB -123, Trecho: Pocinhos/
Algodão de Jandaíra, com 25,32 km de 
extensão.
Valor estimado da obra: R$ 34.356.594,49
Prazo de execução: 540 (quinhentos e 
quarenta) dias corridos

O(s) respectivo(s) Edital(is) deverá(ão) ser(em) solicitado(s) ), como também outras informações., 
pelo e-mail: cpl@der.pb.gov.br, informando os dados cadastrais da Empresa solicitante (Razão 
Social, CNPJ, responsável, endereço, telefone e e-mail),também em: https://der.pb.gov.br/institu-
cional/cpl/licitacoes-em-andamento e http://www.centraldecompras.pb.gov.br/appls/sgc/edital.nsf .

As reuniões das referidas Licitações, serão presenciais e poderão serem acompanhadas on line 
através do canal do Youtube DER Paraíba .

João Pessoa, 06 de junho de 2023.
Engº Sebastião Cirino da Silva

Presidente da CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DA PARAÍBA - DER/PB, sediado à Av. Min. 
José Américo de Almeida, s/n, nesta capital, torna público através da Comissão Permanente de Lici-
tação - CPL, que a seguinte licitação do tipo Menor Preço. Terá o seguinte calendário de realização:

Modalidade Data Hora Objeto

CONCORRÊNCIA Nº 05/2023
Registro CGE Nº 23-01108-5

11/07/2023 10:00

Obras de Pavimentação Asfáltica das Tra-
vessias Urbana nas cidades Alagoa Nova, 
Guarabira, Pilões, Pocinhos, Solânea, 
Curral de Cima, Gurinhém, Marcação, 
Riachão, Riachão do Poço, com 18,78 km 
de extensão.
Valor estimado da obra: R$ 16.314.491,39
Prazo de execução: 360 (trezentos e ses-
senta) dias corridos

O(s) respectivo(s) Edital(is) deverá(ão) ser(em) solicitado(s) ), como também outras informações., 
pelo e-mail: cpl@der.pb.gov.br, informando os dados cadastrais da Empresa solicitante (Razão 
Social, CNPJ, responsável, endereço, telefone e e-mail),também em: https://der.pb.gov.br/institu-
cional/cpl/licitacoes-em-andamento e http://www.centraldecompras.pb.gov.br/appls/sgc/edital.nsf .

As reuniões das referidas Licitações, serão presenciais e poderão serem acompanhadas on line 
através do canal do Youtube DER Paraíba .

João Pessoa, 06 de junho de 2023.
Engº Sebastião Cirino da Silva

Presidente da CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DA PARAÍBA - DER/PB, sediado à Av. Min. 
José Américo de Almeida, s/n, nesta capital, torna público através da Comissão Permanente de Lici-
tação - CPL, que a seguinte licitação do tipo Menor Preço. Terá o seguinte calendário de realização:

Modalidade Data Hora Objeto

CONCORRÊNCIA Nº 06/2023
Registro CGE Nº 23-01130-6 12/07/2023 10:00

Obras de Pavimentação Asfáltica das 
Travessias Urbana nas cidades de Bom 
Jesus, Lagoa, Monte Horebe, Santa Hele-
na, Cacimbas, Cacimba de Areia, São José 
de Espinharas e São José do Sabugi com 
18,24 km de extensão.
Valor estimado da obra: R$ 20.067.454,93
Prazo de execução: 360 (trezentos e ses-
senta) dias corridos

O(s) respectivo(s) Edital(is) deverá(ão) ser(em) solicitado(s) ), como também outras informações., 
pelo e-mail: cpl@der.pb.gov.br, informando os dados cadastrais da Empresa solicitante (Razão 
Social, CNPJ, responsável, endereço, telefone e e-mail),também em: https://der.pb.gov.br/institu-
cional/cpl/licitacoes-em-andamento e http://www.centraldecompras.pb.gov.br/appls/sgc/edital.nsf .

 As reuniões das referidas Licitações, serão presenciais e poderão serem acompanhadas on 
line através do canal do Youtube DER Paraíba .

João Pessoa, 06 de junho de 2023.
Engº Sebastião Cirino da Silva

Presidente da CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DA PARAÍBA - DER/PB, sediado à Av. Min. 
José Américo de Almeida, s/n, nesta capital, torna público através da Comissão Permanente de Lici-
tação - CPL, que a seguinte licitação do tipo Menor Preço. Terá o seguinte calendário de realização:

Modalidade Data Hora Objeto

CONCORRÊNCIA Nº 16/2023
Registro CGE Nº 23-01129-1 13/07/2023 10:00

Obras de Pavimentação do Contorno da 
cidade de Areia, com 7,07km 
Valor estimado da obra: R$ 21.331.887,89
Prazo de execução: 540 (quinhentos e 
quarenta) dias corridos

O(s) respectivo(s) Edital(is) deverá(ão) ser(em) solicitado(s) ), como também outras informações., 
pelo e-mail: cpl@der.pb.gov.br, informando os dados cadastrais da Empresa solicitante (Razão Social, 
CNPJ, responsável, endereço, telefone e e-mail),também em: https://der.pb.gov.br/institucional/cpl/
licitacoes-em-andamento e http://www.centraldecompras.pb.gov.br/appls/sgc/edital.nsf .

 As reuniões das referidas Licitações, serão presenciais e poderão serem acompanhadas on 
line através do canal do Youtube DER Paraíba .

João Pessoa, 06 de junho de 2023.
Engº Sebastião Cirino da Silva

Presidente da CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DA PARAÍBA - DER/PB, sediado à Av. Min. 
José Américo de Almeida, s/n, nesta capital, torna público através da Comissão Permanente de Lici-
tação - CPL, que a seguinte licitação do tipo Menor Preço. Terá o seguinte calendário de realização:

Modalidade Data Hora Objeto

CONVITE  Nº 07/2023
Registro CGE Nº 23-01124-0 16/06/2023 10:00

Recuperação duas Obra D'artes Especiais 
no Município de Juazeirinho
Valor estimado da obra: R$ 187.280,86
Prazo de execução: 120 (cento e vinte) 
dias corridos

O(s) respectivo(s) Edital(is) deverá(ão) ser(em) solicitado(s) ), como também outras informações., 
pelo e-mail: cpl@der.pb.gov.br, informando os dados cadastrais da Empresa solicitante (Razão Social, 
CNPJ, responsável, endereço, telefone e e-mail),também em: https://der.pb.gov.br/institucional/cpl/
licitacoes-em-andamento e http://www.centraldecompras.pb.gov.br/appls/sgc/edital.nsf .

 As reuniões das referidas Licitações, serão presenciais e poderão serem acompanhadas on 
line através do canal do Youtube DER Paraíba.

João Pessoa, 06 de junho de 2023.
Engº Sebastião Cirino da Silva

Presidente da CPL

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº SES-PRC-2021/01106
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022

REGISTRO CGE Nº 22-02492-0
LICITAÇÃO BB Nº 978962

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTEN-
ÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E CALIBRAÇÃO, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS 
OU COMPATÍVEIS DE PRIMEIRO USO (NOVAS), E ORIENTAÇÃO/TREINAMENTO DE USO, 
EM EQUIPAMENTOS DE CENTRO CIRÚRGICO PARA A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE.

O Governo do Estado da Paraíba, através da Secretaria de Saúde, por sua Pregoeira Oficial, 
Sra. Karla Michele Vitorino Maia, nomeada pela Portaria nº 171/2023/GS/SES, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que a licitação acima, na modalidade Pregão do tipo Eletrônico, 
sob o critério do menor preço global por Lote, foi cancelada conforme justificativa da Engenharia 
Clínica da SES. Consultas com a Pregoeira e a sua Equipe de Apoio no HORÁRIO de 08h às 12h 
e de 13:30 às 16:30h, no Telefone/Fax: 83. 3211-9092 ou pelo e-mail: cpl@ses.pb.gov.br.

João Pessoa, 06 de junho de 2023.
Karla Michele Vitorino Maia

Pregoeira Oficial da CPL/SES-PB
Matrícula nº 170.333-1

Unimed João Pessoa Cooperativa de Trabalho Médico
Registro ANS 32104-4

CNPJ 08.680.639/0001-77
Edital de Notificação

Conforme determina a regulamentação da Agência Nacional de Saúde - ANS, em especial o art. 
13 da Lei nº 9.656/1998 e a Súmula nº 28/2015, ficam os senhores clientes contratantes de plano de 
saúde, modalidade individual, abaixo identificados, notificados para que entrem em contato imediato 
com a Unimed João Pessoa Cooperativa de Trabalho Médico, operadora de planos de saúde por 
meio da Central de Atendimento e Relacionamento 0800 725 1200, para a devida regularização de 
pendências existentes com a Operadora, sob pena de cancelamento do contrato, que ocorrerá a 
partir de 10 dias a contar da presente publicação.

CONTRATO: 2237564 CPF: 130013504XX, CONTRATO: 2617220 CPF: 097752434XX, 
CONTRATO: 6203367 CPF: 058310394XX, CONTRATO: 2120419 CPF: 694532764XX, 
CONTRATO: 2175198 CPF: 601786714XX, CONTRATO: 21103174 CPF: 017151854XX, 
CONTRATO: 2244059 CPF: 163267084XX, CONTRATO: 2612060 CPF: 096762304XX, 
CONTRATO: 21105140 CPF: 708199114XX, CONTRATO: 2140037 CPF: 105378684XX, 
CONTRATO: 2217381 CPF: 631608624XX, CONTRATO: 2613518 CPF: 046040584XX, 
CONTRATO: 21102597 CPF: 009823304XX, CONTRATO: 2128477 CPF: 054707584XX, 
CONTRATO: 2238477 CPF: 145642984XX, CONTRATO: 2102897 CPF: 104568584XX, 
CONTRATO: 2102797 CPF: 461907244XX, CONTRATO: 4101938 CPF: 522465664XX, 
CONTRATO: 2603906 CPF: 166362374XX, CONTRATO: 0223454 CPF: 031684664XX, 
CONTRATO: 2127705 CPF: 309137804XX, CONTRATO: 2240601 CPF: 263539034XX, 
CONTRATO: 2609264 CPF: 173131184XX, CONTRATO: 2160600 CPF: 414570054XX, 
CONTRATO: 2608541 CPF: 145143094XX, CONTRATO: 2119552 CPF: 981008664XX, 
CONTRATO: 6104861 CPF: 025719934XX, CONTRATO: 2180234 CPF: 022193674XX, 
CONTRATO: 1207227 CPF: 690852184XX, CONTRATO: 2601300 CPF: 159982924XX, 
CONTRATO: 2198307 CPF: 022656324XX, CONTRATO: 2402769 CPF: 569712654XX, 
CONTRATO: 6109177 CPF: 226098574XX, CONTRATO: 2219681 CPF: 089899424XX, 
CONTRATO: 2124144 CPF: 111092424XX, CONTRATO: 21104651 CPF: 133269374XX, 
CONTRATO: 4103120 CPF: 055221634XX, CONTRATO: 2211777 CPF: 674579754XX, 
CONTRATO: 4101676 CPF: 459050294XX, CONTRATO: 2118528 CPF: 797149434XX, 
CONTRATO: 2172872 CPF: 713682644XX, CONTRATO: 2240563 CPF: 052104574XX, 
CONTRATO: 2222965 CPF: 122893854XX, CONTRATO: 2113953 CPF: 691144634XX, CON-
TRATO: 2606871 CPF: 168749794XX, CONTRATO: 0200237 CPF: 251554904XX, CONTRA-
TO: 2240582 CPF: 251372714XX, CONTRATO: 0211405 CPF: 424237084XX, CONTRATO: 
2615565 CPF: 052011824XX, CONTRATO: 2216688 CPF: 113473524XX, CONTRATO: 2229117 
CPF: 073578334XX, CONTRATO: 2103051 CPF: 719474194XX, CONTRATO: 2121219 
CPF: 051242704XX, CONTRATO: 2183572 CPF: 867964377XX, CONTRATO: 2219473 
CPF: 046769084XX, CONTRATO: 0200015 CPF: 873044224XX, CONTRATO: 2241324 
CPF: 180094274XX, CONTRATO: 2210455 CPF: 711060964XX, CONTRATO: 0241848 
CPF: 058775204XX, CONTRATO: 2174351 CPF: 784683534XX, CONTRATO: 2219439 
CPF: 059090644XX, CONTRATO: 2161546 CPF: 007516324XX, CONTRATO: 2206599 
CPF: 107793184XX, CONTRATO: 2702292 CPF: 103738444XX, CONTRATO: 2206266 
CPF: 039558024XX, CONTRATO: 2197101 CPF: 652621904XX, CONTRATO: 6202611 
CPF: 097190884XX, CONTRATO: 2120715 CPF: 022244364XX, CONTRATO: 2173141 
CPF: 887668024XX, CONTRATO: 2187954 CPF: 805359254XX, CONTRATO: 2197655 
CPF: 095225374XX, CONTRATO: 2401581 CPF: 071113464XX, CONTRATO: 2142777 CPF: 
364640314XX, CONTRATO: 2180718 CPF: 704032834XX, CONTRATO: 2602692 CPF: 
153169284XX, CONTRATO: 2161557 CPF: 018668794XX, CONTRATO: 0242106 CPF: 
522200444XX, CONTRATO: 2237977 CPF: 058873774XX, CONTRATO: 2108494 CPF: 
110295334XX, CONTRATO: 2198390 CPF: 704586104XX, CONTRATO: 2231693 CPF: 
134533334XX, CONTRATO: 2241122 CPF: 179503034XX, CONTRATO: 2235998 CPF: 
753430104XX, CONTRATO: 2241435 CPF: 040802214XX, CONTRATO: 2614051 CPF: 
157219344XX, CONTRATO: 2242709 CPF: 081278794XX, CONTRATO: 2166351 CPF: 
088431004XX, CONTRATO: 2205101 CPF: 132510544XX, CONTRATO: 4100926 CPF: 
036276394XX, CONTRATO: 2195767 CPF: 132380844XX, CONTRATO: 2113187 CPF: 
330785997XX, CONTRATO: 0241472 CPF: 297792277XX, CONTRATO: 2111885 CPF: 
024521524XX, CONTRATO: 2195706 CPF: 046156984XX, CONTRATO: 2158061 CPF: 
345622734XX, CONTRATO: 2609565 CPF: 136074844XX, CONTRATO: 2158221 CPF: 
119653544XX, CONTRATO: 2116012 CPF: 076170944XX, CONTRATO: 2211590 CPF: 086491224XX, 
CONTRATO: 2227783 CPF: 106692844XX, CONTRATO: 0505434 CPF: 112424004XX, 
CONTRATO: 2139283 CPF: 965108034XX, CONTRATO: 2197108 CPF: 674198794XX, 
CONTRATO: 2157484 CPF: 108580694XX, CONTRATO: 2229357 CPF: 120111234XX, CON-
TRATO: 2109643 CPF: 104494734XX, CONTRATO: 2605812 CPF: 024610674XX, CONTRA-
TO: 2702701 CPF: 091191064XX, CONTRATO: 2244601 CPF: 182762464XX, CONTRATO: 
2402037 CPF: 021552014XX, CONTRATO: 2230362 CPF: 011376074XX, CONTRATO: 2247447 
CPF: 044643034XX, CONTRATO: 0211202 CPF: 204798834XX, CONTRATO: 2169090 CPF: 
696206014XX, CONTRATO: 2611710 CPF: 163358824XX, CONTRATO: 2203079 CPF: 
704052614XX, CONTRATO: 2240575 CPF: 048903444XX, CONTRATO: 2164522 CPF: 
203259914XX, CONTRATO: 2700840 CPF: 045476014XX, CONTRATO: 1207157 CPF: 
162166794XX, CONTRATO: 4103386 CPF: 045943564XX, CONTRATO: 0200265 CPF: 
112215504XX, CONTRATO: 2121218 CPF: 768378664XX, CONTRATO: 4102623 CPF: 
160208474XX, CONTRATO: 2200161 CPF: 099391414XX

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DA COMARCA DE CABEDELO/PB
EDITAL DE INTIMAÇÃO 001

(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO)
O Oficial Interino do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cabedelo/PB, nos termos do 

art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA ROSSEANY RAYSSA RAMOS, inscrita no CPF n° 094.528.234-61, a 
comparecer a este Cartório, situado na Rua Aderbal Piragibe, 05, Centro, Cabedelo/PB, entre as 08:00 
e 15:00h horas, de segunda a sexta, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
publicação deste edital, para PAGAMENTO (purga da mora) dos valores devidos em atraso, bem como 
os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, relativas a operação de 
alienação fiduciária firmada com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, registrada na matrícula 37.916, que 
tem por objeto o imóvel situado a Rua Golfo de Kiel, n° 155,  Apartamento n° 302, Edifício Residencial 
“Costa Rica Design”, Intermares, Cabedelo - PB, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, 
consolidação da propriedade do imóvel em seu favor do(a) credor(a) e imediata execução da dívida 
através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Cabedelo/PB, em 05/06/2023.

ROBSON ROGÉRIO ALEXANDRE MARTINS.
Oficial Interino.

Edital De Citação – Execução (Prazo: 20 Dias) Comarca De João Pessoa-PB. 15ª Vara Cível da 
Capital. Cartório Unificado Cível da Capital. 4ª Seção.  Edital De Citação. Prazo: 20 (Vinte) Dias. 
Processo: 0829992-97.2017.8.15.2001. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude de lei, etc, 
Faz Saber a todos quanto o presente Edital virem ou deste conhecimento tiverem que por este Juízo 
e Cartório da 15ª Vara Cível da Capital. Cartório Unificado Cível da Capital,  tramitam os autos do 
processo acima proposto por Nome: Banco Do Brasil S.A. em desfavor de Nome: Aafj - Comercio 
De Alimentos Ltda - Me, Nome: Flavio Jose Soares De Carvalho, Nome: Antonio Augusto Romero 
De Andrade. Tem o presente Edital a finalidade de Citar os promovidos Nome: Aafj - Comercio De 
Alimentos Ltda - Me, CNPJ: 07.454.779/0001-64,  Nome: Flavio Jose Soares De Carvalho, CPF: 
343.027.194-00,  Nome: Antonio Augusto Romero De Andrade, CPF: 676.862.494-68,  por estes 
não terem sido encontrados nos endereços indicados nos autos, para que paguem a dívida de R$ 
253.429,86 (duzentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e vinte e nove reais), no prazo de 3 (três 
dias), sob pena de penhora de bens (art. 829 e § 1º CPC). No caso de pagamento integral, no prazo 
fixado, os honorários advocatícios serão reduzidos a metade (art. 827 paragrafo único CPC). O prazo 
para embargar a execução será de 15 (quinze) dias, a partir da juntada aos autos do respectivo 
mandado citatório. No prazo para embargos, reconhecendo o credito e comprovando o deposito 
de 30%, inclusive custas e honorários advocatícios, poderá o executado requerer seja admitido a 
pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao 
mês (art. 509 § 2º do CPC). Feita a penhora proceda sua imediata avaliação. Advertindo-se, ainda, 
que será nomeado curador especial em caso de revelia, (art. 257, IV, CPC).  E, para que a notícia 
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou o (a) MM. Juiz(a) 
de Direito da  15ª Vara Cível da Capital , expedir o presente Edital que será publicado forma da Lei. 
Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade João Pessoa – PB. Aos 23 de maio de 2023

STHÉPHANIE MALZAC BATISTA, CPF/CNPJ: 067.441.164-10, TORNA PÚBLICO QUE REQUE-
REU A SEMAPA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, PESCA E AQUICULTURA DE CABEDELO 
A LICENÇA DE INSTALAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO DE CASA RESIDENCIAL SITUADO NO 
CONDIMÍNIO ALAMOANA PRAIA DO JACARÉ, SITUADO NA MARGEM DA BR 230, KM 10, SOB 
Nº DE LOTE 395, DA QUADRA 26, CABEDELO/PB.

A empresa VKRD CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 13.513.736/0001-44, 
torna público que requereu da SEMAM – Secretaria de Meio Ambiente de Conde a LO – Licença 
de Operação, da construção de imóveis residenciais unifamiliares, situados nos Lotes 25, 26, 27  
e  28, Quadra 35; no Loteamento Nossa Senhora da Conceição, Conde/PB. (Conforme Resolução 
CONAMA nº 006 de 24/01/1986) 

SÃO BRAZ S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS
CNPJ. Nº. 08.811.226/0001-84

NIRE 253.0000175-5
ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIAS

E EXTRAORDINÁRIAS REALIZADAS EM 29 MAIO DE 2023.
LOCAL E HORA: Sede social, na Rua José do Patrocínio nº. 93, São José, nesta cidade de Campina 

Grande-PB, às 10:00 horas. PRESENÇA: acionistas representados mais 2/3 do capital social com 
direito a voto, conforme assinaturas lançadas no livro “Presença de Acionistas”. CONVOCAÇÃO: Edital 
publicado no “Jornal A União” nos dias 19, 20 e 21 de maio de 2023. COMPOSIÇÃO DA MESA: Sr. 
Eduardo de Oliveira Carlos da Silva (Presidente) e Sr. Francisco Leonel Pereira Freire (Secretário).

DELIBERAÇÕES TOMADAS NA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA: Foram aprovados, por 
unanimidade, com as abstenções legais:

I- Relatório dos Administradores, o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, publicados no “Jornal A 
União” no dia 26 de abril de 2023.

II- Reserva de lucro do exercício no valor de R$ 26.448.672,77 (Vinte e seis milhões, quatrocentos 
e quarenta e oito mil, seiscentos e setenta e dois reais, e setenta e sete centavos).

III- Distribuição de dividendos, no valor de R$ 2.400.000,00 (Dois milhões e quatrocentos mil reais).
DELIBERAÇÕES TOMADAS NA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA: Foi aprovado por unanimidade, 

a proposta da diretoria de aumento do capital social no valor de R$ 63.982.829,59 (Sessenta e três milhões, 
novecentos e oitenta e dois mil, oitocentos e vinte e nove reais e cinquenta e nove centavos), mediante 
incorporação dos saldos das contas constante do Balanço Patrimonial de 31 de dezembro de 2022:

I- Da reserva de lucros por incentivos fiscais Estaduais do FAIN, no valor de R$ 54.043.831,00 
(Cinquenta e quatro milhões, quarenta e três mil, oitocentos e trinta e um reais) e;

II- Da reserva de lucros por Incentivos Fiscais do Imposto de Renda, no valor de R$ 9.472.984,50 (Nove 
milhões, quatrocentos e setenta e dois mil, novecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos) e;

III- Da reserva de incentivos fiscais – Reinvestimento exercício 2021, no valor de R$ 466.014,09 
(Quatrocentos e sessenta e seis mil, quatorze reais e nove centavos). 

Como decorrência dessas deliberações, foi aprovada a alteração do art. 5º do Estatuto Social, 
que passou a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O Capital Social, totalmente subscrito 
e integralizado, é de R$ 433.190.838,81. (Quatrocentos e trinta e três milhões, cento e noventa 
mil, oitocentos e trinta e oito reais e oitenta e centavos), dividido em 14.400.000 (quatorze milhões 
e quatrocentos mil) ações sem valor nominal, sendo 4.800.000 (quatro milhões e oitocentos mil) 
ações ordinárias nominativas e 9.600.000 (nove milhões e seiscentos mil) ações preferenciais 
nominativas”. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos pelo 
tempo necessário à lavratura da presente ata, no livro próprio, a qual depois de lida e aprovada vai 
por todos os presentes assinada. A presente Ata é cópia fiel da lavrada no livro próprio.

Campina Grande PB, 29 de maio de 2023.
Eduardo de Oliveira Carlos da Silva                      Francisco Leonel Pereira Freire

                             Presidente                          Secretário

LFX EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ: 12.458.315/0001-66, torna público que requereu a SE-
MAM – Secretaria de Meio Ambiente de Cabedelo - SEMAM a Licença de Operação para Habitação 
Residencial Multifamiliar, situado na Rua Sabino Gomes Rezende, Jardim Camboinha, Cabedelo/
PB – Loteamento Jardim Jericó II, Quadra D, Lote 01-A.

ADRIANO LOPES SOBRINHO, CPF 07209715436 torna público que requereu a SEMAM – Secretaria 
de Meio Ambiente de Conde a Licença Previa e Instalação para construção de uma residência no con-
domínio Villas de Carapibus, Lot. Cidade Balneário Novo Mundo, S/N, QD, D17 – centro- Conde – PB.

ALINE DA COSTA ALVES  CPF: 034.857.164-05, torna público que REQUEREU da SEMAPA – 
Secretaria de Meio Ambiente, Pesca e Aquicultura de Cabedelo - PB LICENÇA DE OPERAÇÃO 
PMC  para CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO UNIFAMILIAR situado à BR. 230 KM 9 CONDOMINIO 
BOSQUE DE INTERMARES QD ‘A’ LT 06, AMAZONA PARK – CABEDELO – PB.

FILOMENA DANTAS CREDMANN  torna público que requereu à SEMAPA – Secretaria do Meio Ambiente, 
Pesca e Aquicultura de Cabedelo,  Licença Prévia e de instalação para habitação unifamiliar a ser   edifica-
da no Lote  J, da Quadra  11, do Loteamento Bela Vista II, na Praia de Ponta de Campina, Cabedelo/PB.

A PROMOVE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, inscrita no CNPJ: 09.111.444/0001-79 torna 
público que requereu a SEMAPA – Secretaria de Meio Ambiente, Pesca e Aquicultura de Cabedelo a Licença 
SIMPLIFICADA para Administração de Consórcio Situado no endereço:  RUA HORTÊNCIA HELENA DE 
AMORIM BRITO, N° 13008 - SALA 07 B a 10 B - JARDIM AMÉRICA - CABEDELO – PB / CEP: 58102-660.

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP, CNPJ nº 09.123.027/0001-46, torna 
público que requereu a SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambiente, a Licença por 
Adesão e Compromisso (LAC), em João Pessoa, 05 de junho de 2023. Para a pavimentação e drenagem 
superficial de via pública com comprimento total de 313 m, na rua projetada próxima à Rod. Ronaldo Cunha 
Lima e Rua Julia Maciel Eulalia, em Queimadas-PB, conforme processo n º 2023-002485/TEC/LAC-0260.

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP, CNPJ nº 09.123.027/0001-46, 
torna público que requereu a SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambiente, 
a Licença por Adesão e Compromisso (LAC), em João Pessoa, 05 de junho de 2023. Para a pavi-
mentação e drenagem superficial de via pública com comprimento total de 390 m, na Rua Doutor 
Manoel de Abreu, em Campina Grande-PB, conforme processo n º 2023-002484/TEC/LAC-0259.

CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - CAGEPA JOAO PESSOA - CNPJ/CPF Nº 09.123.654/0001-87 
Torna público que a SUDEMA - Superintendência de Administração do Meio Ambiente emitiu a Licença 
de Operação Nº 1138/2023, em João Pessoa, 5 de junho de 2023 - Prazo 730 dias, SISTEMA DE ABAS-
TECIMENTO DE ÁGUA = MUNICIPIO: SERRARIA - UF: PB. Processo: 2022-003752/TEC/LRO-0128.

CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - CAGEPA JOAO PESSOA - CNPJ/CPF Nº 09.123.654/0001-87 
Torna público que a SUDEMA - Superintendência de Administração do Meio Ambiente emitiu a Licença 
de Operação Nº 1143/2023, em João Pessoa, 5 de junho de 2023 - Prazo 730 dias, SISTEMA DE ABAS-
TECIMENTO DE ÁGUA = MUNICIPIO: MATUREIA - UF: PB. Processo: 2022-002831/TEC/LRO-0094.

CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - CAGEPA JOAO PESSOA - CNPJ/CPF Nº 
09.123.654/0001-87 Torna público que a SUDEMA - Superintendência de Administração do Meio 
Ambiente emitiu a Licença de Operação Nº 1146/2023, em João Pessoa, 5 de junho de 2023 - Prazo 
730 dias, SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA = MUNICIPIO: SANTANA DOS GARROTES 
- UF: PB. Processo: 2022-000753/TEC/LRO-0009.

28  A UNIÃO  –  João Pessoa, Paraíba - QUARTA-FEIRA, 7 de junho de 2023 Publicidades
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EMPRESA:  

ENDEREÇO:  DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS E DISTRITO INDUSTRIAL GERALDO RIBEIRO DIAS – CG                          ESTADO:  PARAÍBA - PB

1
1.1

Comprimento Largura
170,00 8,00
31,00 3,00
19,00 9,00
22,00 9,00
19,00 9,00

                       1.993,00 

1.2

Comprimento Largura
15,00 8,00
20,00 30,00
17,00 8,00
35,00 1,00
40,00 1,00

                          931,00 

1.3

Comprimento Lados
170,00 2,00
19,00 2,00
22,00 2,00
19,00 2,00
15,00 1,00
40,00 1,00

Comprimento Largura
227,00 1,00

                          742,00 

1.4

Comprimento Largura
170,00 -
19,00 -
22,00 -
19,00 -

Acesso Principa (trecho final) 15,00
Rua Júlia Maciel Eulalia (Trecho 2 Esquina com a R. Augusta Ferreira de Maria) 40,00

Rua Júlia Marcia Eulália (Passagem da rede de drenagem) 35,00
40,00Acesso Principal (Passagem da rede de drenagem)

Acesso 06

170,00
19,00
22,00
19,00

DISTRITO INDUSTRIAL DE GERALDO RIBEIRO DIAS
Ruas Total (m²)

Rua Dr. Dom Manoel de Abreu 227,00

DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS
Total (m)

Acesso Principal
Acesso 04

MEMÓRIA DE CÁCULO

OBJETO DO CONTRATO:  PAVIMENTAÇÃO  EM PARALELEPÍPEDOS, DRENAGEM SUPERFICIAL E RECUPERAÇÃO DO ACESSO AO DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS, 
QUEIMADAS/PB E PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E DRENAGEM SUPERFICIAL DE RUAS INTERNAS DOS DISTRITOS INDUSTRIAIS EM CAMPINA GRANDE, CAMPINA 
GRANDE /PB

Memória de Cálculo

ITEM DESCRIÇÃO

SERVIÇOS PRELIMINARES
Demolição parcial de pavimento asfáltico, de forma mecanizada, sem reaproveitamento. Af_12/2017

Ruas Total (m²)
DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS

Acesso Principal

Acesso 04
Acesso 05
Acesso 06

Demolição de pavimentação em paralelepípedo ou pré-moldados de concreto sem reaproveitamento

Ruas Total (m²)

1360,00

171,00
198,00
171,00

Extenção Acesso Principal 93,00

DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS

 Quant. Prevista ...................................................................................................................................................................................................... = 

 Quant. Prevista ...................................................................................................................................................................................................... = 

Rua Júlia Maciel Eulalia (Trecho 2 Esquina com a R. Augusta Ferreira de Maria)

Demolição de meio-fio granítico ou pre-moldado

Ruas Total (m)

600,00
Rua Júlia Maciel Eulalia (Trecho 1 na Entrada do Acesso) 120,00

DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS

Acesso 03 136,00

Acesso 06

Acesso 05

Acesso Principal
Acesso 04
Acesso 05

340,00
38,00
44,00

 Quant. Prevista ...................................................................................................................................................................................................... = 

Locação topográfica com nivelamento de seções transversais de serviços de terraplenagem, inclusive conferências

Ruas

38,00
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EMPRESA:  

ENDEREÇO:  DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS E DISTRITO INDUSTRIAL GERALDO RIBEIRO DIAS – CG                          ESTADO:  PARAÍBA - PB

MEMÓRIA DE CÁCULO

OBJETO DO CONTRATO:  PAVIMENTAÇÃO  EM PARALELEPÍPEDOS, DRENAGEM SUPERFICIAL E RECUPERAÇÃO DO ACESSO AO DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS, 
QUEIMADAS/PB E PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E DRENAGEM SUPERFICIAL DE RUAS INTERNAS DOS DISTRITOS INDUSTRIAIS EM CAMPINA GRANDE, CAMPINA 
GRANDE /PB

Memória de Cálculo

Comprimento Largura
163,00 -
227,00 -

                          620,00 

1.5.

Comprimento Altura
3,00 2,00

Comprimento Altura
3,00 2,00

                            12,00 

1.6

Quantidade Comprimento Altura
10,00 1,10 1,10

Quantidade Comprimento Altura
10,00 1,10 1,10

                            24,20 

1.7
Quant. (h/mês) Meses Quant. (h)

80 6 480

                          480,00 

1.8
Quant. Meses Quant.

2 6 12

                            12,00 

2
2.1

2.1.1

Comprimento (m) Fonte
35,00 Ret. Projeto
40,00 Ret. Projeto

                            75,00 

RUA JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES
RUA DR. MANOEL DOM ABREU

163,00
227,00

DISTRITO INDUSTRIAL DE GERALDO RIBEIRO DIAS
Ruas Total (m)

DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS
Total (m)

Acesso Principal

DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS

DISTRITO INDUSTRIAL DE GERALDO RIBEIRO DIAS
Área (m²)

Placa

Rua Júlia Marcia Eulália

 Quant. Prevista ...................................................................................................................................................................................................... = 

 Quant. Prevista ...................................................................................................................................................................................................... = 

Sinalização

SERVIÇOS DE DRENAGEM
Controle Topográfico

Locação de container almoxarifado com piso naval - 6,00m x 2,35m

6,00

DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS

DISTRITO INDUSTRIAL DE GERALDO RIBEIRO DIAS
Área (m²)

12,1Sinalização

Dispositivo de direcionamento ou bloqueio tipo tapume - confecção

Área (m²)
12,1

 Quant. Prevista ...................................................................................................................................................................................................... = 

Locação de rede de água ou esgoto - Locação Drenagem

Encarregado geral de obras com encargos complementares

 Quant. Prevista ...................................................................................................................................................................................................... = 

Quant. Contratada (h)

Placa de obra em chapa de aço galvanizado

Área (m²)

Placa 6,00

 Quant. Prevista ...................................................................................................................................................................................................... = 

Ruas

 Quant. Prevista ...................................................................................................................................................................................................... = 

75,00
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EMPRESA:  

ENDEREÇO:  DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS E DISTRITO INDUSTRIAL GERALDO RIBEIRO DIAS – CG                          ESTADO:  PARAÍBA - PB

MEMÓRIA DE CÁCULO

OBJETO DO CONTRATO:  PAVIMENTAÇÃO  EM PARALELEPÍPEDOS, DRENAGEM SUPERFICIAL E RECUPERAÇÃO DO ACESSO AO DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS, 
QUEIMADAS/PB E PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E DRENAGEM SUPERFICIAL DE RUAS INTERNAS DOS DISTRITOS INDUSTRIAIS EM CAMPINA GRANDE, CAMPINA 
GRANDE /PB

Memória de Cálculo

2.2

2.2.1

Comprimento (m) Largura (m) Prof. (m)
Vol. Total Esscavação 

(m³)
75,00 1,00 1,60 120,00

                          120,00 

2.2.2

Tubulação Comprimento (m) Largura (m) Prof. (m) Vol. Tubo (m³)
Volume Total 

Escavação (m³)
Vol. Útil de Reaterro 

(m³)
 φ 400 simples 75,00 1,00 1,60 9,42 120 110,58

                          110,58 

2.3

2.3.1

Comprimento Total 
(m)

75,00

                            75,00 

2.3.2

Quant. (und)
2,00

                               2,00 

DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS

DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS

DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS

Tubulação

 φ 400 simples

 Quant. Prevista ...................................................................................................................................................................................................... = 

Tubo de concreto (simples) para rede coletoras de águas pluviais, diâmetro de 400mm, junta rígida, instalado em local com baixo nívek de 
interferência - Fornecimento e Assentamento.

Caixa para boca de lobo simples retangular, em alvenaria com tijolos cerâmicos maciços, dimensões internas: 0,6x1x1,2 m. af_12/2020

 Quant. Prevista ...................................................................................................................................................................................................... = 

Redes Coletorias de Águas Pluviais

Movimento de Terra
Escavação mecanizada de vala com prof. até 1,5 m (média montante e jusante/uma composição por trecho), retroescav. (0,26 m3), larg. 
menor que 0,8 m, em solo mole, locais com baixo nível de nterferência.

Reaterro mecanizado de vala com retroescavadeira (capacidade da caçamba da retro: 0,26m³ / potência: 88hp), largura até 0,8m, 
profundidade até 1,5m, com solo de 1º categoria em locais com baixo nível de interferência.

 Quant. Prevista ...................................................................................................................................................................................................... = 

DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS

Tubulação

 φ 400 simples

 Quant. Prevista ...................................................................................................................................................................................................... = 
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EMPRESA:  

ENDEREÇO:  DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS E DISTRITO INDUSTRIAL GERALDO RIBEIRO DIAS – CG                          ESTADO:  PARAÍBA - PB

MEMÓRIA DE CÁCULO

OBJETO DO CONTRATO:  PAVIMENTAÇÃO  EM PARALELEPÍPEDOS, DRENAGEM SUPERFICIAL E RECUPERAÇÃO DO ACESSO AO DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS, 
QUEIMADAS/PB E PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E DRENAGEM SUPERFICIAL DE RUAS INTERNAS DOS DISTRITOS INDUSTRIAIS EM CAMPINA GRANDE, CAMPINA 
GRANDE /PB

Memória de Cálculo

3
3.1

3.1.1

Comprimento Largura
170,00 8,00
31,00 3,00
19,00 9,00
22,00 9,00
19,00 9,00
15,00 8,00
20,00 30,00
17,00 8,00

Comprimento Largura
163,00 8,00
227,00 8,00

5969,00

3.1.2

Comprimento Largura
170,00 8,00
31,00 3,00
19,00 9,00
22,00 9,00
19,00 9,00
15,00 8,00
20,00 30,00
17,00 8,00

Comprimento Largura
163,00 8,00
227,00 8,00

                       5.969,00 

Acesso 03 136,00

1360,00
93,00

171,00
198,00
171,00

DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS

DISTRITO INDUSTRIAL DE GERALDO RIBEIRO DIAS
Ruas Total (m²)

Acesso 05

Rua Júlia Maciel Eulalia (Trecho 1 na Entrada do Acesso) 120,00

Rua Júlia Maciel Eulalia (Trecho 2 Esquina com a R. Augusta Ferreira de Maria) 600,00

 Quant. Prevista ...................................................................................................................................................................................................... = 

Ruas Total (m²)

Acesso 06

 Quant. Prevista ...................................................................................................................................................................................................... = 

Acesso Principal

DISTRITO INDUSTRIAL DE GERALDO RIBEIRO DIAS

198,00
171,00

RUA JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES 1304,00
RUA DR. MANOEL DOM ABREU 1816,00

Revestimento em bloco Paralelepípedo
Regularização e compactação de subleito de solo predominantemente argiloso.

DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS

Execução de Pavimento em Paralelepípedos, rejuntamento com argamassa traço 1:3 (cimento e areia)

Ruas Total (m²)
RUA JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES
RUA DR. MANOEL DOM ABREU

1304,00
1816,00

1360,00
Extenção Acesso Principal 93,00

Acesso 04 171,00
Acesso 05

Rua Júlia Maciel Eulalia (Trecho 1 na Entrada do Acesso) 120,00

Rua Júlia Maciel Eulalia (Trecho 2 Esquina com a R. Augusta Ferreira de Maria) 600,00

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

Extenção Acesso Principal

Total (m²)
Acesso Principal

Acesso 06

Ruas

Acesso 04

Acesso 03 136,00
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EMPRESA:  

ENDEREÇO:  DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS E DISTRITO INDUSTRIAL GERALDO RIBEIRO DIAS – CG                          ESTADO:  PARAÍBA - PB

MEMÓRIA DE CÁCULO

OBJETO DO CONTRATO:  PAVIMENTAÇÃO  EM PARALELEPÍPEDOS, DRENAGEM SUPERFICIAL E RECUPERAÇÃO DO ACESSO AO DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS, 
QUEIMADAS/PB E PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E DRENAGEM SUPERFICIAL DE RUAS INTERNAS DOS DISTRITOS INDUSTRIAIS EM CAMPINA GRANDE, CAMPINA 
GRANDE /PB

Memória de Cálculo

3.1.3

Comprimento Lados
170,00 2,00
19,00 2,00
22,00 2,00
19,00 2,00
15,00 1,00
40,00 1,00

Comprimento Lados
153,00 2,00
227,00 1,00

                       1.048,00 

4

4.1

Ruas Comprimento Largura Área (m²) Espessura Empolamento Total (m³)
Acesso Principal 170,0 8,0 1360,0 0,15 1,20 244,80

Extenção Acesso Principal 31,0 3,0 93,0 0,15 1,20 16,74
Acesso 04 19,0 9,0 171,0 0,15 1,20 30,78
Acesso 05 22,0 9,0 198,0 0,15 1,20 35,64
Acesso 06 19,0 9,0 171,0 0,15 1,20 30,78

                          358,74 

4.2

Volume (m³) Distância (km) Total (m³xkm)
244,80 2,00 489,60
16,74 2,00 33,48
30,78 2,00 61,56
35,64 2,00 71,28
30,78 2,00 61,56

                          717,48 

40,00

Ruas

Acesso Principal
Extenção Acesso Principal

 Quant. Prevista ...................................................................................................................................................................................................... = 

Transporte com caminhão basculante de 10m³, em via urbana pavimentada, DMT até 30km

.

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-fabricado, dimensões 100x15x13x20 cm (comprimento x 
base inferior x base superior x altura), para urbanização interna de empreendimentos.

Total (m)
Acesso Principal

Ruas

Acesso 05
Acesso 06

Carga, manobra e descarga de entulho em caminhão basculante 10m³ - carga com escavadeira hidráulica (caçamba de 0,80m³ / 111hp) e 
descarga livre.

DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS

Acesso 04

DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS

RUA DR. MANOEL DOM ABREU
306,00
227,00

340,00
38,00
44,00
38,00

DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS

DISTRITO INDUSTRIAL DE GERALDO RIBEIRO DIAS
Ruas

DEMOLICAÇÃO PAVIMENTO (Considerado DMT = 1km)

 Quant. Prevista ...................................................................................................................................................................................................... = 

 Quant. Prevista ...................................................................................................................................................................................................... = 

DIVERSOS

Total (m)
RUA JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES

Acesso 04
Acesso 05
Acesso 06

Acesso Principa (trecho final) 15,00
Rua Júlia Maciel Eulalia (Trecho 2 Esquina com a R. Augusta Ferreira de Maria)
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EMPRESA:  

ENDEREÇO:  DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS E DISTRITO INDUSTRIAL GERALDO RIBEIRO DIAS – CG                          ESTADO:  PARAÍBA - PB

MEMÓRIA DE CÁCULO

OBJETO DO CONTRATO:  PAVIMENTAÇÃO  EM PARALELEPÍPEDOS, DRENAGEM SUPERFICIAL E RECUPERAÇÃO DO ACESSO AO DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS, 
QUEIMADAS/PB E PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E DRENAGEM SUPERFICIAL DE RUAS INTERNAS DOS DISTRITOS INDUSTRIAIS EM CAMPINA GRANDE, CAMPINA 
GRANDE /PB

Memória de Cálculo

4.3

Comp. (m) Lados Descontos (m)
288,41 2,00 64,00
25,00 2,00 0,00
18,00 2,00 0,00
17,00 2,00 0,00
19,00 2,00 0,00
22,00 2,00 0,00
19,00 2,00 0,00
40,00 1,00 0,00

Comp. (m) Lados Descontos (m)
620,00 2,00 8,00
587,97 2,00 0,00

                       3.200,76 

Rua Júlia Maciel Eulalia (Trecho 2 Esquina com a R. Augusta Ferreira de Maria) 40,00

DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS

DISTRITO INDUSTRIAL DE GERALDO RIBEIRO DIAS
Ruas Total (m)

RUA JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES
RUA DR. MANOEL DOM ABREU

1232,00
1175,94

38,00

512,82
Ruas

Acessp Principal
Acesso 01
Acesso 02
Acesso 03
Acesso 04
Acesso 05
Acesso 06

44,00

 Quant. Prevista ...................................................................................................................................................................................................... = 

50,00
36,00
34,00
38,00

Pintura de meio-fio com titna a base de cal (caiação)

Total (m)
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3 
 

 

OBJETIVO 
 

Este Memorial Descritivo tem o objetivo de conceituar e estabelecer critérios 

e condições que permitam interpretar e elaborar propostas para execução dos 

serviços de Pavimentação em Paralelepípedos, Drenagem Superficial e 

Recuperação do Acesso ao Distrito Industrial de Queimadas, Queimadas/PB e 

Pavimentação em Paralelepípedos e Drenagem Superficial de ruas internas dos 

Distritos Industriais em Campina Grande, Campina Grande/PB. 

CARACTERÍSTICAS E ZONA DE OCUPAÇÃO 
 

O município de Queimadas está localizado na Microrregião Queimadas e na 

Mesorregião Agreste Paraibano do Estado da Paraíba. Sua área é de 409 km² 

representando 0.725% do Estado, 0.0263% da Região e 0.0048% de todo o 

território brasileiro. A sede do município tem uma altitude aproximada de 450 

metros distando 117,2 Km da capital. O acesso é feito, a partir de João Pessoa, 

pelas rodovias BR 230/BR 104. O município está inserido nas Folhas SUDENE 

de Campina Grande e Soledade na escala de 1:100.000. 

O município de Queimadas, está inserido predominantemente na unidade 

geoambiental da Depressão Sertaneja, que representa a paisagem típica do 

semi-árido nordestino, caracterizada por uma superfície de pediplanação 

bastante monótona, relevo predominantemente suave-ondulado, cortada por 

vales estreitos, com vertentes dissecadas. Elevações residuais, cristas e/ou 

outeiros pontuam a linha do horizonte. Esses relevos isolados testemunham os 

ciclos intensos de erosão que atingiram grande parte do sertão nordestino. Parte 

de sua área, a norte, se insere na unidade geoambiental do Planalto da 

Borborema. A vegetação é basicamente composta por Caatinga Hiperxerófila 

com trechos de Floresta Caducifólia. 

Campina Grande é um município localizado no estado da Paraíba, no 

Nordeste do Brasil. Com uma área de aproximadamente 594 km², é o segundo 

maior município em área do estado, atrás apenas da capital João Pessoa. 

O principal acesso e rota para o município é através da BR-230, também 

conhecida como Rodovia Transamazônica, que liga o litoral ao interior do país. 
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Além disso, Campina Grande também é cortada pela BR-104, que interliga a 

região do Agreste aos estados vizinhos. 

A vegetação predominante na região é a Caatinga, caracterizada por uma 

vegetação de pequenas árvores e arbustos adaptados às condições de seca e 

baixa umidade. O relevo é formado por uma série de elevações, com destaque 

para a Serra da Borborema, que se estende por cerca de 2 mil km² e é 

considerada uma das principais cadeias de montanhas do Nordeste brasileiro. 

 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Os serviços, projetos e fornecimento dos materiais objeto deste Memorial, 

referem-se à pavimentação em paralelepípedo e recuperação do Acesso 

Principal e Ruas internas do Distrito Industrial de Queimadas, Queimadas/PB 

bem como a pavimentação em paralelepípedos de ruas internas do Distrito 

Industrial de Campina Grande. Tais projetos foram elaborados tendo como 

orientação as especificações do DNIT e DER/PB, constando basicamente os 

seguintes itens: 

● Serviços Preliminares; 

● Serviços de Drenagem; 

● Serviços de Pavimentação; 

● Diversos. 

Conforme o Decreto Estadual nº 30.610 de 25 de agosto de 2016. Será de 

responsabilidade da firma contratada as despesas relacionadas com taxas para 

obtenção de licenças, alvarás e certidões para a legalização e liberação da obra 

junto aos órgãos competentes, bem como despesas relacionadas com 

administração local, de acordo com orientação de Planilha de Composição da 

Controladoria Geral do Estado. 
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1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
1.1 Demolição parcial de pavimento asfáltico, de forma mecanizada, sem 

reaproveitamento. 

Será feito a demolição parcial do pavimento asfáltico sem o reaproveitamento 

do material. 

O serviço de demolição consistirá em retirar o pavimento asfáltico existente 

utilizando escavadeira hidráulica de modo a retirar todo material danificado 

proveniente do acúmulo de água. 

O primeiro passo consiste em isolar a área a ser demolida, garantindo que 

não haja interferência no tráfego ou acesso ao local. Em seguida, a máquina 

selecionada é utilizada para remover o asfalto no trecho específico de forma 

controlada, evitando danos a estruturas adjacentes. 

Após a demolição, o entulho gerado é removido e transportado para um local 

de descarte adequado, de acordo com as normas ambientais vigentes. É 

importante destacar que, neste caso, não há reaproveitamento do material 

retirado. 

 

Itens e suas características 

• Escavadeira hidráulica: equipamento utilizado para demolir o pavimento.  

• Cortadora de piso/asfalto: equipamento utilizado para cortar o pavimento. 

 
Critérios para quantificação de serviços  

• Utilizar a área de pavimento asfáltico a ser demolido. 

 
Execução  

• Checar se os EPC necessários estão instalados.  

• Usar os EPI exigidos para a atividade.  

• Cortar o perímetro do trecho do pavimento a ser removido com a cortadora de 
piso/asfalto. 

• Remover o pavimento asfáltico com uso de escavadeira hidráulica. 
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1.2 Demolição de pavimento em paralelepípedo ou pré-moldados de 

concreto sem reaproveitamento 

Será feito a demolição/retirada de todo o paralelepípedo danificado para a 

posterior instalação de um novo pavimento. Esse tipo de demolição é 

frequentemente realizado quando os pavimentos antigos estão desgastados, 

apresentam rachaduras ou falhas estruturais que comprometem sua segurança 

e durabilidade.  

O processo de demolição começa com a remoção dos paralelepípedos ou 

peças de concreto com o uso de ferramentas manuais. O material retirado é 

coletado e transportado para um local apropriado de acordo com as normas 

ambientais vigentes. 

Após a remoção do pavimento antigo, é realizada a limpeza da área e a 

preparação para a instalação do novo pavimento. Todo o processo deve ser 

executado com a devida segurança, utilizando equipamentos de proteção 

individual e seguindo as normas e regulamentações específicas do setor. 

 

Itens e suas características 

• Servente e calceteiro: profissionais que executam a demolição. 

 
Critérios para quantificação de serviços 

• Utilizar a área de pavimento em paralelepípedo a ser demolido. 

 
Execução 

• Checar se os EPC necessários estão instalados.  

• Usar os EPI exigidos para a atividade.  

• A demolição do pavimento em paralelepípedo é feita com o uso de picareta, 
ponteira e enxada.  

• Executar o serviço de modo cuidadoso para se preservar a integridade dos 
blocos a serem reaproveitados.  

• Após a retirada dos elementos empilhá-los no próprio local. 
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1.3 Demolição de meio-fio granítico ou pré-moldado 

Será feito a demolição/retirada do meio-fio granítico ou pré-moldada sem 

reaproveitamento do material para a posterior instalação de um novo meio fio. 

Esse tipo de demolição é frequentemente realizado quando os meio-fios antigos 

estão desgastados, apresentam rachaduras ou falhas estruturais que 

comprometem sua funcionalidade e segurança. 

O processo de demolição começa com a remoção dos meio-fios com o uso 

de ferramentas manuais e/ou máquinas, tais como escavadeiras, rompedores 

hidráulicos e serras de corte, a depender da extensão da área e do tipo de meio-

fio. O material retirado é coletado e transportado para um local apropriado de 

acordo com as normas ambientais vigentes. 

 

Conteúdo do Serviço:  

Considera equipamento e mão de obra para execução do serviço.  

 

Critério de Medição:  

Para fins de recebimento a unidade de medição é metro linear (m) para 

demolição de meio-fio. 

 

Recomendações Diversas:  

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos 

operários ao patrimônio de terceiros e a mobilidade do entorno. Caso necessário, 

prever plataforma de retenção de entulho. Demolir os itens apontados no projeto, 

no horário adequado conforme combinado com a fiscalização, o entulho deverá 

ser encaminhado para local apropriado e licenciado ambientalmente para esta 

atividade. Objetos pesados ou volumosos devem ser removidos mediante o 

emprego de dispositivos mecânicos. Uso de mão de obra habilitada e obrigatório 

uso de equipamentos de proteção individual (EPI). 
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1.4 Locação topográfica com nivelamento de seções transversais de 

serviços de terraplenagem, inclusive conferências 

Será feito a locação topográfica com nivelamento de seções transversais, 

inclusive conferências de toda área a ser pavimentada do Acesso e Ruas do 

Distrito Industrial. 

O serviço consiste na marcação precisa dos pontos de referência no terreno, 

visando garantir que as escavações, aterros e devidos caimentos para a 

drenagem superficial. Esse serviço é essencial para garantir a qualidade e 

segurança da obra, evitando problemas futuros. 

O processo de locação topográfica envolve a utilização de equipamentos de 

medição e ferramentas de marcação, como níveis, miras, teodolitos, GPS e 

estações totais, que permitem a realização de medidas precisas e confiáveis. 

 

1.5 Placa de obra em chapa de aço galvanizada 

Será colocada em local indicado, visível constituída com folha de chapa de 

aço galvanizado com acabamento em tinta a óleo ou esmalte, e abertura de 

letras formando frases indicando o tipo da obra, valor, a área, a construtora, o 

órgão responsável e a data do início e entrega da obra, a placa deve ser, fixada 

em estrutura de madeira resistente para apoio. A Contratada obriga-se a mandar 

confeccionar, e conservar na obra, a respectiva placa conforme exigida pela 

Legislação e medindo 3,00 x 2,00 m. 

A placa deverá ser fixada pela contratada em local visível, preferencialmente 

no acesso principal do empreendimento ou voltada para a via que forneça melhor 

visualização, a contratada também deverá ser responsável pelo bom estado de 

conservação, inclusive quanto à integridade do padrão de cores, durante todo o 

período de execução da obra. 

Para a fixação da placa, será utilizada estrutura de madeira de lei, sendo 

construída com peças de 7,5 x 2,5cm e 7,5 x 7,5cm de seção transversal, e 

fixadas entre si por meio de pregos 18 x 30. 

A estrutura de sustentação da placa será fixada ao solo por meio de 

escavações de 0,30m x 0,30m e 0,50m de profundidade, após a introdução da 

estrutura nas escavações, observará o nivelamento e alinhamento, procederão 

- se os escoramentos e o preenchimento das escavações com concreto simples. 
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Critério de Medição:  

A medição da Placa da Obra será realizada em função de sua área efetiva 

expressa em m², conforme apresentado em Planilha Orçamentária. O 

pagamento será efetuado quando a mesma estiver locada na respectiva obra. 

 

1.6 Dispositivo de direcionamento ou bloqueio tipo tapume 

Será colocada em local indicado, visível para isolar a área em que os 

trabalhos serão executados, garantindo a segurança dos trabalhadores e da 

população que circula pelo local.  

O serviço de instalação do dispositivo de direcionamento ou bloqueio tipo 

tapume consiste na colocação de barreiras físicas ao redor da área em obras, 

utilizando tapumes de madeira, ou placas de sinalização, de acordo com as 

especificações do projeto. Essas barreiras devem ser posicionadas de forma a 

impedir o acesso de pedestres e veículos à área em obras, garantindo a 

segurança de todos os envolvidos. 

Além disso os dispositivos devem ser sinalizados com placas indicativas, 

alertando sobre os perigos da área em obras e informando sobre rotas 

alternativas para o trânsito de pedestres e veículos. Essas placas devem ser 

visíveis e legíveis a uma distância segura, de forma a garantir a segurança dos 

usuários da via. 

 

1.7 Encarregado Geral de obras com encargos complementares 

O encarregado irá coordenar e gerenciar a mão de obra/equipe de trabalho, 

garantindo que os serviços sejam realizados de acordo com as especificações 

do projeto e dentro do prazo previsto. O profissional também é responsável pelo 

controle de qualidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 

garantindo que a obra seja realizada de acordo com as normas técnicas e de 

segurança. 
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1.8 Locação de Container 2,30x6,00m alt.2,50m para almoxarifado 

O container será utilizado para armazenar as ferramentas de trabalho e 

materiais da obra, a exemplo dos sacos de cimento, baldes, colhe de pedreiro, 

etc. 

2. SERVIÇOS DE DRENAGEM 

2.1. Controle Topográfico 

2.1.1 Locação de rede de água ou esgoto - Locação Drenagem 
 

Será realizado toda locação da rede de águas pluviais. 

Verifica-se o comprimento do trecho da instalação. Corta-se o comprimento 

necessário das peças de madeira. Com a cavadeira faz-se a escavação no local 

onde será inserido o pontalete (peça de madeira). O pontalete é inserido no solo; 

o nível é verificado durante este procedimento. 

Interligam-se os pontaletes com uma tábua de madeira. Em seguida, é feita 

a pintura de todo o cavalete. Verificam-se as medidas do cavalete instalado com 

o projeto. Faz-se a marcação dos pontos com pregos. 

 

Critério de Medição:  

Utilizar o comprimento do trecho da rede de água pluvial a ser locado. 

2.2. Movimento de Terra 

2.2.1 Escavação mecanizada de vala com prof. até 1,5 m (média 
montante e jusante/uma composição por trecho), retroescav. 
(0,26 m3), larg. menor que 0,8 m, em solo mole, locais com 
baixo nível de interferência. 

 

Será realizado a escavação da vala para rede de águas pluviais. 

Execução: 

Escavar a vala de acordo com o projeto de engenharia; 

A escavação deve atender às exigências da NR 18. 

 

Critério de Medição:  

Medição: será aferida em quantidade expressas em metros cúbicos. 

C
IN

D
E

S
20

23
04

97
3A

Assinado com senha por [CIN21159] [SENHA] ANDRÉ MARQUES DE VASCONCELOS em 10/04/2023 -
16:06hs.
Documento Nº: 2694787.19199867-4130 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=2694787.19199867-4130

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

CINEP

30



 

11 
 

 

2.2.2 Reaterro mecanizado de vala com retroescavadeira 
(capacidade da caçamba da retro: 0,26m³ / potência: 88hp), 
largura até 0,8m, profundidade até 1,5m, com solo de 1º 
categoria em locais com baixo nível de interferência. 

 

O reaterro de valas consiste em reaterrar as valas onde foram instaladas as 

tubulações. 

Será utilizado material de 1º categoria proveniente do local, exceto nas 

travessias de rua, onde o material deverá ser de jazida. 

As operações de reaterro compreendem: 

Reaterrar as valas onde foram instaladas as tubulações. 

 

Critério de Medição:  

A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume lançado no 

reaterro em m³. 

 

2.3. Redes Coletoras de Águas Pluviais 

2.3.1 Tubo de concreto (simples) para rede coletoras de águas 
pluviais, diâmetro de 400mm, junta rígida, instalado em local 
com baixo nível de interferência - Fornecimento e 
Assentamento. 

 

Deverá ser utilizado tubo de concreto armado, classe PA-1, encaixe tipo 

Ponta e Bolsa PB (com diâmetro especificado em projeto) utilizado para 

assentamento em rede coletora de águas pluviais. 

A execução será realizada levando em consideração as seguintes 

especificações: 

• Antes de iniciar o assentamento dos tubos, o fundo da vala deve estar 

regularizado e com a declividade prevista em projeto. 

• Transportar com auxílio da escavadeira o tubo para dentro da vala, com 

cuidado para não danificar a peça. 

• Limpar as faces externas das pontas dos tubos e as internas das bolsas. 
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• Posicionar a ponta do tubo junto à bolsa do tubo já assentado, proceder ao 

alinhamento da tubulação e realizar o encaixe. 

•O sentido de montagem dos trechos deve ser realizado de jusante para 

montante, caminhando-se das pontas dos tubos para as bolsas, ou seja, cada 

tubo assentado deve ter como extremidade livre uma bolsa, onde deve ser 

acoplada a ponta do tubo subsequente. 

Finalizado o assentamento dos tubos, executam-se as juntas rígidas, feitas 

com argamassa, aplicando o material na parte externa de todo o perímetro do 

tubo. 

 

Critério de Medição:  

Utilizar o comprimento de rede com tubo de concreto, efetivamente instalado 

em valas de redes coletoras de águas pluviais com baixo nível de interferência. 

2.3.2 Caixa para Boca de lobo simples – BLS01 – areia e brita 
comerciais 

 

Após execução da escavação e, caso seja necessário, da contenção da cava, 

preparar o fundo com lastro de areia. Sobre o lastro de areia, posicionar a caixa 

pré-moldada com a retroescavadeira conforme projeto. 

Em seguida, posicionar a guia chapéu com a retroescavadeira e assentá-la 

com argamassa. 

Executar o complemento em alvenaria sobre a caixa até o nível da tampa. 

Concluído o complemento em alvenaria, revesti-lo internamente com chapisco e 

reboco e externamente somente com chapisco. Por fim, colocar a tampa pré-

moldada com a retroescavadeira. 

 

Critério de Medição:  

Utilizar a quantidade total de caixas para bocas de lobo simples retangulares, 

em concreto pré-moldado, dimensões internas: 0,6x1x1,2 m, incluindo 

complemento em alvenaria com tijolos cerâmicos maciços com 0,2 m de altura 

e caixas para bocas de lobo duplas retangulares, em concreto pré-moldado, 

dimensões internas: 0,6x2,2x1,2 m. Verificar em projeto de drenagem a posição 

correta de instalação destes elementos. 
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3. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 

3.1. Revestimento em Paralelepípedos 

3.1.1. Regularização e compactação de subleito de solo 
predominantemente argiloso 

 

Para a execução dos serviços de pavimentação, deve-se inicialmente realizar 

a regularização e compactação de subleito até 20 cm de espessura, que servirá 

de base de solo estabilizado sem mistura, compactação 100% proctor normal, 

exclusive escavação, carga e transporte do solo. Trata-se da camada granular 

de pavimentação executada acima do subleito ou do corpo de aterro, pode ser 

constituída por camadas de solo cujos índices físicos satisfaçam aos 

especificados, demonstrados através dos ensaios de caracterização padrão 

DNIT. A procedência do material será indicada pelo projeto ou pela fiscalização. 

3.1.2. Execução de Pavimento em Paralelepípedos, rejuntamento com 
argamassa traço 1:3 (cimento e areia) 

 

Os paralelepípedos deverão ser de rocha granítica satisfazendo às seguintes 

condições: 

As rochas das quais se pretende extrair paralelepípedos deverão ser de grã 

média ou fina, homogêneas, sem fendílhamentos e sem alterações, além de 

apresentarem condições satisfatórias de dureza e tenacidade. 

Os ensaios e as especificações mais comuns são os seguintes: 

• Resistência à compressão simples: maior que 1.000 kg/cm2 (105 KN/m2); 

• Peso específico aparente: mínimo de 2.400 kg/m3 (24 KN/m3); 

• Absorção de água, após 48 horas de imersão: menor que 0,5%m em peso. 

 

Os paralelepípedos deverão enquadrar-se nas seguintes dimensões: -

Largura cm: 10 a 14; -Comprimento cm: 18 a 22; -Altura cm: 10 a 14. 

Os paralelepípedos deverão ser assentados sobre colchão de areia grossa 

com espessura de 10cm, rejuntados com argamassa de cimento de cimento de 

areia no traço de 1:3. 
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Se o subleito tiver uma capacidade de suporte representada por um CBR 

abaixo dos anteriormente determinados, a espessura total do pavimento será 

maior que 20,0 cm. O aumento de espessura do pavimento não pode ser obtido 

pelo aumento de espessura da base de areia, sob pena de serem criados 

problemas de instabilidade, além de dificuldades de projeto de guias e sarjetas, 

em vista da elevação de cotas. 

A solução, então, será a execução de uma sub-base, na espessura exigida 

pelo dimensionamento, e com material de CBR obedecendo aos valores 

mínimos citados. 

Acrescente-se que, nos casos comuns em assentamentos em ruas de 

cidade, a execução da sub-base implica, via de regra, substituição do material 

local, pois o nivelamento do pavimento é também preestabelecido pelo nível de 

guias ou das construções existentes. 

Areia para a base. Poderá ser do rio ou de cava. Deverá ser constituída de 

partículas limpas, duras e duráveis, obedecendo à seguinte granulometria: 

 

Essa areia poderá servir também para o preenchimento das juntas entre os 

paralelepípedos. 

 

 

O alinhamento e perfil do meio-fio serão verificados antes do início do 

calçamento. Não deverá haver desvios superiores a 20 mm em relação ao 

alinhamento e perfil estabelecidos. 

C
IN

D
E

S
20

23
04

97
3A

Assinado com senha por [CIN21159] [SENHA] ANDRÉ MARQUES DE VASCONCELOS em 10/04/2023 -
16:06hs.
Documento Nº: 2694787.19199867-4130 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=2694787.19199867-4130

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

CINEP

34



 

15 
 

A areia, satisfazendo às especificações, deverá ser esparramada 

regularmente pelo subleito preparado. 

Nos casos comuns - em que não existem problemas quanto ao 

dimensionamento do pavimento a quantidade de areia deverá ser tal que a sua 

altura, mais a do paralelepípedo, não seja inferior a 20 cm. A espessura da 

camada de areia será, então, de 7 a 10 cm. 

Os paralelepípedos deverão ser assentados sobre a base de areia, 

normalmente ao eixo da pista, obedecendo ao abaulamento estabelecido pelo 

projeto; nos casos comuns, esse abaulamento será representado por duas 

rampas opostas, com a declividade variando de 2 a 4%. As juntas dos 

paralelepípedos de cada fiada deverão ser alternadas com relação às duas 

fiadas vizinhas, de tal modo que cada junta fique em frente ao paralelepípedo 

adjacente, dentro do terço médio. 

Os paralelepípedos, depois de assentados pelo calceteiro, deverão ser 

comprimidos com o rolo compressor, ou, na falta deste, socados com o maço. 

Os paralelepípedos, quando trazidos para o local do assentamento, poderão 

ser depositados sobre o subleito preparado, se não houver lugar disponível à 

margem da via. Neste caso, os paralelepípedos deverão ser distribuídos em 

fileiras longitudinais, interrompidas cada 2,5 m para a localização das linhas de 

referência para o assentamento. 

Cravam-se ponteiros de aço, ao longo do eixo da pista, afastados entre si 

não mais de 10 m. 

Marca-se com giz, nestes ponteiros, com o auxílio de régua e nível de 

pedreiro, uma cota tal que, referida ao nível da guia, dê a seção transversal 

correspondente ao abaulamento ou superelevação estabelecida pelo projeto. 

Distende-se fortemente um cordel pelas marcas de giz, de ponteiro a ponteiro, 

pelo eixo, e um outro, de cada ponteiro às guias, normalmente ao eixo das vias. 

Entre o eixo e a guia outros cordéis podem ser distendidos sobre os cordéis 

transversais, com o espaçamento não superior a 2,50 m (com ponteiros-

auxiliares). 
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Assentamento dos Paralelepípedos em trechos retos: Pronta a rede de 

cordéis, principia-se o assentamento da primeira fileira, normal ao eixo. Nessa 

fileira deverá haver uma junta coincidindo com o eixo da pista. Os 

paralelepípedos deverão ser colocados sobre a camada de areia, acertada no 

ato do assentamento de cada paralelepípedo, pelo calceteiro, de modo que sua 

face superior fique cerca de 1cm acima do cordel; o calceteiro golpeia o 

paralelepípedo com o martelo, de modo a trazer sua face superior ao nível do 

cordel. Assentado o primeiro paralelepípedo, o segundo será colocado ao seu 

lado, tocando-o ligeiramente, formando-se uma junta pelas irregularidades das 

faces dos paralelepípedos, este segundo, por sua vez, será assentado como o 

primeiro. 

A fileira deverá progredir do eixo da pista para a guia dos dois lados, devendo 

terminar junto a esta, preferivelmente, por um paralelepípedo mais comprido que 

o comum. 

A segunda fileira deverá iniciar-se colocando-se o centro do primeiro 

paralelepípedo sobre o eixo da pista. Os demais paralelepípedos serão 

assentados como os da primeira fila. 

As juntas da terceira fila deverão, tanto quanto possível, ficar no 

prolongamento das juntas da primeira fila, os da quarta no prolongamento da 

segunda, e assim sucessivamente. 

Os paralelepípedos empregados numa mesma fileira deverão ter larguras 

praticamente iguais. As juntas longitudinais e transversais não deverão exceder 

1,5 cm. 

Assentamento dos Paralelepípedos em curvas: Nas curvas de grande raio, 

pela escolha do tamanho dos paralelepípedos e pela modificação da junta 

transversal, manter-se-ão as fileiras normais ao eixo da pista. 
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Nas curvas em que a grandeza do raio for duas vezes a largura da via, e 

portanto, insuficiente em grandeza, a disposição dos paralelepípedos (ou 

aparelho) será modificada como segue. 

1ª fase. Atingindo o PC, as fileiras continuam, curva a dentro, normais ao 

prolongamento do eixo, tangentes à curva do PC, até ser alcançado o ponto A, 

que será fixado em função do ângulo central da curva. 

Pelo ponto 6 traça-se a normal BD ao eixo da pista em curva, marca-se 

DE=DC e assenta-se a fileira BR. 

 

As fileiras vêm progredir paralelamente a BE até o ponto G, onde se repetirão 

as condições de A. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Entre G e J, procede-se como entre A eT, e assim sucessivamente até o PT. 

2ª fase. Nos triângulos CBE e IHK etc, deixados vagos, o calçamento será 
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completado conforme a Figura 6.5, isto é, fixada a fileira BE, sobre o qual se 

decide fechá-lo, os paralelepípedos terão a forma trapezoidal. 

Em quinas: Quando uma rua forma um cotovelo, em triângulo reto, o 

assentamento das pedras é feito como segue: os calçamentos das duas direções 

encontram-se na bissetriz do ângulo formado pelo cotovelo. 

Em cruzamentos. No paralelogramo formado pelos prolongamentos dos 

alinhamentos das bordas das duas pistas que se cruzam, as fileiras-mestras 

devem ser colocadas em forma de V, cujos vértices se encontram no centro, e 

cujos lados são: um, paralelo à diagonal maior, e o outro, paralelo à 

perpendicular traçada do centro sobre essa diagonal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quando as quinas dos cruzamentos forem quebradas ou arredondadas, na 

figura triangular formada na pista, as fileiras devem também ser <3 assentadas, 

em V, sendo que o V maior, formado pelas duas primeiras fileiras, terá seu 

vértice coincidindo com a interseção dos alinhamentos que formam a quina. 

Em entroncamentos. Na pista principal, o calçamento deverá continuar sem 

modificações do seu aparelho; na secundária, o assentamento seguirá da 

mesma forma até encontrar o alinhamento da borda da pista principal. 

Quando o entroncamento é esconso, é comum executar uma passarela, isto 

é, uma faixa em direção perpendicular à direção de assentamento da pista 

principal, intermediária entre os dois aparelhos que se entroncam. 
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O pavimento pronto deverá ter a forma definida pelos alinhamentos, perfis, 

dimensões e seção transversa] típica estabelecidos pelo projeto, com as 

seguintes tolerâncias: 

Tolerância de superfície, em que a face do calçamento não deverá 

apresentar, sob uma régua de 2,50 a 3,00 m de comprimento, sobre ela disposta 

em qualquer direção, depressão superiora 10 mm; 

Tolerância de espessura, em que a altura da base de areia mais a do 

paralelepípedo depois de comprimido, medida por sondagens diretas, não 

poderá diferir em mais de 5% da espessura especificada pelo projeto. 

Tolerância nas dimensões dos paralelepípedos depois de assentados, em 

que não mais de 20% dos paralelepípedos assentados numa fileira completa 

poderão ter comprimentos diferentes do estabelecido no projeto. Serão 

permitidos numa fileira completa, no máximo 10% de paralelepípedos com 

larguras diferentes da estabelecida no projeto. 

Quanto à altura, os paralelepípedos não poderão ter mais de 10% de variação 

dos limites estabelecidos. Esta variação poderá ser feita por medidas diretas em 

diversos pontos; 

Será utilizada para o rejuntamento dos paralelepípedos argamassa de 

cimento e areia no traço 1:3. 

Não será permitida a mistura dos componentes da argamassa sobre o 
pavimento e a sua introdução nas juntas através de varredura. 

Não será também, permitida a melhoria da trabalhabilidade da argamassa de 

rejuntamento através do aumento do fator água/cimento. 
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A cura da superfície das juntas preenchidas com esta argamassa deverá se 

proceder pelo menos durante 14 dias após sua aplicação, devendo a liberação 

para o tráfego ser feita somente após 21 dias. 

 

Critério de Medição:  

A medição dos serviços executados será efetuada por metro quadrado de 

paralelepípedo colocado, comprimido, rejuntado e dentro das tolerâncias 

estabelecidas para estas especificações. O pagamento deverá ser efetuado de 

acordo com o preço unitário constante em planilha e incluirá todas as despesas 

para execução do calçamento, tais como materiais, mão-de-obra, equipamentos, 

ferramentas, leis sociais e no preço unitário deverão estar incluídos transporte 

de material, descarga, regularização, compactação e rejuntamento com brita e 

material betuminoso. 

3.1.3. Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada 
em concreto pré-fabricado, dimensões 100x15x13x20 cm 
(comprimento x base inferior x base superior x altura), para 
urbanização interna de empreendimentos. 

 

As guias de contorno (meio-fio) deverão ser em pedra granítica, calcárea ou 

basáltica. Os meios-fios deverão ter as seguintes dimensões: Largura mínima: 

12 cm Comprimento mínimo: 60 cm Altura mínima: 40cm 

Para assentamento dos meios-fios, deverá ser aberta uma vala ao longo do 

bordo do sub-leito preparado, de acordo com o projeto, conforme alinhamento, 

perfil e dimensões estabelecidas. Uma vez concluída a escavação da vala. O 

fundo da mesma deverá ser regularizado e apiloado. Os recalques produzidos 

pelo apiloamento serão corrigidos através da colocação de uma camada do 

próprio material escavado, devidamente apiloada, em operações contínuas, até 

chegar ao nível desejado.  

Acompanhando o alinhamento previsto no projeto, as guias serão colocadas 

dentro das valas, de modo que a face que não apresente falhas ou depressões 

seja colocada para cima.  

Os meios-fios deverão ter suas juntas tomadas com argamassa de cimento 

e areia no traço 1:4.  
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O material retirado quando da escavação da vala, deverá ser recolocado na 

mesma, ao lado do meio-fio já assentado e devidamente apiloado, logo que fique 

concluída a colocação das referidas peças.  

O alinhamento e perfil das guias deverão ser verificadas antes do início do 

calçamento. Os desvios não poderão ser superiores a 20mm, em relação ao 

alinhamento e perfil projetados.  

As guias (meios-fios) depois de assentados, nivelados, alinhados e 

rejuntados serão enterrados e escorados com piçarra, sendo vedada à 

recolocação do material retirado quando da escavação da vala. 

 

 

Critério de Medição:  

A medição dos serviços executados será efetuada por metro linear de meio-

fio devidamente assentado, alinhado, rejuntado e escorado de acordo com estas 

especificações. O pagamento será efetuado de acordo com o preço unitário 

constante em planilha e incluirá todas as despesas para execução do meio-fio, 

tais como materiais, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas, leis sociais e no 

preço unitário deverão estar incluídos todas as escavações de valas para 

colocação do meio-fio, reaterros, regularização e rejuntamento com cimento e 

areia. 

4. DIVERSOS 

4.1 Carga, manobra e descarga de entulho em caminhão basculante 
10m³ - carga com escavadeira hidráulica (caçamba de 0,80m³ / 
111hp) e descarga livre. 

 

O local de descarga será definido pela fiscalização que indicará o trajeto a 

ser seguido pelo equipamento transportador.  

A área da descarga será definida pela Fiscalização e deve oferecer 

segurança para o tráfego e manobras do equipamento transportador. 

 

Conteúdo do Serviço: 

Considera equipamento e mão de obra para execução do serviço.  
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Critério de Medição: 

Para fins de recebimento a unidade de medição é o metro cúbico (m3). 

 

Procedimento Executivo e Recomendações Diversas: 

- Os entulhos e detritos gerados durante a execução das obras, serão 

depositados em local indicado pela fiscalização (dentro da área destinada à 

implantação da obra), até a quantidade de 6,00 m3 (uma carrada), que quando 

da obtenção deste volume, se fará a carga em caminhão basculante e a 

descarga do material a ser transportado.  

- Não exceder a carga máxima do caminhão. O veículo deve estar 

devidamente sinalizado, com a indicação da carga que leva e obedecer sempre 

os limites de velocidade concernente ao tráfego. A carga deve ser rigorosamente 

coberta, evitando-se assim a descarga de poeira no ar e sujeira nos logradouros. 

- Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de 

proteção individual (EPI). 

- Executar o carrego e descarrego manualmente com utilização de pás, 

tomando -se os devidos cuidados para que não ocorra deslizamento ou queda 

de material. 

4.2 Transporte com caminhão basculante de 10m³, em via urbana 
pavimentada, DMT até 30km 

 

Esta especificação se aplica, exclusivamente, aos serviços de remoção de 

materiais diversos, em passivos ambientais, de modo a proteger o corpo estradal 

e as áreas da faixa de domínio ou adjacentes à mesma (lindeiras), para a 

reabilitação ambiental da rodovia. 

Todo o equipamento deve ser inspecionado pela Fiscalização, devendo dela 

receber aprovação, sem o que não deve ser dada autorização para o início dos 

serviços. 

Os equipamentos a serem utilizados poderão ser os seguintes: 

- Pá carregadeira; 

- Caminhão basculante; 

- Caminhão carroceria; 

- Ferramentas manuais diversas. 
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O material proveniente da remoção deve ser depositado em local 

previamente determinado pela Fiscalização, preferencialmente já degradado, 

que deve ser escolhido obedecendo a critérios para preservação ambiental; 

sendo vedado o lançamento dos materiais na faixa de domínio, nas áreas 

lindeiras, nos leitos dos rios e em qualquer outro lugar onde possa causar um 

novo passivo ambiental. 

A carga e o transporte devem ser efetuados de acordo com o volume de 

material a remover e a distância de transporte, por um dos seguintes meios: 

- processos manuais; 

- por carregadeiras atuando isoladamente; 

- por carregadeira e caminhão basculante ou de carroceria. 

4.3 Pintura de meio-fio com tinta a base de cal (caiação)em meio fio. 
 

     Todas as guias (meio-fio) serão pintadas com tinta à base de pó 

industrializada, em duas demãos, na cor branca. 

A Caiação sobre o meio fio consiste na aplicação de cal virgem comum para 

argamassas (NBR 6453) e de fixador de cal sobre superfície do meio fio. 

     Após a aplicação do revestimento em massa única, toda a superfície do meio 

fio deverá receber pintura à cal. Serão empregas duas demãos, com cal de boa 

qualidade e com fixador.  

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro (m). 

 

ATRIBUIÇÕES DA FISCALIZAÇÃO: 
 

A FISCALIZAÇÃO poderá exigir, de pleno direito e a qualquer momento, que 

sejam adotados pela CONTRATADA, providências suplementares necessárias 

à segurança dos serviços e ao bom andamento da obra. Terá também, plena 

autoridade para suspender, por motivos técnicos, disciplinares, de segurança ou 

outros, os serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar 

conveniente. 
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A existência da FISCALIZAÇÃO não exime as responsabilidades integrais 

única e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne às obras e suas 

implicações próximas ou remotas, sempre em conformidade com o Contrato, 

Especificações, o Código Civil Brasileiro e demais leis e regulamentos vigentes. 

 

É prerrogativa da FISCALIZAÇÃO: 

 

a) recusar serviços executados em desacordo com o contrato ou com o 

projeto; 

b) determinar a rejeição de materiais, equipamentos e componentes que 

estiverem em desacordo com as especificações constantes em contrato; 

c) vetar o emprego de pessoal comprovadamente desqualificado para a 

atividade que exerce; 

d) proibir a utilização de apetrechos, ferramentas e máquinas 

comprovadamente inadequadas; 

e) determinar a paralisação dos trabalhos que estiverem sendo executados, 

quando em desacordo com o projeto ou com o contrato; 

f) ser comunicado em tempo hábil da ocorrência dos eventos por ele 

previamente relacionados, em que sua presença se fizer necessária. 

g) alertar os intervenientes quanto ao cumprimento das medidas de 

segurança previstas em regulamentos normativos, normas legais, referentes à 

medicina e segurança do trabalho e normas brasileiras registradas compulsórias; 

h) receber oportunamente os serviços executados, de acordo com o contrato, 

quando tiver esta delegação. 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 

A CONTRATADA compromete-se a manter, em caráter permanente, à frente 

dos serviços, um engenheiro civil (engenheiro residente) de reconhecida 

capacidade, escolhido por ela e aceito pela CINEP, o qual representará a 

CONTRATADA, sendo todas as instruções dadas a ele válidas como sendo 

dadas a própria CONTRATADA.  

Esse representante, além de possuir conhecimentos e capacidade 

profissional requeridos, deverá ter autoridade suficiente para resolver qualquer 

C
IN

D
E

S
20

23
04

97
3A

Assinado com senha por [CIN21159] [SENHA] ANDRÉ MARQUES DE VASCONCELOS em 10/04/2023 -
16:06hs.
Documento Nº: 2694787.19199867-4130 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=2694787.19199867-4130

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

CINEP

44



 

25 
 

assunto relacionado com a obra. O engenheiro residente só poderá ser 

substituído com o prévio conhecimento e aprovação da CINEP. 

A CONTRATADA não poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa 

ou defesa, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das 

cláusulas e condições destas Especificações, do Contrato ou do Projeto, bem 

como tudo que estiver contido nas normas, Especificações e métodos da ABNT. 

Deverá a CONTRATADA acatar de modo imediato as ordens da 

FISCALIZAÇÃO, dentro do contido nesta Especificação e no Contrato. 

A CONTRATADA deverá começar os trabalhos dentro do prazo previsto em 

Contrato e deverá terminar todos os trabalhos referentes às obras dentro do 

prazo final de construção, previsto no Cronograma, o qual deverá ser atualizado 

mensalmente, pelo mesmo, e então enviado à FISCALIZAÇÃO nos primeiros 

dias de cada mês para fins de acompanhamento. 

A CONTRATADA deverá estar sempre em condições de atender à 

FISCALIZAÇÃO e prestar-lhe todos os esclarecimentos e informações sobre a 

programação e o andamento da obra, as peculiaridades dos diversos trabalhos 

e tudo mais que a FISCALIZAÇÃO julgar necessário, permitindo a inspeção e o 

controle, por parte da FISCALIZAÇÃO, de todos os serviços, materiais e 

equipamentos, em qualquer época e lugar, durante a execução das obras. 

A CONTRATADA deverá afastar do serviço e do canteiro de obras toda e 

qualquer pessoa que, por conduta, pessoal ou profissional, possa prejudicar o 

bom andamento da obra ou a ordem do canteiro, se responsabilizando pela 

idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 

subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados a terceiros. 

A CONTRATADA deverá retirar do canteiro de obras os materiais porventura 

impugnados pela FISCALIZAÇÃO, dentro de 48 horas a contar da determinação 

atinente ao assunto. 

Se as circunstâncias ou condições locais tornarem, porventura, aconselhável 

a substituição de alguns dos materiais especificados por outros equivalentes, 

essa substituição somente poderá se dar mediante autorização expressa da 

FISCALIZAÇÃO, para cada caso particular. 

Deverá a CONTRATADA cumprir rigorosamente a legislação sobre 

Segurança e Higiene do Trabalho e Social em vigor no Brasil, bem como manter 

seu pessoal segurado contra acidentes do trabalho. 
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26 
 

Deverão ser fornecidos pelo CONTRATADA, todos os Equipamentos de 

Proteção Individual necessários e adequados ao desenvolvimento de cada tarefa 

nas diversas etapas da obra, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria 

nº. 3214 do Ministério do Trabalho, bem como nos demais dispositivos de 

segurança. Importante salientar que a empresa deverá seguir rigorosamente o 

que preconiza a Portaria nº.3214, com atualizações dos programas referentes à 

Saúde e Segurança do Trabalho, PPRA- PCMAT e PCMSO. 

Caberá à CONTRATADA responder por quaisquer ônus, direitos ou 

obrigações vinculados a Legislação Tributária, Trabalhista, Previdenciárias ou 

Securitárias e decorrentes da execução do presente termo. 

Qualquer material ou trabalho executado que não satisfaça as Especificações 

ou que se difira do indicado no projeto, ou qualquer trabalho não previsto, 

executado sem autorização escrita da FISCALIZAÇÃO, será considerado 

inaceitável, devendo a CONTRATADA remover, reconstituir ou substituir o 

mesmo, ou qualquer parte da obra comprometida pelo trabalho defeituoso, sem 

qualquer pagamento extra. As obras deverão obedecer rigorosamente às 

plantas, detalhes e desenhos do projeto e os demais elementos que a 

Fiscalização venha a fornecer. Em caso de eventuais divergências entre 

elementos do projeto, prevalecerão os critérios de interpretação da Fiscalização. 

Estará a cargo de a CONTRATADA obter às próprias expensas, todas as 

licenças, alvarás, certidões e autorizações que lhe serão exigidas para a sua 

atividade, devendo submeter-se a todas as leis, regulamentos ou determinações 

Federal, Estadual, e Municipal, como também atendimento às condicionantes 

ambientais necessárias à obtenção das Licenças do Empreendimento, emitidas 

pelo órgão competente, relativas a execução dos serviços. 
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EMPRESA:  BDI 27,46% 14,92%

DB PROP.:  xx

-R$                           
CONTRATO: xxxxxx Leis Sociais: 115,81% Horista 72,23%

PROCESSO LICITATÓRIO:  xxxxxx Desconto: xxx

PROCESSO ADMINISTRATIVO: xxxxxx

un 1

1 SERVIÇOS PRELIMINARES -                        

1.1 97636 SINAPI 
Demolição parcial de pavimento asfáltico, de forma mecanizada, sem 
reaproveitamento.

m² 1.993,00    -                  -                        

1.2 001 CPU 
Demolição de pavimentação em paralelepípedo ou pré-moldados de concreto 
sem reaproveitamento

m² 931,00       -                  -                        

1.3 002 CPU Demolição de meio-fio granítico ou pre-moldado m 742,00       -                  -                        

1.4 003 CPU 
Locação topográfica com nivelamento de seções transversais de serviços de 
terraplenagem, inclusive conferências

m 620,00       -                  -                        

1.5 004 CPU Placa de obra em chapa de aço galvanizado m² 12,00         -                  -                        
1.6 5213839 SICRO Dispositivo de direcionamento ou bloqueio tipo tapume - confecção m² 24,20         -                  -                        
1.7 90776 SINAPI Encarregado geral de obras com encargos complementares h 480,00       -                  -                        
1.8 005 CPU Locação de container almoxarifado com piso naval - 6,00m x 2,35m mês 12,00         -                  -                        
2 SERVIÇOS DE DRENAGEM -                        

2.1 Controle Topográfico -                        
2.1.1 99063 SINAPI Locação de rede de água ou esgoto - Locação Drenagem m 75,00         -                  -                        
2.2 Movimento de Terra -                        

2.2.1 102302 SINAPI 
Escavação mecanizada de vala com prof. até 1,5 m (média montante e 
jusante/uma composição por trecho), retroescav. (0,26 m3), larg. menor que 0,8 
m, em solo mole, locais com baixo nível de interferência.

m³ 120,00       -                  -                        

2.2.2 93378 SINAPI 
Reaterro mecanizado de vala com retroescavadeira (capacidade da caçamba da 
retro: 0,26m³ / potência: 88hp), largura até 0,8m, profundidade até 1,5m, com solo 
de 1º categoria em locais com baixo nível de interferência.

m³ 110,58       -                  -                        

2.3 Redes Coletorias de Águas Pluviais -                        

2.3.1 95568 SINAPI 
Tubo de concreto (simples) para rede coletoras de águas pluviais, diâmetro de 
400mm, junta rígida, instalado em local com baixo nívek de interferência - 
Fornecimento e Assentamento.

m 75,00         -                  -                        

2.3.2 97949 SINAPI 
Caixa para boca de lobo simples retangular, em alvenaria com tijolos cerâmicos 
maciços, dimensões internas: 0,6x1x1,2 m. af_12/2020

und. 2,00           -                  -                        

3 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO -                        
3.1 Revestimento em Paralelepípedo -                        

3.1.1 100576 SINAPI Regularização e compactação de subleito de solo predominantemente argiloso. m² 5.969,00    -                  -                        

3.1.2 101169 SINAPI 
Execução de Pavimento em Paralelepípedos, rejuntamento com argamassa traço 
1:3 (cimento e areia)

m² 5.969,00    -                  -                        

3.1.3 94275 SINAPI 
Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-
fabricado, dimensões 100x15x13x20 cm (comprimento x base inferior x base 
superior x altura), para urbanização interna de empreendimentos.

m 1.048,00    -                  -                        

4 DIVERSOS -                        

4.1 100982 SINAPI 
Carga, manobra e descarga de entulho em caminhão basculante 10m³ - carga 
com escavadeira hidráulica (caçamba de 0,80m³ / 111hp) e descarga livre.

m³ 358,74       -                  -                        

4.2 95875 SINAPI 
Transporte com caminhão basculante de 10m³, em via urbana pavimentada, DMT 
até 30km

m³xkm 717,48       -                  -                        

4.3 102498 SINAPI Pintura de meio-fio com tinta a base de cal (caiação) m 3.200,76    -                  -                        

-                        

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

QUANT.DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND.CÓD.
FONT

E
ITEM

OBJETO DO CONTRATO:  PAVIMENTAÇÃO  EM PARALELEPÍPEDOS, DRENAGEM SUPERFICIAL E RECUPERAÇÃO DO 
ACESSO AO DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS, QUEIMADAS/PB E PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E 
DRENAGEM SUPERFICIAL DE RUAS INTERNAS DOS DISTRITOS INDUSTRIAIS EM CAMPINA GRANDE, CAMPINA 
GRANDE /PB

Planilha Orçamentária

PR.UNIT.(R$) 
SEM BDI

CONTRATO ORIGINAL

VALOR TOTAL DO CONTRATO:

João Pessoa, 04 de abril de 2023.

PR.UNIT.(R$) 
COM BDI

Período da 1º Medição: 30/05/2022 a 30/06/2022

VALOR TOTAL 
CONT. (R$)

CUSTO TOTAL

ENDEREÇO:  DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS E DISTRITO INDUSTRIAL GERALDO RIBEIRO DIAS – CG ESTADO:      PARAÍBA - PB

DB ORÇ.:  SINAPI-FEV/2023

Planilha Orçamentária Página 1 de 1
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EMPRESA:  

ENDEREÇO:  DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS E DISTRITO INDUSTRIAL GERALDO RIBEIRO DIAS – CG                          ESTADO:  PARAÍBA - PB

1 2 1 2 1 2 1 2 1 2 1 2

% R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$

01.00 SERVIÇOS PRELIMINARES #DIV/0! 0,00 #DIV/0! -                 #DIV/0! -                  #DIV/0! -                 #DIV/0! -                #DIV/0! -                #DIV/0! -                 

02.00 SERVIÇOS DE DRENAGEM #DIV/0! 0,00 #DIV/0! -                 #DIV/0! -                  #DIV/0! -                 #DIV/0! -                #DIV/0! -                #DIV/0! -                 

03.00 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO #DIV/0! 0,00 #DIV/0! -                 #DIV/0! -                  #DIV/0! -                 #DIV/0! -                #DIV/0! -                #DIV/0! -                 

04.00 DIVERSOS #DIV/0! 0,00 #DIV/0! -                 #DIV/0! -                  #DIV/0! -                 #DIV/0! -                #DIV/0! -                #DIV/0! -                 

Valor mensal #DIV/0! -                 #DIV/0! -                  #DIV/0! -                 #DIV/0! -                #DIV/0! -                #DIV/0! -                 

Valor mensal acumulado #DIV/0! -                 #DIV/0! -                  #DIV/0! -                 #DIV/0! -                #DIV/0! -                #DIV/0! -                 

João Pessoa, 04 de abril de 2023.

CRONOGRAMA FISÍCO-FINANCEIRO

OBJETO DO CONTRATO:  PAVIMENTAÇÃO  EM PARALELEPÍPEDOS, DRENAGEM SUPERFICIAL E RECUPERAÇÃO DO ACESSO AO DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS, 
QUEIMADAS/PB E PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E DRENAGEM SUPERFICIAL DE RUAS INTERNAS DOS DISTRITOS INDUSTRIAIS EM CAMPINA GRANDE, 
CAMPINA GRANDE /PB

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DA OBRA

SERVIÇOS
MESES CONSECUTIVOS

mês 1 mês 2 mês 3 mês 4 mês 6mês 5

Item Discriminação % R$

Resumo #DIV/0! 0,00

Cronograma Fisico-Financeiro Página 1 de 1
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DA 
SITUAÇÃO ATUAL DO ACESSO AO 
DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS E 
DAS RUAS INTERNAS DOS DISTRITOS 
INDUSTRIAIS EM CAMPINA GRANDE-PB 
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Foto 1 – Vista da via danificada (Acesso DI Queimadas) Foto 2 – Acesso lateral ao distrito (Acesso DI 

Queimadas) 

  
Foto 3 – Canteiros e acessos danificados (Acesso DI 

Queimadas) 

Foto 4 – Acúmulos de água na pavimentação (Acesso 

DI Queimadas) 

  

Foto 5 – Acesso da BR 104 para o distrito (Acesso DI 

Queimadas) 

Foto 6 – Meio fio afundado e danificado (Acesso DI 

Queimadas) 
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Foto 7 – Entrada da BR ao Distrito (Acesso DI 

Queimadas) 

Foto 8 – Continuação (Acesso DI Queimadas) 

  

Foto 9 – Rua Júlia Maciel Eulalia Esquina com a R. 

Augusta Ferreira de Maria (Acesso DI Queimadas) 

Foto 10 – Continuação do pavimento na rua José 

Ermírio de Morais (Rua DI Ligeiro) 

  

Foto 11 –Rua José Ermírio de Morais (Rua DI 

Ligeiro) 

Foto 12 – Rua Dr. Manoel Dom Abrel (DI Ligeiro) 
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Serviços Relevantes e quantidades máximas a serem exigidas (50%): 

1 - Execução de Pavimento em Paralelepípedos, rejuntamento com argamassa traço 1:3 (cimento e 
areia) 

QUANT. = 2.984,50m² 

2 - Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-fabricado, 
dimensões 100x15x13x20 cm (comprimento x base inferior x base superior x altura), para 
urbanização interna de empreendimentos. 

QUANT. = 524,00 m 

3 - Demolição parcial de pavimento asfáltico, de forma mecanizada, sem reaproveitamento. 

QUANT. = 996,50 m². 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO – EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

 

CONTRATO N°. XXX/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - 

CINEP e A EMPRESA __________________________ – 

CNPJ Nº _________________. 

 

 

 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP, com sede na Rua Feliciano Cirne, 

n°. 50, Jaguaribe, João Pessoa, Paraíba (CEP 58.015-570), inscrita no CNPJ sob o n°. 

09.123.027/0001-46, neste ato representado por seus Diretores Presidente e de Operações, 

respectivamente, Sr. __________________________________, inscrito no CPF nº. 

_______________________, portador da cédula de identidade nº. 

__________________________, e Sr. _________________________________, inscrito no CPF 

nº. _______________________, portador da cédula de identidade nº. 

__________________________, ambos residentes e domiciliados na Cidade de João Pessoa - 

PB, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a EMPRESA 

________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n°. 

__________________________, com sede na Rua -

_________________________________________________, denominada CONTRATADA, neste 

ato representada pelo seu representante legal, o Sr. __________________________________, 

inscrito no CPF nº. _______________________, portador da cédula de identidade nº. 

__________________________,, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo CINEP 

n°. CIN-PRC- 2023/00295, e o resultado do Procedimento Licitatório n° 0001/2023, com 

fundamento na Lei n°. 13.303/2016, no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 

Convênios da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP, de 13/05/2019, à Lei 

Complementar n°. 123/2006, na Lei Estadual n°. 9.697/2012, na Lei n°. 8.124/2006, alterada pela 

Lei n°. 10.272/2014, bem como na legislação correlata, resolvem celebrar o presente 

instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS, DRENAGEM 

SUPERFICIAL E RECUPERAÇÃO DO ACESSO AO DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS, 
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QUEIMADAS/PB E PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E DRENAGEM SUPERFICIAL DE 

RUAS INTERNAS DOS DISTRITOS INDUSTRIAIS EM CAMPINA GRANDE, CAMPINA GRANDE /PB. 

2. VINCULAÇÃO A LICITAÇÃO E ANEXOS DO CONTRATO 
2.1. Este contrato está vinculado ao Procedimento Licitatório nº 0001/2023. 

2.2 São anexos a este contrato: o termo de referência, as especificações técnicas dos materiais 

e serviços, a planilha orçamentária, e os demais elementos técnicos utilizados na licitação 

mencionada 

 

3. DO PREÇO  

3.1. O valor do Contrato à base dos preços propostos e aprovados é de R$ 

____________________________________. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

4.2. Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela firma e conferidos pela 

fiscalização da CINEP, serão lançados no Boletim de Medição, que será assinado pelo Eng.º Fiscal 

e pelo Responsável Técnico da contratada 

4.2.1. O Boletim de Medição, será, obrigatória e formalmente, revisado pelo Coordenador da 

área de execução de Contratos ou de obras e pelo Diretor da Área Técnica, que assinarão os 

mesmos como revisores.  

4.2.2. Devem ser identificados no Boletim de Medição os assinantes e os revisores do boletim 

pelo nome completo, título profissional, nº do CREA e cargo que ocupa.   

4.2.3. As medições serão mensais com intervalos nunca inferior4es a 30 (trinta) dias, 

excetuando-se a medição inicial e final. 

4.2.4. No Boletim de Medição devem constar: 

a) Todos os serviços contratados, com suas respectivas unidades de medida;  

b) Os quantitativos dos serviços contratados, medidos e acumulados;  

c) O preço unitário, o valor total de cada serviço e no final o total contratado, medido, 

acumulado e o saldo contratual;  

d) O número do Contrato;  

e) O número de ordem da medição;  

f) A data da sua emissão e o período dos serviços medidos. 

4.2.5. Anexo ao Boletim de Medição deve constar a respectiva memória de cálculo detalhada e 
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fotos dos serviços executados.  

4.2.6 Os serviços constantes no Boletim de Medição deverão ser executados em conformidade 

com o Termo de Referência e no caso de antecipação ou retardamento da execução, o mesmo 

deve ser, formalmente, alterado e anexado ao boletim.  

4.2.6.1. Caso tenha havido antecipações e/ou atrasos na execução de serviços, esses terão que 

ser justificados e aceitos pela Fiscalização e as razões dos mesmos devem estar registrados no 

Livro de Ocorrências. 

4.2.6.2. Serão pagos apenas os serviços efetivamente executados. O valor das medições será 

obtido mediante a aplicação dos preços unitários constantes da Planilha de Quantidades e 

Preços - ANEXO, às quantidades de serviços efetivamente executados.  

4.2.7. A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios 

da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da 

execução contratual, quando for o caso.  

4.2.8. A aprovação da medição pela CINEP não exime a CONTRATADA de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.  

4.2.9. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 

definitiva aprovada, acompanhada da Planilha de Medição de serviços e seus anexos (memória 

de cálculo detalhada, fotos e outros documentos que evidenciem a efetiva execução dos 

serviços).  

4.3. A Contratante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da apresentação 

da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela 

Contratada, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados, inclusive quanto à 

obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal 

4.4. Os Boletins de Medições poderão ser realizados entre os dias 25 e 30 de cada mês, sendo 

os pagamentos efetuados através de crédito em conta corrente, mediante AUTORIZAÇÃO DE 

PAGAMENTO - AP, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do 

adimplemento de cada parcela referente aos serviços mensais executados e medidos. 

4.4.1. O adimplemento de cada parcela dar-se-á quando comprovada a liquidação da parcela, 

ou seja, a comprovação da entrega regular de toda documentação exigida neste Contrato e 

anexos para a efetivação do pagamento. 

4.4.2. A liquidação da parcela fica condicionada à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados, bem 

como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la: 

a) Na primeira medição, o comprovante de que o Contrato teve sua Anotação de 
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Responsabilidade Técnica - ART efetuada no CREA/CAU-PB, nos termos da Resolução 425 de 

18.12.98 do CONFEA, na Lei nº 12.378/2010 e na Resolução nº 021/2012 do CAU/BR, sob pena 

do não recebimento da medição requerida; 

b) Também na primeira medição, quando for o caso, o CEI - Cadastro Específico do INSS para o 

objeto deste Contrato com indicação do número do Contrato correspondente; 

c) Do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, correspondentes à última nota 

fiscal ou fatura que tenha sido paga pela CINEP, através da cópia autenticada da folha de 

pagamento de pessoais e respectivas guias de recolhimento prévio, das contribuições 

previdenciárias e do fundo de garantia do tempo de serviço-FGTS, correspondentes ao mês da 

última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução 

contratual, nominalmente identificados, na forma prevista na Lei 8.212/91 e Instrução 

Normativa RFB nº 1234, de 11 de novembro de 2012 (alterada pela Instrução Normativa no 

1.244, de 30 de janeiro de 2012), e regulamentos instituídos pelo Regime Geral de Previdência 

Social – RGPS; 

d) Da regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA constatada através de consulta “on-line” 

no sistema da GOCAF – Gerência Operacional de Cadastro de Fornecedores, da Secretaria de 

Estado da Administração, no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN e no 

Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar – CAFILPB, devendo seu resultado 

ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento ou na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no artigo 46 do REGULAMENTO INTERNO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E 

CONVÊNIOS DA COMPANHIA DE DESENCOLVIMENTO DA PARAÍBA CINEP – RILCC/CINEP; 

e) Da não inclusão da CONTRATADA no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados–CADIN-

PB e no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública 

Estadual-CAFILPB. 

4.5. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens 

anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 

até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

4.6. Será retido quando do pagamento de cada medição: 

a) 3,5 (três vírgula cinco por cento) sobre o valor da fatura, referente apenas ao serviço (mão de 

obra), em atendimento ao §6º do art. 7º da Lei nº 12.546/11, quando a CONTRATADA optar pelo 

regime de desoneração da folha de pagamento, quando couber; 
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b) 1,6% (um vírgula seis por cento) para empresas de médio porte ou superior e 1% (um por 

cento) para empresas de pequeno porte, sobre o valor total da fatura, em atendimento à Lei nº 

10.128/2013, art. 7º, II, para o Fundo Empreender/PB. 

c) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - 

CSLL, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e Contribuição para os 

Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, 

na forma da Instrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme determina 

o Art. 64 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, ou outros dispositivos legais que vierem 

substituir ou complementar os ora indicados; 

d) Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução 

Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009 e suas alterações seguintes, conforme 

determina a Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, ou outros dispositivos legais que vierem 

substituir ou complementar os ora indicados; 

e) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação municipal e/ou distrital, ou outros 

dispositivos legais que vierem substituir ou complementar os ora indicados. 

4.6.1. A CINEP fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, além das discriminadas 

anteriormente de qualquer tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo 

que se reserva no direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo. 

4.6.2. As empresas dispensadas de retenções deverão entregar a declaração, anexa ao 

documento de cobrança, a que se refere à IN SRF 1.234/2012 e IN SRF 1.244/2012, ou outras 

que as substituírem, em duas vias, assinadas pelo representante legal, além de informar sua 

condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de se não o fizerem, 

se sujeitarão à retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do 

documento fiscal. 

4.6.3. Ocorrendo a propositura de Reclamação Trabalhista por empregado ou ex empregado da 

CONTRATADA alocado na execução dos serviços objeto deste Instrumento e na qual seja citada 

a CINEP na condição de reclamada ou litisconsorte passiva, fica a CINEP autorizada a fazer a 

retenção do valor reclamado e dos pertinentes aos depósitos judiciais de qualquer crédito da 

CONTRATADA ou, se insuficiente este, da Garantia de Cumprimento do Contrato, até o trânsito 

em julgado da lide, cujos fatos serão levados ao conhecimento da Fiscalização pelo Órgão 

Jurídico da CINEP; 

4.6.3.1. Sendo julgada procedente a Reclamação Trabalhista, o valor retido será destinado à 

satisfação da condenação, obrigando-se, ainda, a CONTRATADA a complementar o valor devido 
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ao empregado, caso a retenção seja insuficiente; 

4.6.3.2. Sendo julgada improcedente a Reclamação Trabalhista, depois de transitada em julgado 

a decisão, o valor reclamado e retido em espécie será devolvido à CONTRATADA atualizado com 

base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA “pro rata tempore” pela fórmula 

prevista nas condições deste Contrato, exceto o pertinente aos depósitos recursais, os quais 

serão devolvidos nos termos do subitem 6.11.3.1 desta Cláusula; 

4.6.3.3. Os valores relativos aos depósitos recursais serão considerados como parte do 

pagamento de indenização trabalhista do processo correspondente ao depósito; caso a CINEP 

seja excluída do feito em Instância Superior, o quantum dos depósitos recursais será devolvido 

à CONTRATADA quando de sua liberação e no mesmo valor liberado. 

4.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, deverá apresentar comprovação por meio de documento oficial 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar, para 

fins de impedir a retenção dos tributos abrangidos pelo Sistema. 

4.8. Respeitadas as condições previstas neste Contrato, em caso de atraso de pagamento, 

motivado pela CINEP, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data prevista 

para o pagamento até a do efetivo pagamento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

I = (6/100)/365 

I= 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

Parágrafo Único: É vedada a antecipação de pagamento sem a correspondente contraprestação 

do serviço, contudo, na hipótese de se verificar a necessidade de algum estorno ou ajuste nas 

medições subsequentes ao efetivo pagamento, o benefício auferido pela CONTRATADA será 

deduzido dos créditos que a CONTRATADA fizer jus. 

 

5. DO REAJUSTAMENTO 

5.1. Observadas às prescrições da Lei nº 10.192, de 14/02/01, Lei nº 10.406, de 10/01/2002 e o 
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Regulamento Interno de Licitação, Contratos e Convênio da Companhia de Desenvolvimento da 

Paraíba - CINEP – RILCC/CINEP, no que for pertinente; aplicar-se-á a este Contrato, em 

periodicidade anual, reajuste de preços contado da "data de referência dos preços".  

5.2. O reajuste será realizado conforme os procedimentos descritos a seguir: 

a) O índice de reajuste será do INCC; 

b) A data base adotada será o primeiro dia do mês da apresentação da Proposta e dos 

Documentos de Habilitação; 

c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula: 

R = V x ((I – Io) / Io) 

Onde: 

R - Valor do reajustamento calculado; 

V - Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados; 

I – Índice Reajustamento, correspondente a data do reajuste (12 meses da data base); 

Io – Índice Reajustamento, correspondente à data base. 

5.2. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente 

ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 

apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

5.3. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou o 

saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 1 (um) ano, 

sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

5.4. Nos casos em que a prorrogação dos prazos seja de inteira responsabilidade da contratada, 

os contratos não serão reajustados. 

 

6. DOS PRAZOS  

6.1. O prazo de execução do objeto será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços e 

prazo contratual será contado da sua assinatura, podendo esse prazo contratual ser prorrogado 

desde que observados os artigos 165 a 167 do RILCC/CINEP.  

6.2. Fica estabelecido o prazo de vigência do contrato de 240 (duzentos e quarenta) dias e prazo 

de execução de 180 (cento e oitenta) dias, respectivamente.  

6.3. A expedição da Ordem de Serviços somente se efetivará após a publicação do extrato do 

Contrato no Diário Oficial do Estado da Paraíba. 

 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

Dados da Classificação Orçamentária: 

21201.22.661.5002.2958.00000000287.44905100.50000.0.1.0000 

RO: 213/2023 

 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Ficará a CONTRATADA impedida de licitar e contratar com a CINEP, pelo prazo de até 2 (dois) 

anos, observada a dosimetria em cada caso conforme subitem 8.4.3 deste item, sem prejuízo 

das multas previstas neste Contrato, bem como das demais cominações legais, garantida prévia 

e fundamentada defesa, quando: 

8.1.1. convocada dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o Contrato; 

8.1.2. deixar de entregar a documentação exigida neste Contrato e anexos ou apresentar 

documento falso; 

8.1.3. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste Contrato sem motivo 

justificado; 

8.1.4. não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente 

justificado; 

8.1.5. praticar atos fraudulentos na execução do Contrato; 

8.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 

8.1.7. der causa à inexecução total ou parcial do Contrato; 

8.1.8. a aplicação da sanção de que trata o subitem 8.1 deste Contrato implicará ainda o 

descredenciamento da CONTRATADA, pelo mesmo prazo, no Cadastramento da Secretária de 

Administração do Estado da Paraíba - Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar 

–CAFILPB. 

8.2. Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, a CINEP poderá aplicar sanções de 

natureza moratória e punitiva à CONTRATADA, diante do não cumprimento das cláusulas 

contratuais. 

8.3. Poderá a CONTRATADA ainda responder por qualquer indenização suplementar no 

montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, do artigo 

416, do Código Civil. 

8.4. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CINEP poderá ainda, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
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8.4.1. ADVERTÊNCIA: É o aviso por escrito, emitido quando a CONTRATADA descumprir qualquer 

obrigação, e será expedido pelo Gestor/Fiscal do Contrato ou servidor responsável pelo 

recebimento do objeto da licitação, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de 

execução do objeto, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou em assinar o 

Contrato, nos seguintes casos: 

8.4.1.1. Quando se tratar de execução de serviços, caso seja identificado atraso superior a 15 

(quinze) dias no cumprimento das metas em relação ao Cronograma Aprovado, não justificado 

pela CONTRATADA; 

8.4.1.2. Quando a CONTRATADA descumprir qualquer outra obrigação atinente ao objeto deste 

Contrato, sendo a advertência registrada e fundamentada em documento específico. 

8.4.2. MULTA: É a sanção pecuniária que será imposta à CONTRATADA, pelo Ordenador de 

Despesas da CINEP, por atraso injustificado na execução do objeto ou inexecução do mesmo, 

sendo esta parcial ou total, e será aplicada nos seguintes percentuais: 

8.4.2.1. Nos casos de atrasos: 

8.4.2.1.1. Até 0,33 % (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 

da licitação, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% 

(nove vírgula nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso; 

8.4.2.1.2. Até 0,66 % (zero vírgula sessenta e seis por cento) por dia de atraso, na entrega do 

objeto da licitação, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério da CINEP quando o atraso ultrapassar 

30 (trinta) dias; 

8.4.2.1.3. Até 5 % (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do 

prazo de entrega objeto da licitação, sem prejuízo da aplicação do disposto nos subitens 

8.4.2.1.1 e 8.4.2.1.2; 

8.4.2.2. Nos casos de recusa ou inexecução: 

8.4.2.2.1. Até 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa 

injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido pela CINEP 

ou inexecução parcial do objeto, calculado sobre a parte inadimplente; 

8.4.2.2.2. Até 10 % (dez por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total do 

objeto da licitação ou descumprimento de qualquer cláusula do Contrato, exceto prazo de 

entrega. 

8.4.2.3. A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 168, parágrafo 

sétimo, do RILCC e será executada após regular processo administrativo, oferecido à 

CONTRATADA a oportunidade do contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
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a contar do recebimento da notificação, nos termos do inciso II, do art. 213 do RILCC, observada 

a seguinte ordem: 

8.4.2.3.1. Mediante desconto no valor da garantia, se houver, depositada do respectivo 

Contrato; 

8.4.2.3.2. Mediante desconto no valor das parcelas devidas à CONTRATADA; e 

8.4.2.3.3. Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 

8.4.2.4. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá à CONTRATADA pela sua diferença, devidamente atualizada, que será descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos pela CINEP ou cobrados judicialmente. O atraso, para 

efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 

vencimento do prazo de entrega, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no 

primeiro dia útil seguinte. 

8.4.2.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 

8.4.2.5.1. O atraso na execução do objeto deste Contrato; e 

8.4.2.5.2. A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 

cobrança. 

8.4.2.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza 

e a gravidade da falta cometida, observados os princípios da proporcionalidade e da 

razoabilidade. 

8.4.2.7. Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo 

com o objetivo de anulação da nota de empenho e/ou rescisão unilateral do Contrato, exceto 

se houver justificado interesse da CINEP em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, sendo 

mantidas as penalidades na forma do subitem 8.4.1.1 e 8.4.2.1. 

8.4.3. SUSPENSÃO: É a sanção que impede temporariamente a empresa de participar de 

licitações e de contratar com a Administração, e suspende o registro cadastral da CONTRATADA 

no Cadastro da Secretária de Administração Estado da Paraíba, de acordo com os prazos a 

seguir: 

8.4.3.1. Quando a CONTRATADA incorrer nas condutas tipificadas abaixo estará sujeita a sanção 

de suspenção de licitar, de contratar, sem prejuízo das multas previstas no contrato e das demais 

cominações legais: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato. Sanção: 1 (um) ano e 6 (seis) de suspensão; 

II. dar causa à inexecução total do contrato. Sanção: 2 (dois) anos de suspensão; 

III. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, salvo na hipótese de inversão de 

fases prevista. Sanção: 6 (seis) meses de suspensão; 
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IV. não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente 

justificado. Sanção: 6 (seis) meses de suspensão; 

V. não celebrar o contrato, dentro do prazo de validade de sua proposta, quando convocado. 

Sanção: 1 (um) ano de suspensão; 

VI. não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; Sanção: 1 (um) ano de suspensão; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; Sanção: 8 (oito) meses de suspensão; 

VIII. apresentar documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; Sanção: 2 (dois) anos de suspensão; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; Sanção: 2 (dois) anos 

de suspensão; 

X. comportar-se com má-fé; Sanção: 6 (seis) meses de suspensão; 

XI. praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. Sanção: 2 (dois) anos de 

suspensão. 

8.4.3.2. O prazo da sanção a que se refere o subitem 8.4.3.1 terá início a partir da sua publicação 

no Diário Oficial do Estado do Paraíba. 

8.4.3.3. A sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

importa, durante sua vigência, na suspensão de registro cadastral, se existente, ou no 

impedimento de inscrição cadastral; 

8.4.3.4. Se a sanção de suspensão for aplicada no curso da vigência do contrato, a CINEP poderá, 

a seu critério, rescindi-lo mediante comunicação escrita previamente enviada ao contratado, ou 

mantê-lo vigente. 

8.4.3.5. A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida num período de até 2 (dois) 

anos a contar do término da primeira imputação, implicará no agravamento da sanção a ser 

aplicada. 

8.4.3.6. Cabe a Autoridade Superior a decisão para aplicar a penalidade de suspensão.  

8.4.3.6.1. A penalidade de suspensão será registrada no Sistema de Cadastro da Secretária de 

Administração do Estado da Paraíba. 

8.5. É facultado à CONTRATADA interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, 

suspensão temporária ou de multa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

respectiva notificação. 

8.5.1. O recurso será dirigido Autoridade Superior, por intermédio da autoridade que aplicou a 

sanção, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse caso, 
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a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 

recurso, sob pena de responsabilidade. 

8.5.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do início e incluir-se- 

á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário; 

8.5.3. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal, a 

aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado 

no sítio eletrônico da CINEP, devendo constar: 

8.5.3.1. A origem e o número do processo em que foi proferido o despacho. 

8.5.3.2. O prazo do impedimento para licitar e contratar; 

8.5.3.3. O fundamento legal da sanção aplicada; e 

8.5.3.4. O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da 

Receita Federal. 

8.5.4. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a 

autoridade competente para aplicação da sanção comunicará imediatamente ao órgão 

competente que por sua vez providenciará a imediata inclusão da sanção no Sistema de 

Cadastro da Secretaria de Administração do Estado da Paraíba, inclusive para o bloqueio da 

senha de acesso ao sistema em caso de suspensão para licitar. 

8.6. Da sujeição a perdas e danos 

8.6.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas no edital, a CONTRATADA 

ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à CINEP pelo descumprimento 

das obrigações contratuais. 

8.7. Aplicam-se a este Contrato, no tocante a sanções, os comandos dos artigos 201 a 214 do 

REGULAMENTO INTERNO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP – RILCC. 

 

9. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

9.1. A Contratada poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

9.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

9.3. Em caso de aditamento contratual que incorra em inclusão de serviços não previstos 

inicialmente na planilha orçamentária, os preços desses novos serviços serão reduzidos na 
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mesma proporção do desconto ofertado pela contratada á época da licitação, ou seja, sofrerão 

redução proporcional à diferença percentual original entre os custos unitários dos insumos e 

serviços cotados em sua proposta e aqueles constantes na planilha orçamentária do órgão 

 

10. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

10.1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as 

consequências cabíveis prevista no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios 

da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP e na Lei n°. 13.303/2016. 

10.2. São motivos para a rescisão do presente Contrato os elencados no artigo 198 do 

Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP, com as consequências indicadas no mesmo diploma 

legal, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

10.3. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a 

termo no processo de contratação, desde que haja conveniência para a CINEP; 

10.4. Qualquer das partes poderá rescindir unilateralmente o Contrato, desde que a rescisão 

seja precedida de comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à 

outra parte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

10.4.1 Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de 

serviços públicos essenciais, o prazo a que se refere o 10.4. será de 90 (noventa) dias. 

10.4.2. Quando restar comprovada a impossibilidade da conclusão da obra, no prazo estipulado, 

por culpa exclusiva do contratado; 

10.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta 

ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do 

contratado terá este ainda direito a: 

I. devolução da garantia; 

II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

III. pagamento do custo da desmobilização. 

10.6. A rescisão por ato unilateral da CINEP acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo 

das sanções previstas neste RILCC: 

I. assunção imediata do objeto contratado, pela CINEP, no estado e local em que se encontrar; 

II. execução da garantia contratual, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela 

CINEP; 

III. na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos decorrentes do 

contrato até o limite dos prejuízos causados à CINEP. 
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10.7. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.8. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão por 

inexecução total ou parcial do contrato. 

10.9. Decretada a rescisão contratual, pelos motivos delineados nas alíneas anteriores, a 

CONTRATADA, ficará sujeita a aplicação das sanções previstas neste Contrato, com exceção dos 

casos em que se configurar razões de interesse público ou ocorrência de caso fortuito ou de 

força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Além das estabelecidas no Edital, e seus anexos, constituem obrigações da contratada: 

a) Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART’s referentes ao 

objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.º 6496/77, da Lei nº 

5.194/66 e da Lei nº 12.378/2010; 

b) Submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos o plano de 

execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras, elaborados de conformidade com o 

cronograma do contrato e técnicas adequadas de planejamento, no que couber ao caso 

concreto; 

c) Adquirir e manter um DIÁRIO DE OBRAS e/ou SERVIÇOS, com páginas numeradas em 3(três) 

vias, 2(duas) destacáveis, no qual a Fiscalização e a CONTRATADA anotarão todas e quaisquer 

ocorrências que mereçam registro, devendo ser entregue à CINEP, quando da medição final e 

entrega das obras. A fiscalização revisará, formalmente, essa anotação, que será assinada por 

ela e pelo responsável da contratada, informando, também, a data do registro; 

d) Registrar diariamente, no Diário de Obras e/ou serviços, os serviços executados e em 

andamento, entrada e saída de equipamentos, se for o caso, efetivo de pessoal, condições 

climáticas, visitas ao canteiro de serviço, inclusive para as atividades de suas subcontratadas. 

e) Fica obrigado a contratada a designar um Responsável Técnico que deverá fazer pelo menos 

uma visita semanal à obra, fato este que deverá ser registrado no DIÁRIO DE OBRAS e/ou 

SERVIÇOS, devidamente assinado pelo mesmo e pelo Fiscal da obra, por ocasião da visita; 

f) Executar os serviços em conformidade com desenhos, memoriais, especificações e demais 

elementos do Termo de Referência, bem como com as informações e instruções emanadas pela 

fiscalização da contratante; 

g) Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas todas as condições de habilitação exigidas na licitação; 
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h) Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização, permitindo o acesso 

aos serviços e obras em execução, bem como atendendo prontamente às solicitações e/ou 

esclarecimentos que lhe forem efetuados. 

i) Responder diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou pessoas, 

inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus 

funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou 

inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo 

indenizar o Contratante por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, 

incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora; 

j) Retirar do local dos serviços qualquer pessoa que esteja perturbando os trabalhos do 

contratado e/ou da Fiscalização; 

k) Manter no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra incêndio e brigada de 

combate a incêndio, na forma das disposições em vigor; 

l) Comunicar à Fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à autoridade competente, da 

maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante a 

execução dos serviços e obras, inclusive princípios de incêndio; 

m) Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários e equipamentos em número, 

qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato; 

n) Providenciar para que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos estejam em tempo 

hábil nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e 

plano de execução dos serviços e obras objeto do contrato; 

o) Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços, inclusive os 

destinados ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou 

que vierem a incidir sobre o objeto do contrato; 

p) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou qualquer outro 

não previsto neste Instrumento, resultante da execução do contrato, responsabilizando-se pelo 

fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação social e trabalhista em 

vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços e obras objeto do 

contrato; 

q) Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros 

exigidos em lei, na condição de única e responsável por acidentes e danos que eventualmente 

causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas nos serviços e obras 

objeto do contrato; 

r) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou 
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que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços e 

obras; 

s) Submeter à prévia e expressa autorização da fiscalização da contratante a necessidade de 

qualquer trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pelo Contratante; 

t) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização toda e qualquer alternativa de aplicação 

de materiais, serviços e equipamentos a ser considerada na execução dos serviços e obras objeto 

do contrato, devendo comprovar rigorosamente a sua equivalência, de conformidade com os 

requisitos e condições estabelecidas nas especificações técnicas, anexas ao Edital e Contrato; 

u) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização os projetos de fabricação e montagem de 

componentes, instalações e equipamentos, elaborados com base no projeto fornecido pelo 

Contratante, como os de estruturas metálicas, caixilhos, elevadores, instalações elétricas, 

hidráulicas, mecânicas e de utilidades; 

v) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no cronograma e plano 

de execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la perfeitamente informada sobre o 

desenvolvimento dos trabalhos; 

w) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos métodos 

construtivos originalmente previstos no plano de execução dos serviços; 

x) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no prazo estabelecido pela fiscalização, 

às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

y) Caso a CINEP execute esses reparos, a contratada pagará pelos mesmos, independentemente 

das penalidades cabíveis, valor em dobro dos custos desses serviços constantes na planilha 

orçamentária, devidamente atualizados; 

z) Comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou 

extraordinário que ocorra no local dos trabalhos; 

aa) Submeter à aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e 

equipamentos a serem aplicados nos serviços e obras objeto do contrato; 

bb) Realizar, através de laboratórios previamente aprovados pela Fiscalização, os testes, 

ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos; 

cc) Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na vizinhança do 

local dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades executivas; 

dd) Apresentar mensalmente a fiscalização da contratante, a relação de operários empregados 

na execução do contrato, bem como comprovações dos encargos complementares 
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(valestransportes, refeições mínimas, cestas básicas, equipamentos de proteção individual-EPI, 

ferramentas manuais, uniformes de trabalho, exames médicos), devidamente assinadas pelos 

empregados, conforme disposto o §3º do art. 7º do Decreto Estadual nº 30.610/2009. ee) 

Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, todo pessoal, 

máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando 

todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer natureza; 

11.2. Caberá também a contratada responder, durante 5 (cinco) anos após o Recebimento 

Definitivo dos serviços e obras, por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 1245 do 

Código Civil Brasileiro, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou 

imperfeições que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento 

do Contratante. 

11.2.1. Se a Contratada recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, 

defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o Contratante efetuar os reparos e substituições 

necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, 

independentemente do seu montante, em dívida líquida e certa da Contratada. 

11.3. A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam 

os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou 

corresponsabilidade com a Contratada, que responderá única e integralmente pela execução 

dos serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, na forma da 

legislação em vigor. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Além das estabelecidas no Edital, e seus anexos, constituem obrigações da contratante:  

a) Manter desde o início dos serviços e obras até o seu recebimento definitivo, a seu critério 

exclusivo, uma equipe de Fiscalização constituída por profissionais habilitados que considerar 

necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos; 

b) Disponibilizar para equipe de fiscalização Livro de Ocorrências, com abertura formal, com 

páginas numeradas em 3 (três) vias, 2 (duas) destacáveis, para registro de fatos e comunicações 

que tenham implicação contratual; 

c) Emitir ordens de início e de paralisação dos serviços; 

d) Liberar as áreas destinadas ao serviço; 

e) Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas no 

Cronograma Físico-Financeiro, no que couber ao caso concreto; 

f) Proceder às medições mensais dos serviços efetivamente executados; 
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g) Efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base nas medições de 

serviços aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no contrato, ou 

seja, que forem regularmente liquidadas; 

h) Notificar a contratada de qualquer irregularidade detectada na execução do contrato e no 

caso de não regularização, processar a rescisão, e/ou, ser for o caso, executar a garantia de 

execução e/ou aplicar as sanções previstas neste Instrumento e no RILCC/CINEP; 

i) Emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições estipuladas 

neste Instrumento; 

 

13. OBRIGAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 

pelo Gestor e Fiscal de Contrato designados por portaria própria, os quais poderão ser 

substituídos pela CONTRATANTE a qualquer momento e a seu critério, independentemente de 

qualquer aviso à CONTRATADA. 

13.2. Além das atividades constantes no edital e seus anexos, são atribuições do fiscal de obra:  

a) Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, 

incluindo o edital de licitação, garantias, contrato, projetos, especificações técnicas, 

cronogramas físico-financeiros previstos e realizados, orçamentos (com todos os anexos, 

inclusive as planilhas de composição da administração local e encargos complementares), 

medições, aditivos, reajustamentos, realinhamentos, comprovações dos pagamentos, 

correspondência, relatórios diários, certificados de ensaios e testes de materiais e serviços, 

protótipos, catálogos de materiais e equipamentos aplicados nos serviços e obras, livro de 

ocorrências, etc. 

b) Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviço apresentados 

pela Contratada no início dos trabalhos, no que couber ao caso concreto; 

c) Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras a 

serem apresentados pela Contratada no início dos trabalhos, no que couber ao caso concreto; 

d) Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos 

desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como fornecer 

informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 

e) Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços e obras 

em execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos da Contratada com as 

atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente contratados pelo Contratante; 
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f) Promover reuniões no local dos serviços para dirimir dúvidas, que serão documentadas em 

atas, elaboradas pela Fiscalização e que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, 

nome e assinatura dos participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas 

providências a serem tomadas, com as respectivas datas para conclusão das pendências ou 

tomadas de decisões; 

g) Inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de examinar ou verificar 

se sua execução obedece às especificações técnicas de materiais e/ou serviços, ao projeto, aos 

prazos estabelecidos e demais obrigações do contrato; 

h) Realizar inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de verificar o cumprimento das 

medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos de 

proteção individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam 

riscos aos trabalhadores, bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas 

normas de segurança e saúde no trabalho; 

i) Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em 

conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do 

contrato; 

j) Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos, 

inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras; 

k) Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao controle 

de qualidade dos serviços e obras objeto do contrato; 

l) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, aprovando 

os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos, no que couber 

ao caso concreto; 

m) Registrar no Livro de Ocorrências, com páginas numeradas em 3 (três) vias, 2 (duas) 

destacáveis, fatos e comunicações que tenham implicação contratual, como: modificações de 

projeto, conclusão e aprovação de serviços e etapas construtivas, autorizações para execução 

de trabalho adicional, autorização para substituição de materiais e equipamentos, ajustes no 

cronograma e plano de execução dos serviços e obras, irregularidades e providências a serem 

tomadas pela Contratada e Fiscalização. Portanto, toda comunicação entre a Fiscalização e a 

Contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações ou registros no Livro 

de Ocorrências; 

n) Elaborar, mensalmente, relatórios constando informações gerenciais da obra e encaminhá-

los às instâncias superiores; 

C
IN

P
R

C
20

23
00

29
5V

02

Assinado com senha por [CIN69474] [SENHA] TATIANA PAULINO DA SILVA em 17/10/2023 - 10:21hs.
Documento Nº: 2715201.28281058-368 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=2715201.28281058-368

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

CINEP

268

https://linksiga.trf2.jus.br


 

Companhia de Desenvolvimento da Paraíba – CINEP 

Av. Feliciano Cirne, 50 – Jaguaribe – CEP 58015-570 - João Pessoa - PB 

P
ág

in
a2

0
 

o) Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as 

respectivas medições, que deverão ser acompanhadas por registro fotográfico e pelas 

respectivas memórias de cálculo, bem como, conferir, vistar, liquidar a correspondente despesa 

e encaminhar para pagamento as faturas emitidas pela Contratada; 

p) Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitada pela 

Contratada e admitida nas Especificações Técnicas, com base na comprovação da equivalência 

entre os componentes; 

q) Solicitar, formalmente, a contratada, nos eventuais aditivos e paralisações, justificativa 

técnica respectiva e com base na mesma, formar juízo de valor desses eventos e encaminhar a 

documentação necessária para instâncias superiores providenciarem as medidas cabíveis aos 

mesmos; 

r) Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela contratada, mediante 

parecer técnico fundamentado, nos termos do art. 4º da lei Estadual nº 9.697/2012, a fim de 

que as medidas legais cabíveis possam ser aplicadas. 

s) Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace ou dificulte a 

ação da Fiscalização ou cuja presença no local dos serviços e obras seja considerada prejudicial 

ao andamento dos trabalhos; 

t) Fiscalizar o cumprimento pela CONTRATADA quanto ao cumprimento dos encargos 

complementares. 

u) Exigir o registro no Diário de Obras, sob a responsabilidade da contratada, da entrada e saída 

de equipamentos, serviços executados e em andamento, efetivo de pessoal, condições 

climáticas, visitas ao canteiro de serviço, inclusive para as atividades das subcontratadas; 

v) Receber provisoriamente o serviço objeto deste Contrato. 

13.3. Na primeira medição deverá constar a(s) respectiva(s) Anotação(s) de Responsabilidade 

Técnica (ARTs) da fiscalização. 

13.4. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 

excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade 

solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos 

serviços contratados. 

13.5. A CINEP se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, 

prestados em desacordo com o Edital e seus Anexos e com este contrato. 

13.6. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante 

encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, 
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ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito, sob pena da aplicação das medidas legais 

cabíveis. 

13.7. Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados 

como se fossem praticados pelo Contratante. 

 

14. DA MATRIZ DE RISCOS 

14.1. Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados no Anexo (ao Edital) XXVI– Matriz 

de Riscos deste Contrato, a CONTRATADA deverá, no prazo de 01 (um) dia útil, informar a CINEP 

sobre o ocorrido, contendo as seguintes informações mínimas:  

a) Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua duração 

estimada; 

b) As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do evento, quando 

houver; 

c) As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo estimado para que 

esses efeitos cesses; 

d) As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em razão 

do evento; e, 

e) Outras informações relevantes. 

14.2. Após a notificação, a CINEP decidirá quanto ao ocorrido ou poderá solicitar 

esclarecimentos adicionais a CONTRATADA. Em sua decisão a CINEP poderá isentar 

temporariamente a CONTRATADA do cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo 

evento. 

14.3. A concessão de isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções previstas na 

Cláusula Décima Terceira. 

14.4. O reconhecimento pela CINEP dos eventos descritos no Anexo (ao Edital) XXVI – Matriz 

de Riscos que afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com responsabilidade 

indicada exclusivamente a CONTRATADA, não dará ensejo à recomposição do equilíbrio 

econômico financeiro do Contrato, devendo o risco ser suportado exclusivamente pela 

CONTRATADA. 

14.5.  As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe ou força maior serão 

comunicadas pelas partes em até 01 (um) dia útil, contados da data da ocorrência do evento.  

14.6.  As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido. 

14.7. As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do descumprimento contratual 

decorrente de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior. 
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14.8. Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, decidirão quanto a 

recomposição do equilíbrio econômico financeiro do Contrato, salvo se as consequências do 

evento sejam cobertas por Seguro. 

14.9. O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as medidas para sanar 

os efeitos foram tomadas e mesmo assim a manutenção do contrato se torna impossível ou 

inviável nas condições existentes ou é excessivamente onerosa. 

14.10. As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações necessárias a fim de 

minimizar os efeitos advindos dos eventos de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior. 

14.11. Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do contrato, não previstos no Anexo (ao Edital) XXVI 

– Matriz de Riscos, serão decididos mediante acordo entre as partes, no que diz respeito à 

recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato.  

 

15. DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

15.1. Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao 

dirigente da CINEP, poderá solicitar o recebimento dos mesmos. 

15.2. Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da CINEP 

através de vistoria do responsável por seu acompanhamento e fiscalização, que formalizará 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação 

escrita do contratado. 

15.2.1. O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando: 

a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar esse 

fato no texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento. 

b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, 

relacionar os serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos 

para correção, que não poderão ser superiores a 90 dias. 

15.2.2. Para o recebimento provisório, a Contratada deverá efetuar a entrega dos catálogos, 

folhetos e manuais de montagem, operação e manutenção de todas as instalações, 

equipamentos e componentes pertinentes ao objeto dos serviços e obras, inclusive certificados 

de garantia; 

15.2.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
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e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

15.3. Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o dirigente do órgão contratante designará 

uma comissão com no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUNSTANCIADO, que comprove a adequação do objeto aos 

termos contratuais. 

15.4. O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a CONTRATADA 

das responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro. 

 

16. DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 

16.1. A CONTRATANTE por conveniência administrativa ou técnica, se reserva o direito de 

paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando devidamente a 

CONTRATADA, por escrito de tal decisão. 

16.2. Se a CONTRATADA, por circunstância de força maior for impedida de cumprir total ou 

parcialmente o contrato, deverá comunicar imediatamente por escrito à CONTRATANTE.  

16.3. Caso as paralisações referidas nos itens anteriores, ocorram uma ou mais vezes e 

perdurem por 10 (dez) dias ou mais, a CONTRATANTE poderá suspender o contrato, pelo 

período necessário à solução do impasse, cessando nesse período às obrigações da 

CONTRATADA, excetuando-se estabelecidas pela fiscalização da CONTRATANTE com o acordo 

da CONTRATADA. 

16.4. Se a suspensão injustificada do contrato perdurar por 120 (cento e vinte) dias, quaisquer 

das partes poderá solicitar a rescisão do Contrato. 

16.5. As despesas realizadas durante o período da paralisação e aceitas pela fiscalização serão 

pagas na primeira mediação de reinício dos serviços, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos, sem prejuízos das exigências referentes aos pagamentos, no que couber:  

a) Autorização prévia da fiscalização com justificativa para que as mesmas sejam realizadas (ex: 

vigilância, desmobilização e as relacionadas com a manutenção do canteiro);  

b) Comprovantes da execução das mesmas (Ex: notas fiscais, recibos, folhas de pagamentos 

devidamente assinada pelo empregado, guias de encargos, etc); 

c) Fotografias validadas pela fiscalização, contendo legenda e data; 

d) outros que a fiscalização considerar necessários. 

16.6. A justificativa mencionada no item anterior “a” deve explicitar as razões técnicas e/ou 

legais da execução dos serviços durante a paralisação. 
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17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. Será admitida a subcontratação se previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO, e que não 

constitua o escopo principal do objeto e não se refira as exigências de capacitação técnico 

operacional estabelecidas pelo subitem 8.3. do Edital, restrita, contudo, ao percentual máximo 

de 30% (trinta por cento) do orçamento, devendo a empresa indicada pela contratada, antes do 

início da realização dos serviços, apresentar à CINEP documentação do subcontratado que 

comprove sua possibilidade da aquisição de direitos e da contração de obrigações e a 

qualificação técnica necessárias à execução da parcela da obra ou do serviço subcontratado. 

17.2. É vedada a subcontratação total dos serviços desta Licitação, bem como dos serviços 

considerados para efeito de atestação da capacidade técnico-operacional, e ainda, quem tenha 

participado direta ou indiretamente, da elaboração de projeto básico desta Licitação; 

17.3. A subcontratação de que trata esta cláusula não exclui a responsabilidade do contratado 

perante CINEP quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. A CONTRATADA se sujeita integralmente aos termos do presente Contrato. 

18.2. Os casos omissos neste CONTRATO serão regulados pelo RILCC/CINEP, aprovado em 13 de 

maio de 2019, pela Lei 13.303/2016, e demais legislação pertinente.  

18.3. A CONTRATADA deve informar imediatamente a CONTRATANTE, quando ocorrer alteração 

do endereço comercial, telefones, e-mail, com vistas a possibilitar eventual recebimento de 

correspondências, comunicados, notificações dentre outros. 

18.4. O descumprimento deste item, por parte da CONTRATADA, implicará na aceitação, sem 

qualquer objeção, das determinações emanadas da CONTRATANTE, decorrentes de quaisquer 

tipos de comunicações eventualmente tentadas, relacionadas com a execução dos serviços 

contratados. 

 

19.DA PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário 

Oficial do Estado, nos termos do artigo 59 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 

Convênios da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP. 

 

20. DO FORO 

20.1. Para dirimir as questões oriundas deste ajuste, as partes elegem o Foro Cível da comarca 

de João Pessoa/PB e, por assim haverem ajustado, assinam os representantes legais das partes 

C
IN

P
R

C
20

23
00

29
5V

02

Assinado com senha por [CIN69474] [SENHA] TATIANA PAULINO DA SILVA em 17/10/2023 - 10:21hs.
Documento Nº: 2715201.28281058-368 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=2715201.28281058-368

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

CINEP

273

https://linksiga.trf2.jus.br


 

Companhia de Desenvolvimento da Paraíba – CINEP 

Av. Feliciano Cirne, 50 – Jaguaribe – CEP 58015-570 - João Pessoa - PB 

P
ág

in
a2

5
 

e duas testemunhas arroladas. 

João Pessoa, ______, de ___________ de 2023.  

 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP 

CONTRATANTE 

 

 

_________________________                                  ____________________________  
                           Diretor Presidente                                                         Diretor de Operações 
 

 

____________________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

_____________________________________  

Representante Legal 

 

Testemunha 01                                                                 Testemunha 02 

Nome: _________________________________    Nome: _______________________________ 

CPF: __________________________________          CPF: ________________________________ 

RG: ___________________________________       RG:__________________________________ 
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PORTARIA Nº 108/2023 

 

 

 

O Diretor Presidente da CINEP – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Art. 58, inciso 

IV, Item “a” do Estatuto Social da Companhia, 

 

 

 RESOLVE, 

 

 

 Ar. 1° – Designar os Servidores, HENRIQUE CANDEIA FORMIGA, matricula 

nº 3156-1, como Presidente, MANUELA ABATH COUTINHO COUTO DA SILVA, 

matricula nº 3205-1 e MANOEL SÓCRATES SILVA DE MELO, matrícula n° 3.177-1, 

RODRIGO LELIS DA SILVA, matrícula n° 3203-1 como membros, para constituírem a 

Comissão Permanente de Licitação, ora constituída, visando implementar todas as medidas 

pertinentes aos processos licitatórios levados a efeitos pela CINEP; 

 

 Art. 2° – Resolve ainda designar ELIZABETE FERREIRA SILVA DOS 

SANTOS, matricula nº 3.139-1, na qualidade de membro suplente da Comissão ora 

constituída; 

 

 Art.3º – Nos casos de ausência do Presidente, o membro MANOEL SÓCRATES 

SILVA DE MELO, matrícula n°. 3.177-1, o substituirá; 

 

 Art. 4º – A presente portaria entra em vigor na data da sua publicação e terá validade 

de 01(um) ano, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

                                                                                 João Pessoa, 01 de junho de 2023. 

  

 

 

 

RÔMULO SOARES POLARI FILHO 

Diretor Presidente 
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ANEXO IV - MODELO DA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE 
BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS-BDI – MATERIAIS/EQUIPAMENTOS 
(MODELO) 

 
 
 

LICITAÇÃO: 

OBJETO: 

LOCAL: 

DADOS FÍSICOS DA OBRA (Área, extensão, capacidade, etc): 

1. CUSTO DIRETO DA OBRA(CD): 

2. COMPOSIÇÃO DO CUSTO INDIRETO (CI) QUE INCIDE SOBRE OS CUSTOS DIRETOS (CD) 

DISCRIMINAÇÃO DOS CUSTOS INDIRETOS(CI) PORCENTAGEM (%) ADOTADA 

Custo de Administração Central – AC 

Custo de Margem de Incerteza do Empreendimento 
– MI 

Custo Financeiro – CF 

3. COMPOSIÇÃO DO CUSTO INDIRETO (CI) QUE INCIDE SOBRE O PREÇO TOTAL DA OBRA (PT) 

DISCRIMINAÇÃO DOS CUSTOS INDIRETOS (CI) PORCENTAGEM (%) ADOTADA 

Custos Tributários Totais – T 

Tributários Federais 

Tributários Municipais 

Margem de Contribuição Bruta (Benefício ou Lucro) 
– MC 

Taxa de Administração de Contratos* 

Fórmula do BDI: 
 
 
 

BDI = (((1+AC+CF+MI)/1-(T+MC+FE))-1)x100 
 
 
 
 
 
 

4. TAXA DE BDI (BDI): 

5. PREÇO TOTAL DA OBRA COM BDI (PT = 
CDx(1+BDI/100)) 

ORÇAMENTISTA (NOME, FORMAÇÃO E CREA): 

Onde: 

BDI: Taxa de BDI 

AC: Taxa de administração central 

MI = Taxa Margem de incerteza (risco) 

CF = Taxa referente aos custos financeiros 

T = Taxa referente aos tributos 

MC = Taxa referente à margem de 
Contribuição (lucro ou benefício) 

FE = Fundo Estadual de Apoio ao 
Empreendedorismo 

Onde: PT = Preço Total; CD = Custos diretos 

DATA: 

(*) Cobrança da taxa de administração de contrato a que se refere o Inciso II do Art. 7º daLei nº 
10.128/2013, publicada no DOE em 24/10/2013, cuja retenção no ato do pagamento representa 1,6% do 
valor da fatura. 
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ANEXO ANEXO V - MODELO DA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE 
BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS-BDI – SERVIÇOS 

 
 

LICITAÇÃO: 

OBJETO: 

LOCAL: 

1. CUSTO DIRETO DA OBRA (CD): 

2. COMPOSIÇÃO DO CUSTO INDIRETO (CI) QUE INCIDE SOBRE OS CUSTOS DIRETOS (CD) 

DISCRIMINAÇÃO DOS CUSTOS INDIRETOS (CI) PORCENTAGEM (%) ADOTADA 

Custo de Administração Central – AC 

Custo de Margem de Incerteza do Empreendimento 
– MI 

Custo Financeiro – CF 

3. COMPOSIÇÃO DO CUSTO INDIRETO (CI) QUE INCIDE SOBRE O PREÇO TOTAL DA OBRA (PT) 

DISCRIMINAÇÃO DOS CUSTOS INDIRETOS (CI) PORCENTAGEM (%) ADOTADA 

Custos Tributários Totais – T 

Tributários Federais 

Tributários Municipais 

Margem de Contribuição Bruta (Benefício ou Lucro) 
– MC 

Taxa de Administração de Contratos* 

Fórmula do BDI: 
 
 
 

BDI = (((1+AC+CF+MI)/1-(T+MC+FE))-1)x100 
 
 
 
 
 
 

4. TAXA DE BDI (BDI): 

5. PREÇO TOTAL DA OBRA COM BDI (PT = 
CDx(1+BDI/100)) 

ORÇAMENTISTA (NOME, FORMAÇÃO E CREA): 

Onde: 

BDI: Taxa de BDI 

AC: Taxa de administração central 

MI = Taxa Margem de incerteza (risco) 

CF = Taxa referente aos custos financeiros 

T = Taxa referente aos tributos 

MC = Taxa referente à margem de 
Contribuição (lucro ou benefício) 

FE = Fundo Estadual de Apoio ao 
Empreendedorismo 

Onde: PT = Preço Total; CD = Custos diretos 

DATA: 

(*) Cobrança da taxa de administração de contrato a que se refere o Inciso II do Art. 7º da Lei nº 
10.128/2013, publicada no DOE em 24/10/2013, cuja retenção no ato do pagamento representa 1,6% do 
valor da fatura. 
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ANEXO VI - MODELO DA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE ENCARGOS 
SOCIAIS 

 
 
 

 DESCRIÇÃO HORISTA 

A1 Previdência Social  

A2 Fundo de Garantia por Tempo de Serviços  

A3 Salário-Educação  

A4 SESI  

A5 SENAI  

A6 SEBRAE  

A7 INCRA  

A8 INSS  

A9 SECONCI  

A Total dos Encargos Sociais Básicos  

   

B1 Repouso semanal e feriados  

B2 Auxílio-enfermidade  

B3 Licença-paternidade  

B4 13º Salário  

B5 Dias de chuva/ faltas justificadas na obra/ outras dificuldades/ acidentes de 
trabalho/ greves/ falta ou atraso na entrega de materiais ou serviços 

 

B Total de Encargos Sociais que recebem incidências de A  

   

C1 Depósito por despedida injusta 50% sobre (A2+(A2xB))  

C2 Férias (indenizadas)  

C3 Aviso-prévio (indenização)  

C Total dos Encargos Sociais que não recebem as incidências globais de A  
 

   
 

D1 Reincidência de A sobre B  
 

D2 Reincidências de A-A9 sobre C3  
 

D Total das Taxas incidências e reincidências  
 

   
 

 Subtotal (A+B+C+D)  
 

   
 

   
 

TOTAL GERAL (A+B+C+D)  
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ANEXO VII - MODELO DA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO – PROCEDIMENTO LICITATÓRO PRESENCIAL Nº. 
{Número/Ano} 
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( G ) TRANSPORTES ( CÁLCULO FEITO POR OBRA ) 

TOTAL (G)   
  

( H ) CUSTO DIRETO TOTAL ( D + F + G ) 

TOTAL (H)   
  

( I) BDI ( XX,XX% ) 

TOTAL (I)   

  

( J ) CUSTO UNITÁRIO TOTAL (H + I ) 

TOTAL (J)   
  

ORÇAMENTISTA (NOME, FORMAÇÃO E CREA) DATA: 
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ANEXO VIII - MODELO DA PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS 
 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA – CINEP 
EDITAL DE LICITAÇÃO – PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PRESENCIAL Nº. 
{Número/Ano} 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: {OBJETO} 

 

 
ITEM DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO 
UNID QTD* PREÇOS DO 

ÓRGÃO 
PREÇOS DO 
LICITANTE 

VALOR
UNIT 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

VALOR
UNIT 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

1.01 ... m² XX,XX  
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

BDI: ENCARGOS SOCIAIS: 

 
 

ORÇAMENTISTA (NOME, FORMAÇÃO E 
CREA) 

DATA: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



EMPRESA:  

ENDEREÇO:  DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS E DISTRITO INDUSTRIAL GERALDO RIBEIRO DIAS – CG                          ESTADO:  PARAÍBA - PB

1 2 1 2 1 2 1 2 1 2 1 2

% R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$

01.00 SERVIÇOS PRELIMINARES #DIV/0! 0,00 #DIV/0! -                 #DIV/0! -                  #DIV/0! -                 #DIV/0! -                #DIV/0! -                #DIV/0! -                 

02.00 SERVIÇOS DE DRENAGEM #DIV/0! 0,00 #DIV/0! -                 #DIV/0! -                  #DIV/0! -                 #DIV/0! -                #DIV/0! -                #DIV/0! -                 

03.00 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO #DIV/0! 0,00 #DIV/0! -                 #DIV/0! -                  #DIV/0! -                 #DIV/0! -                #DIV/0! -                #DIV/0! -                 

04.00 DIVERSOS #DIV/0! 0,00 #DIV/0! -                 #DIV/0! -                  #DIV/0! -                 #DIV/0! -                #DIV/0! -                #DIV/0! -                 

Valor mensal #DIV/0! -                 #DIV/0! -                  #DIV/0! -                 #DIV/0! -                #DIV/0! -                #DIV/0! -                 

Valor mensal acumulado #DIV/0! -                 #DIV/0! -                  #DIV/0! -                 #DIV/0! -                #DIV/0! -                #DIV/0! -                 

João Pessoa, 04 de abril de 2023.

CRONOGRAMA FISÍCO-FINANCEIRO

OBJETO DO CONTRATO:  PAVIMENTAÇÃO  EM PARALELEPÍPEDOS, DRENAGEM SUPERFICIAL E RECUPERAÇÃO DO ACESSO AO DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS, 
QUEIMADAS/PB E PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E DRENAGEM SUPERFICIAL DE RUAS INTERNAS DOS DISTRITOS INDUSTRIAIS EM CAMPINA GRANDE, 
CAMPINA GRANDE /PB

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DA OBRA

SERVIÇOS
MESES CONSECUTIVOS

mês 1 mês 2 mês 3 mês 4 mês 6mês 5

Item Discriminação % R$

Resumo #DIV/0! 0,00

Cronograma Fisico-Financeiro Página 1 de 1
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ANEXO X - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA – CINEP 
EDITAL DE LICITAÇÃO – PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PRESENCIAL Nº. 
{Número/Ano} 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: {OBJETO} 

 
 
 

Pelo presente instrumento, a empresa      RAZÃO SOCIAL     , inscrita no CNPJ/MF       Nº do    
CNPJ     ,    sito    na ENDEREÇO    COMPLETO , por seu(s) 
representante(s) legal(is) abaixo assinado(s), nomeia e constitui como bastante procurador, o 
Sr QUALIFICAÇÃO COMPLETA ; inscrito no CPF Nº do CPF ; portador do RG 
      Nº do RG , residente em ENDEREÇO COMPLETO   , ao qual OUTORGA AMPLOS 
PODERES para representá-la em todos os atos inerentes ao Procedimento Licitatório Nº 
XX/XXXX. 

 
 
 

João Pessoa, de de 20XX. 
 
 

Razão Social 
 

Representante (s) legal (is) com carimbo da Licitante 

[Reconhecer Firma] 
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ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO E INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA – CINEP 
EDITAL DE LICITAÇÃO – PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PRESENCIAL Nº. 
{Número/Ano} 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: {OBJETO} 

 
 
 
 

   (Razão Social da licitante) (CNPJ 
Nº), sediada no (a) (endereço completo), declara, sob as 
penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos de habilitação exigidos no 
procedimento licitatório referenciado. 

 
Igualmente, declaramos sob as penas da lei, em especial do Art. 36 da Lei 
12.462/2011, que nossos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de 
conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são 
empregados ou ocupantes de cargo comissionado no SIGLA DO ÓRGÃO LICITANTE, 
bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados 
no subitem 5.5 do edital da licitação referenciada. 

 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos 
relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições 
estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

 
Local e Data 

Atenciosamente, 

 
 

 
EMPRESA LICITANTE/CNPJ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO XII - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 

 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA – CINEP 
EDITAL DE LICITAÇÃO – PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PRESENCIAL Nº. 
{Número/Ano} 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: {OBJETO} 

 
 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços de 
......................................., pelo preço global de R$ ( ), 
para execução em ( ) dias consecutivos, conforme Planilha de Preços anexa. 

Declaramos que em nossa proposta estão incluídas todas as despesas, inclusive aquelas 
relativas a taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por 
normas técnicas oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos 
serviços, e, ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobilização de pessoal, 
máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em 
relação à CINEP. 

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas 
técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem 
como as recomendações e instruções do Órgão de Fiscalização da CINEP, assumindo, desde 
já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as 
especificações anexas ao Edital supracitado. 

Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇOS é de       (        ) dias 
corridos, a contar da data de abertura da licitação. 

Foram utilizados em nosso orçamento a Taxa de BDI de xx,xx% e Encargos Sociais de 
xx,xx%. O Regime Tributário a que estamos sujeitos é o de DESCREVER O REGIME 
TRIBUTÁRIO - Lucro Real ou Lucro Presumido. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 
  , Carteira de Identidade nº.  expedida em / / , Órgão 
Expedidor  , e CPF nº , como representante desta Empresa. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 
licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da 
licitação e seus anexos. 

 
 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO XIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA 

 
 
 
 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA – CINEP 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO – PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PRESENCIAL Nº. {Número/Ano} 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: {OBJETO} 

 

Prezados Senhores, 
 

   (identificação completa do representante da Licitante), como 
representante devidamente constituído da empresa (identificação completa da 
Licitante) (doravante denominado Licitante), declara, sob as penas da lei, em especial o Art. 
299 do Código Penal Brasileiro, que: 

A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela Licitante, e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido 
com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação em referência, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação referenciada, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da licitação em referência, quanto a participar ou não 
da referida licitação; 

Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação 
atinente ao procedimento referenciado antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da CINEP antes da abertura 
oficial das propostas; e 

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

Atenciosamente, 
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Local e data 
 
 
 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 
 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO XIV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO NOS 
TERMOS DA LEI Nº 13.303/2016, NOTADAMENTE EM SEUS ARTIGOS 38 E 44; E 
ARTS.16 E 17 DO RILCC E LEI Nº 8429/1992 

 

 
.........................., de .............. de ...... 

 
 

À Companhia de Desenvolvimento da Paraíba - CINEP 

Ref.: LICITAÇÃO PRESENCIAL ****/**** 

Prezados Senhores, 
 
 

Pela presente, declaramos para efeito do cumprimento ao estabelecido nos arts. 14 e 15 do 
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia de 
Desenvolvimento da Paraíba - CINEP – RILCC de 13 de maio de 2019 e na Lei nº 
13.303/2016, notadamente em seus artigos 38 e 44, sob as penalidades legais, 
administrativas e penais cabíveis, que cumprimos plenamente os requisitos de participação 
nesta Licitação, ficando afastado o elenco de impedimentos de participação em Licitações ou 
de contratação pela CINEP conforme estabelecido pelos referidos artigos no RILCC. 

Declaramos, ainda, que estamos cientes de que em caso de declaração falsa tal fato ensejará 
impedimento de licitar e contratar com a CINEP, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas em 
Edital e das demais cominações legais. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Responsável 
 

(nome / cargo / assinatura) 
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ANEXO XV - MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA – GARANTIA DE 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO 

 

 
À COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA – CINEP 
RUA FELCIIANO CIRNE, Nº 50, JAGUARIBE, JOÃO PESSOA/PB 

 
 

Pela presente Carta de Fiança, o Banco.................................................., com sede 
........................, CNPJ/MF nº ..........................., por si diretamente e seus sucessores, se 
obriga perante a CMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP, com sede em 
João Pessoa, Paraíba, CNPJ nº. ........................ , em caráter irrevogável e irretratável como 
fiador solidário e principal pagador, com expressa renúncia aos benefícios estatuídos nos 
artigos 827 e 835 do Código Civil Brasileiro, da firma ............................, com sede 
............................, CNPJ/MF nº ........................, da importância de R$ .................................. , 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, decorrente da LICITAÇÃO Nº 
        /       /       /        . 

 
A presente fiança é prestada para o fim específico de garantir o cumprimento, por parte de 
nossa Afiançada, das obrigações estipuladas no Contrato antes referido, celebrado, por nossa 
Afiançada e a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA. 

Por força da presente fiança e em consonância com o Contrato acima indicado, obriga-se este 
Banco a pagar a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, contado do simples aviso que pela mesma lhe for dado, até o limite 
do valor fixado acima, quaisquer importâncias cobertas por esta fiança. 

Esta Carta de Fiança vigorará pelo prazo de   (    ) meses corridos, ou até a extinção de todas 
as obrigações assumidas por nossa Afiançada mediante o referido Contrato. 

Nenhuma objeção ou oposição da nossa Afiançada será admitida ou invocada por este Banco 
para o fim de escusar do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este 
Instrumento perante à COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP. 

Obriga-se este Banco, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou 
extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese da CINEP se ver compelida 
a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a presente 
garantia. 

Declara, ainda, este Banco fiador, que a presente fiança está devidamente contabilizada e 
que satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação 
bancária aplicáveis e, que, os signatários deste instrumento estão autorizados a prestar a 
presente fiança. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a 
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expedir Carta de Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são 
autorizados pela referida entidade federal. 

A presente fiança foi emitida em 01 (uma) única via. 
 
 

.................................... (.......), ....... de ....................de 20.... 
 

(seguem-se as assinaturas autorizadas, com firmas reconhecidas) 
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ANEXO XVI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA – CINEP 
EDITAL DE LICITAÇÃO – PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PRESENCIAL Nº. 
{Número/Ano} 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: {OBJETO} 

 
 
 

Em cumprimento aos ditames editalícios utilizamo-nos da presente para submeter à 
apreciação de V.Sas. os documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação 
referenciada: 

(DESCREVER OS DOCUMENTOS) 
 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 
  , Carteira de Identidade nº.  expedida em     / / , 
Órgão Expedidor  , e CPF nº , Fone (  ) , Fax ( ) 
  , E-mail como representante desta Empresa. 

Atenciosamente, 

Local e data 
 
 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 
 
 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO XVII - MODELO DE QUADRO DE PESSOAL TÉCNICO 
 
 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA – CINEP 
EDITAL DE LICITAÇÃO – PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PRESENCIAL Nº. 
{Número/Ano} 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: {OBJETO} 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 

NOME FUNÇÃO ESPECIALIZAÇÃO TEMPO DE 
EXPERIÊNCIA 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Conforme consta da alínea “d” do subitem 11.6.6 do Edital, comprometemo-nos a exercer 
atividades nos serviços objeto da licitação em referência. 

 

Cientes: 
 

 
Assinatura Assinatura 
Nome: Nome: 
Cargo: Cargo: 

 

 
Assinatura Assinatura 
Nome: Nome: 
Cargo: Cargo: 

 
OBS: As declarações poderão ser apresentadas individualmente. 
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ANEXO XVIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, OU DE COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI Nº 
11.488/2007 

 
 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP 
EDITAL DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº. {Número/Ano} 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: {OBJETO} 

 
 

 
  empresário     ou      sócios      da      empresa, 
  ,     com     sede     na (endereço 
completo)  , telefone (xx) xxxx-xxxx, email: 
xxxxxxx@xxxxx.com.br, em constituição nessa Junta Comercial, declara(m) para os devidos 
fins e sob as penas da Lei, que a receita bruta anual da empresa não excedeu, no ano anterior, 
ao limite fixado no inciso I (se microempresa) ou II (se empresa de pequeno porte) do art. 3° 
da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer 
das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. 

Em atendimento as disposições da Lei Complementar 123/2006, a microempresa ou empresa 
de pequeno porte adotará em seu nome empresarial a expressão ME ou EPP. 

 
 

  (localidade) , em de de . 
 
 
 

  (assinatura)   
 

  (nome por extenso)   
 

  (cargo)   
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ANEXO XIX - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO 
MENOR 

 
 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA – CINEP 
EDITAL DE LICITAÇÃO – PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PRESENCIAL Nº. 
{Número/Ano} 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: {OBJETO} 

 
 
 
 

    (nome da empresa) , CNPJ-MF n.º , sediada (endereço completo) , 
telefone (xx) xxxx-xxxx, email: xxxxxxx@xxxxx.com.br, tendo examinado o Edital da licitação 
supracitada, vem declarar sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal 
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não executando, ainda, qualquer trabalho com menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,nos termos do inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal (Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

 
 

     (localidade) , em de de . 
 
 
 

   (assinatura)  

(nome por extenso) 

(cargo) 
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ANEXO XX - MODELO DE DECLARAÇÃO COMPROMETENDO-SE A EMPREGAR 10%, 
EM RELAÇÃO AO TOTAL DE EMPREGADOS, DA MÃO DE OBRA LOCAL OU DO 
MUNICIPIO ONDE ESTÁ SENDO EXECUTADA A OBRA. 

 
 

 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA – CINEP 
EDITAL DE LICITAÇÃO – PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PRESENCIAL Nº. 
{Número/Ano} 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: {OBJETO} 

 
 
 
 

       (nome da empresa) , CNPJ-MF n.º , sediada (endereço completo) , nos comprometemos 
a empregar na execução do contrato decorrente da licitação supracitada, 10% (dez por cento) 
da mão de obra local, em relação ao total de empregados necessários para executar a obra. 

 
 
 

     (localidade) , em de de . 
 
 

(nome por extenso) 

(cargo) 
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ANEXO XXI - MODELO DE DECLARAÇÃO COMPROMETENDO-SE A EMPREGAR 5%, DO 
TOTAL DE VAGAS EXISTENTES NA CONTRATAÇÃO DA OBRA AOS SENTENCIADOS 

 
 

 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA – CINEP 
EDITAL DE LICITAÇÃO – PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PRESENCIAL Nº. 
{Número/Ano} 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: {OBJETO} 

 
 
 
 

       (nome da empresa) , CNPJ-MF n. º , sediada (endereço completo) , nos comprometemos 
a empregar, na execução do contrato decorrente desta licitação até 5% (cinco por cento) do 
total de vagas existentes aos sentenciados, em cumprimento à Lei Estadual nº 9.430/2011. 

 
 

     (localidade) , em de de . 
 
 

(nome por extenso) 

(cargo) 
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ANEXO XXII - MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO 
 
 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA – CINEP 
EDITAL DE LICITAÇÃO – PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PRESENCIAL Nº. 
{Número/Ano} 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: {OBJETO} 

 
 
 

Pelo presente termo, declaramos ter ciência que a garantia de nº relativa 
ao Termo de Contrato decorrente da licitação supracitada, será analisada pela CINEP após a 
assinatura do retrocitado Termo de Contrato pelas partes contratantes, e que eventuais 
ajustes, correções ou complementações de dados verificados em sua análise serão atendidos 
por esta empresa, mediante endosso ou apresentação de nova garantia, no prazo máximo de 
7 (sete) dias úteis, a contar da data de notificação. 

LOCAL E DATA 
 
 
 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 
 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO XXIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO RELAÇÃO DE PARENTESCO 
VEDADA PELO INCISO III DO ART. 1º DA LEI Nº 8.124/2006 

 
 

 
AO PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA – CINEP 
EDITAL DE LICITAÇÃO – PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PRESENCIAL Nº. 
{Número/Ano} 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: {OBJETO} 

 
 
 
 

A   empresa    (Razão    Social    da    Licitante),    CNPJ    (número),    sediada    na    Rua 
  , nº , (Bairro/Cidade), através de seu Representante Legal, 
(Nome/CPF), declara para fins do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 8.124, de 19 de 
dezembro de 2006, alterado pela Lei nº 10.272, de 09 de abril de 2014, não ter relação familiar 
ou de parentesco que importe prática vedada no inciso III, do art. 1º. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 
João Pessoa - PB, em de de 20    . 

 
 

Carimbo, nome e assinatura do representante legal. 

Carteira de Identidade (Nº e Órgão Expedidor) 

Endereço: 

CEP: 
 

Email: 
 

Telefone: 
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ANEXO XXIV - MODELO DE DECLARAÇÃO DA VISITA AO LOCAL DA OBRA 
 
 
 
 
 
 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA – CINEP 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO – PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PRESENCIAL Nº. 
{Número/Ano} 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: {OBJETO} 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

   (nome da empresa) , CNPJ-MF n. º , sediada (endereço completo) 
  , visitou o local onde serão executados os serviços referentes à licitação 
supracitada. 

 
 

LOCAL E DATA 
 
 
 
 

NOME DO SERVIDOR DO ÓRGÃO LICITANTE RESPONSÁVEL POR 
ACOMPANHAR A EMPRESA LICITANTE 

MATRÍCULA 
CARGO 
FORMAÇÃO 
CREA 

 
 
 

 

 



 

 

 
 
 
 

ANEXO XXV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ADOÇÃO DO PROJETO DE 
GERENCIAMENTO DE RESÍDUO DE CONSTRUÇÃO CIVIL - PGRCC, NAS 
CONDIÇÕES DETERMINADAS PELO CONAMA, ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO Nº 
307/2002 E PELA LEI Nº 11.176/2007 DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 

 
 

 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA – CINEP 
EDITAL DE LICITAÇÃO – PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PRESENCIAL Nº. 
{Número/Ano} 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: {OBJETO} 

 
 
 

_ (nome da empresa)   , CNPJ-MF n.º   , sediada    _ (endereço completo)    , telefone: 
(XX) XXXX-XXXX, email: xxxxxxxx@xxxxx.com, tendo examinado a licitação 
supracitada, DECLARA que será elaborado Projeto de Gerenciamento de Resíduo de 
Construção Civil - PGRCC, nas condições determinadas pelo CONAMA, através da 
Resolução nº 307/2002. 

 
Local e Data 

 

Carimbo, nome e assinatura do representante legal. 

Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor) 

Endereço: 
CEP: 
E-mail: 
Telefone: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

  



 

                                                               
 

OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E RECUPERAÇÃO DO 
ACESSO AO DISTRITO INDUSTRIAL DE QUEIMADAS, QUEIMADAS/PB E 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS DE RUAS INTERNAS DO DISTRITO 
INDUSTRIAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPINA GRANDE/PB 

PLANO DE GERENCIAMENTO DE RISCOS E DE RESPOSTAS AOS RISCOS 

Preparado por Nataluan de Carvalho Santos 
Assessor Técnico 

Versão 1.0 
Outubro/2020 

Aprovado por Henrique Sérgio Rêgo de Holanda Sá Sobrinho 
Engenheiro Civil - PMO 

                  
 
I - ESCOPO SINTÉTICO DO PROJETO     
 
Têm-se por objeto a Pavimentação em paralelepípedos e recuperação do acesso ao distrito 
industrial de Queimadas, Queimadas/PB e pavimentação em paralelepípedos de ruas 
internas do distrito industrial de Campina Grande, Campina Grande/CG. 
O valor estimado para execução do objeto é de R$ 866.076,34 (Oitocentos e sessenta e 
seis mil, setenta e seis reais e trinta e quatro centavos). 
 
 
II - DESCRIÇÃO DOS PROCESSOS DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
 
O Projeto em pauta visa melhorar a trafegabilidade, durabilidade e segurança do Acesso ao 
Distrito Industrial de Queimadas e de ruas internas do Distrito Industrial de Campina 
Grande. Essas melhorias tem como objetivo aumentar a eficiência logística das empresas 
instaladas na região, reduzir desgaste dos veículos e garantir um ambiente mais seguro 
para pedestres e condutores, contribuindo assim para o desenvolvimento econômico e 
social da região. 
Execução conforme Projeto básico constituído de: Planilhas Orçamentárias, Memória de 
Cálculo, Composições (Preços, BDI, Encargos), Cronograma físico-financeiro, Memorial 
descritivo/Especificações Técnicas, Croqui de localização, Detalhamento, Relatório 
Fotográfico e ART estão dispostas em Anexo. 
 
 
Serão adotados os seguintes Processos de Gerenciamento de Riscos: 
 

● Planejamento  
 

● Monitoramento e controle 
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III - RISCOS IDENTIFICADOS 
 
Os riscos identificados no projeto são os seguintes: 
 
Tipo de Risco Descrição Materialização Mitigação/Resposta 

aos Riscos 
Alocação 

Termo de 
Referência/Projeto 
Básico 

TR1-Falta e/ou 
obsoletismo das 
informações 
preliminares 
(estudos 
topográficos, 
hídricos, 
geotécnicos, 
entre outros), 
TR2-Projeto 
Básico 
incompleto ou 
inadequado, 
TR3-
Dificuldades de 
Orçamentação, 
TR4-Falta de 
recursos 
técnicos e 
humanos para 
elaboração dos 
projetos. 

Aumento dos 
custos de 
execução, 
Reestudo das 
soluções 
adotadas, 
Inadequação 
dos serviços já 
projetados, 
Necessidade 
de formulação 
de Aditivos. 

Contratação 
integrada – 
responsabilidade da 
solução de 
engenharia do 
contratado; Não 
pagamento se os 
níveis de serviço não 
forem atingidos; 
Contratação de 
seguro performance; 
Remuneração do 
risco, Eventual 
celebração de Aditivo 
para conclusão da 
obra, Não iniciar os 
Projetos Básicos sem 
as informações 
preliminares. 

Contratado 
Contratante 
Seguradora 

Orçamentário O1-Ausência de 
previsão de 
recursos 
orçamentários 
que assegurem 
os pagamentos 
das 
etapas/medições 

Paralização 
dos serviços 
por falta de 
pagamento, 
Distrato. 

Não iniciar projetos 
e/ou licitações sem 
previsão de recursos 
orçamentários, 
requisito legal. 

Contratante 

Licitação L1-Exigências 
desnecessárias 
de caráter 
restritivo no 
Edital, L2-Tipo 
inadequado de 
licitação, L3-
Dispensa de 
licitação sem 
justificativa ou 
justificativa 
incompatível, 
L4-Ausência da 
devida 
publicidade de 
todas as etapas 
da licitação, L5-

Medidas 
judiciais de 
suspensão 
e/ou anulação 
do certame, 
Necessidade 
de 
estendimento 
de prazos e 
aumentos de 
custos com 
novos atos 
administrativos, 
não 
contratação do 
objeto. 

Encaminhar o edital 
ao departamento 
jurídico, para 
avaliação das 
clausulas. Não 
publicar o edital ou 
corrigi-lo caso 
sedetecte a falha. 
Requisito legal. 
Observar a 
legislação. Justificar 
todos os processos 
de dispensa e 
inexigibilidade 
adequadamente, 
Observar os prazos 
legais para 

Contratado 
Contratante 
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Ausência de 
exame e 
aprovação 
preliminar por 
assessoria 
jurídica da 
administração 
nas minutas de 
editais, 
contratos, 
acordos, 
convênios e 
ajustes, L6-
Indicação de 
manipulação de 
preços e etapas 
(jogo de 
planilhas), L7-
Não adoção de 
índices 
específicos ou 
setoriais de 
reajustes, L8-
Não 
homologação da 
licitação pelo 
ordenador de 
despesa. 

publicidade dos atos, 
Definir processos 
internos de trâmite de 
maneira a atender a 
legislação e obter 
parecer jurídico nos 
processos, Submeter 
as propostas a área 
técnica (engenharia) 
antes da 
classificação, Usar 
índices de reajuste de 
acordo com o tipo de 
empreendimento,  

Contrato C1-Não 
vinculação do 
contrato ao 
edital de 
licitação, C2-
Não justificativa 
a acréscimos e 
supressões de 
serviços, C3-
Extrapolação 
dos limites de 
acréscimos e 
supressões de 
serviços 
definidos em Lei, 
C4-Prorrogação 
de prazo sem 
justificativa,  

Medidas 
judiciais e 
sansões 
administrativas, 
Necessidade 
de 
estendimento 
de prazos e 
aumentos de 
custos com 
novos atos 
administrativos, 
não conclusão 
do objeto. 

Proceder checklist do 
contrato e das 
justificativas que o 
embasam, Submeter 
à apreciação 
justificativa de 
acréscimos e 
supressões 
embasando os 
aditivos celebrados, 
Atender limites legais, 
proceder checagem 
dos orçamentos antes 
de aprovação dos 
aditivos, Justificar 
todas as 
necessidades 
observadas durante a 
execução da obra. 

Contratado 
Contratante 
 

Execução da Obra EO1-Não 
cumprimento 
das Normas de 
Segurança do 
Trabalho, EO2-
Poluição e 
transtornos 

Embargos, 
paralisações e 
penalidades 
administrativas 
e jurídicas. 
Retardo na 
conclusão das 

Constar no Contrato 
clausula de exigência 
de cumprimento das 
Normas de 
Segurança do 
Trabalho e Normas 
Sanitárias e toda 

Contratado 
Contratante 
Seguradora 
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relacionados à 
obra, EO3-Falha 
na prestação de 
serviços pelos 
fornecedores 
e/ou 
contratados, 
EO4-Alterações 
de Projetos, 
Imprevistos, 
EO5-Danos a 
propriedades 
circunvizinhas,  

obras. 
Suspensão das 
atividades em 
função do 
período de 
Pandemia. 

documentação legal, 
Exigir seguro de obra, 
Adotar praticas 
constante em 
normativas relativas a 
meio ambiente, 
exercer 
monitoramento, 
fiscalização e controle 
das obras, inclusive 
com devidas 
anotações em diários 
de obras, constando 
todas as ocorrências, 
Analisar todas as 
mudanças 
necessárias e efetuar 
os aditivos 
correspondentes. 

Medições e 
Pagamentos 

MP1-
Pagamentos de 
serviços 
efetivamente 
não executados, 
MP2-Falta de 
conferência e 
comprovação 
dos serviços 
executados pela 
fiscalização, 
MP3-
Inconsistências 
e incoerências 
nos relatórios de 
fiscalização. 

Pagamentos 
indevidos, 
Prejuízo ao 
Erário. 

Realizar pagamentos 
em conformidade 
com Boletim de 
Medição e Relatório 
fornecido pela 
Fiscalização, Não 
pagar serviços com 
obra paralisada, 
Treinar e monitorar o 
pessoal da 
Fiscalização. 

Contratado 
Contratante 
Seguradora 

Recebimento da 
Obra 

R1-Ausência de 
Termo de 
Recebimento 
Provisório da 
obra, mediante 
termo 
circunstanciado 
assinado pelas 
partes, R2-
Ausência de 
Termo de 
Recebimento 
Definitivo da 
obra, mediante 
termo 
circunstanciado 
assinado pelas 
partes, R3-
Recebimento da 

Penalidades 
administrativas 
e jurídicas, 
Retardo na 
conclusão das 
obras, Prejuízo 
ao Erário 

Padronizar Termos 
de Recebimentos de 
Obras, Realizar 
verificação da 
compatibilidade da 
execução com os 
termos contratuais 
celebrados, Fornecer 
Termo de 
Recebimento após 
realização de 
Vistorias de 
verificação dos 
serviços, Relatar 
quaisquer ocorrências 
e indícios de 
descumprimento 
contratual 

Contratado 
Contratante 
Seguradora 
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Obra com falhas 
visíveis de 
execução, R4-
Omissão da 
Administração, 
na hipótese de 
terem surgidos 
defeitos 
construtivos 
durante o 
período de 
responsabilidade 
legal desta. 

 
IV - QUALIFICAÇÃO DOS RISCOS 
 
Os riscos identificados serão qualificados na sua probabilidade de ocorrência e gravidade 
dos resultados, conforme tabela a seguir: 
 

PROBABILIDADE 

  

 Alta – Alta incidência de acordo com o 
tipo de projeto desenvolvido. (Valor 3) 

 

 

 > 75% - Tratar como ocorrido ou etapa da 
obra. 

 51 a 75% - Risco próprio do 
empreendimento.  

Média – Média incidência de acordo 
com o tipo de projeto desenvolvido. 

(Valor 2) 

26 a 50% - Risco que envolva fase 
externa. 

  

Baixa – Baixa incidência de acordo com 
o tipo de projeto desenvolvido. (Valor 1) 

  

11 a 25% - Baixa – Processos internos não 
mapeados. 

 0 a 10% - Muito baixa – Processos 
internos mapeados, acidentes.  
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IMPACTO/ GRAVIDADE 

Alta - Gera forte impacto negativo no projeto inviabilizando-o. Insanável. Casos de 
nulidade absoluta. (Valor 6) 

Média/ Moderado - Gera impacto negativo no projeto podendo inviabilizá-lo. Saneável. 
Casos de nulidade relativa. (Valor 5) 

Baixa/ Leve - Gera baixo impacto no projeto sem risco de inviabilizá-lo. Saneável. Não 
gera nulidade. (Valor 4) 

 

 RISCO  PRIORIDADE  PROBABILIDADE  IMPACTO 

 EO1  18  3 6  

 EO3  18  3 6  

 TR4  15  3 5  

 EO2  15  3 5  

 L6  12  2 6  

 C2  12  2 6  

 EO4  12  3 4  

 TR3  10  2 5  

 MP3  10  2 5 

 R1  10  2 5  

 L7  8  2 4  
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 O1  6  1 6  

 L1  6  1 6  

 L3  6  1 6  

 L4  6  1 6  

 L8  6  1 6  

 C1  6  1 6  

 C3  6  1 6  

 EO5  6  1 6  

 MP1  6  1 6  

 TR1  5  1 5  

 TR2  5  1 5  

 L5  5  1 5  

 R2  5  1 5  

 R3  5  1 5  

 R4  5  1 5  

 L2  4  1 4  

 C4  4  1 4  

 MP2  4  1 4 
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V - RESERVAS DE CONTINGÊNCIA 

A reserva de contingência para execução do projeto está limitada pelo artigo 81 da Lei nº 
13.303/2016: 

Art. 81. Os contratos celebrados nos regimes previstos nos incisos I a V do art. 43 
contarão com cláusula que estabeleça a possibilidade de alteração, por acordo entre as 
partes, nos seguintes casos: 

I - quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos; 

II - quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

III - quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

IV - quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem 
como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários; 

V - quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 
pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

VI - para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

§ 1º O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de 
equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 

§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no § 1º, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

§ 3º Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou 
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 
estabelecidos no § 1º. 

§ 4º No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 
adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, esses materiais deverão ser pagos pela 
empresa pública ou sociedade de economia mista pelos custos de aquisição regularmente 
comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos 
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

§ 5º A criação, a alteração ou a extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, bem 
como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação 
da proposta, com comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 
destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
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§ 6º Em havendo alteração do contrato que aumente os encargos do contratado, a 
empresa pública ou a sociedade de economia mista deverá restabelecer, por aditamento, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

§ 7º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 
próprio contrato e as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes 
das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 
orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
contrato e podem ser registrados por simples apostila, dispensada a celebração de 
aditamento. 

§ 8º É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes 
alocados, na matriz de riscos, como de responsabilidade da contratada. 

 

VI - FREQUÊNCIA DE AVALIAÇÃO DOS RISCOS DO PROJETO 

A cada etapa do Processo haverá a avaliação dos riscos, devendo em cada hipótese ser 
verificada, testada, avaliada e mitigada pelos agentes responsáveis conforme quadro de 
Monitoramento e Controle dos Riscos abaixo. 

 

VII - ADMINISTRAÇÃO DO PLANO DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

RESPONSÁVEL PELO PLANO 

Flávio Ferreira de Lira Chefe Departamento de 
Engenharia 

04/04/2023 

 

MONITORAMENTO E CONTROLE DOS RISCOS 

André Marques de 
Vasconcelos 

Engenheiro Civil  

Francisco de Assis Bandeira 
de Souza 

Engenheiro Civil  

 

APROVAÇÃO 

Henrique Sérgio Rêgo de Holanda Sá Sobrinho Engenheiro Civil - PMO 04/04/2023 
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